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LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002.
(Regulamentada pelos Decretos nº 218/2017 e nº 328/2017)

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON.

A Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Esta Lei disciplina a atividade tributária do Município de Marechal Cândido Rondon e
estabelece normas complementares de direito tributárias a ela relativas.

Parágrafo único. Esta Lei tem a denominação de "Código Tributário do Município de Marechal Cândido
Rondon".

LIVRO PRIMEIRO 
PARTE GERAL

TÍTULO I
DAS NORMAS GERAIS E COMPLEMENTARES

Capítulo I
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

 A expressão "Legislação Tributária" compreende as Leis, Decretos e normas complementares
que versem, no todo ou em parte, sobre tributos de competência do Município e relações jurídicas a
eles pertinentes.

 Somente a Lei pode estabelecer:

I - a instituição de tributos ou a sua extinção;

II - a majoração de tributos ou a sua redução;

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e de seu sujeito passivo;

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo;

V - a instituição de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para
outras infrações nela definidas; e,

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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VI - as hipóteses de suspensão, extinção e exclusão de créditos tributários, ou de dispensa ou redução
de penalidades.

 Não constitui majoração de tributos, para os efeitos do Inciso II, do Artigo anterior, a
atualização do valor venal da respectiva base de cálculo.

Parágrafo único. A atualização a que se refere este Artigo será feita anualmente por Decreto do
Prefeito.

 O Prefeito regulamentará, por Decreto, as Leis que versem sobre matéria tributária de
competência do Município, observando:

I - as normas constitucionais vigentes;

II - as normas gerais de direito tributárias estabelecidas pela Lei nº 5172/1966, de 25/10/1966 (Código
Tributário Nacional) e legislação federal posterior; e,

III - as disposições deste Código e das Leis Municipais a ele subsequentes.

Parágrafo único. O conteúdo e o alcance dos regulamentos restringir-se-ão aos das Leis em função
das quais tenham sido expedidos, não podendo, em especial:

I - dispor sobre matéria não tratada em Lei;

II - acrescentar ou ampliar disposições legais;

III - suprimir ou limitar disposições legais; e,

IV - interpretar a Lei de modo a restringir ou ampliar o alcance dos seus dispositivos.

 São normas complementares das Leis e Decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

II - as decisões proferidas pelas autoridades judiciais de primeira e segunda instância, nos termos
estabelecidos na Parte processual (Livro Primeiro - Título II) deste Código;

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; e,

IV - os convênios celebrados entre o Município e os governos federal ou estadual.

 Nenhum tributo será cobrado, em cada exercício financeiro, sem que a Lei que o houver
instituído ou aumentado esteja em vigor antes do início desse exercício.

Parágrafo único. Entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua
publicação, a Lei ou o dispositivo de Lei que:

I - defina novas hipóteses de incidência: e,

II - extinga ou reduza isenções, salvo se dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte.

Capítulo II
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º
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 Todas as funções referentes a cadastramento, lançamento, cobrança e fiscalização dos tributos
municipais, aplicação de sanções por infração à legislação tributária do Município, bem como as
medidas de prevenção e repressão às fraudes, serão exercidas pelos órgãos fazendários e repartições
a eles hierárquica ou funcionalmente subordinadas, segundo as atribuições constantes da Lei de
organização administrativo do Município e dos respectivos regimentos internos.

Parágrafo único. Aos órgãos referidos neste Artigo reservou-se à denominação de "fisco" ou "fazenda
municipal".

 Os órgãos e servidores incumbidos do lançamento, cobrança e fiscalização dos tributos, sem
prejuízo do rigor e vigilância indispensáveis ao bom desempenho de suas atividades, darão assistência
técnica aos contribuintes e responsáveis, prestando-lhes esclarecimentos sobre a interpretação e fiel
observância da legislação tributária.

 É facultado a qualquer interessado dirigir consulta às repartições competentes sobre assuntos
relacionados com a interpretação e aplicação da legislação tributária.

Parágrafo único. A consulta deverá ser formulada com objetividade e clareza e somente poderá
focalizar dúvidas ou circunstâncias atinentes à situação:

I - do contribuinte consulente ou responsável; e,

II - de terceiro, sujeitado, nos termos da legislação tributária, ao cumprimento da obrigação tributária.

 A autoridade julgadora dará solução à consulta no prazo de 10 dias, contados da data da sua
apresentação.

§ 1º A solução dada à consulta traduz unicamente a orientação do órgão, sendo que a resposta
desfavorável ao contribuinte ou responsável obriga-o, desde logo, ao pagamento do tributo ou da
penalidade pecuniária, se for o caso, independentemente do recurso que couber.

§ 2º A formulação da consulta não terá efeito suspensivo na cobrança dos tributos e penalidades
pecuniárias.

§ 3º Ao contribuinte, responsável ou terceiro que procedeu de conformidade com o solução dada à suo
consulta, não poderão ser aplicadas penalidades que decorram de decisão divergente proferida pela
instância superior, mas ficará um ou outro obrigado a agir de acordo com essa decisão, tão logo ela lhe
seja comunicada.

Capítulo III
DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES

 A obrigação tributária compreende as seguintes modalidades:

I - obrigação tributária principal; e,

II - obrigação tributária acessória.

§ 1º Obrigação tributária principal é a que surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o
pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária, extinguindo-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10

Art. 11

Art. 12
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§ 2º Obrigação tributária acessória é a que decorre da legislação tributária e tem por objeto a prática ou
a abstenção de atos nela previstos, no interesse do lançamento, da cobrança e da fiscalização dos
tributos.

§ 3º A obrigação tributária acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se em principal,
relativamente à penalidade pecuniária.

SEÇÃO II
DO FATO GERADOR

 Fato gerador da obrigação tributária principal é a situação definida em Lei como necessária e
suficiente à sua ocorrência, autorizando o lançamento e a cobrança de cada um dos tributos de
competência do Município.

 Fato gerador da obrigação tributária acessória é qualquer situação que, na forma da legislação
tributária, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

SEÇÃO III
DO SUJEITO ATIVO

 Na qualidade de sujeito ativo da obrigação tributária, o Município de Marechal Cândido Rondon
é a pessoa de direito público titular da competência para lançar, cobrar e fiscalizar os tributos
especificados neste Código e nas Leis a ele subsequentes.

§ 1º A competência tributária é indelegável, salvo a atribuição da função de arrecadar ou fiscalizar
tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, conferida
a outra pessoa de direito público.

§ 2º Não constitui delegação de competência o cometimento a pessoas de direito privado do encargo
ou função de arrecadar tributos.

SEÇÃO IV
DO SUJEITO PASSIVO

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Sujeito passivo da obrigação tributária principal é a pessoa física ou jurídica obrigada, nos
termos deste Código e da legislação subsequente, ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária
da competência do Município.

Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal, conforme a sua relação com o foto gerador,
será considerado:

Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal será considerado: (Redação dada pela Lei
Complementar nº 110/2017)

I - contribuinte: quando tiver relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato
gerador; e,

II - responsável: quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação de pagar decorre de

Art. 13

Art. 14

Art. 15

Art. 16

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
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dispositivo expresso em Lei.

 Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa à qual a Lei atribuiu à prática ou à
abstenção de atos discriminados na legislação tributária do Município, que não configurem obrigação
principal.

 Salvo os casos expressamente previstos em Lei, as convenções e contratos relativos à
responsabilidade pelo pagamento de tributos não podem ser opostos à fazenda municipal para
modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.

SUBSEÇÃO II
DA SOLIDARIEDADE

 São solidariamente obrigados:

I - as pessoas expressamente designadas por Lei; e,

II - as pessoas que, ainda que não expressamente designadas por Lei, tenham interesse comum na
situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.

§ 1º As pessoas com interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação de pagar
um tributo são solidariamente obrigadas a pagar este tributo, mesmo que a Lei específica do tributo em
questão não o diga.

§ 2º A solidariedade não comporta benefício de ordem.

 Salvo os casos expressamente previstos em Lei, a solidariedade produz os seguintes efeitos:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

II - a isenção ou remissão do crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a
um deles, subsistindo, neste caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo; e,

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos
demais.

SUBSEÇÃO III
DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

 A capacidade tributária civil independe:

I - da capacidade civil da pessoa natural ou física;

II - de achar-se a pessoa natural ou física sujeita a medidas que importem privação, ou limitação, do
exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou
negócios; e,

III - de estar à pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade
econômica ou profissional;

SUBSEÇÃO IV
DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

Art. 17

Art. 18

Art. 19

Art. 20

Art. 21
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 Ao contribuinte ou responsável é facultado escolher e indicar à repartição fazendária, na forma
e nos prazos previstos em regulamentos, o seu domicílio tributário no Município, assim entendido o
lugar onde à pessoa física ou jurídica desenvolve a sua atividade, responde por suas obrigações
perante a Fazenda Municipal e pratica os demais atos que constituam ou possam vir a constituir
obrigação tributária.

§ 1º Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, do domicílio tributário, considerar-se-á como
tal:

I - quanto às pessoas naturais: a sua residência habitual ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o
centro habitual de suas atividades;

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais: o lugar de suo sede ou, em
relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação tributária, o de cada estabelecimento; e,

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público: qualquer das suas repartições no território do
Município.

§ 2º Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos Incisos do parágrafo
anterior, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação
dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram ou poderão dar origem à obrigação tributária.

§ 3º A autoridade administrativo pode recusar o domicílio eleito quando sua localização, acesso ou
quaisquer outras características impossibilitem ou dificultem à arrecadação ou fiscalização do tributo,
aplicando-se, então, a regra do parágrafo anterior.

 O domicílio tributário será obrigatoriamente consignado nas petições, requerimentos,
consultas, reclamações, recursos, declarações, guias e quaisquer outros documentos dirigidos ou
apresentados ao fisco municipal, sob pena de não conhecimento dos mesmos.

SEÇÃO V
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

SUBSEÇÃO I
DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

 É responsável tributário o sujeito passivo da obrigação tributária que, sem ter relação pessoal e
direta com o fato gerador respectivo, tem vínculo com a obrigação decorrente de dispositivo expresso
em Lei.

 São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos sem que tenha
havido prova de sua quitação;

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos até o dato de partilho ou
adjudicação, limitado esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação;

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da sucessão;

IV - a concessionária de serviços públicos, pelos tributos relativos a serviços prestados por pessoas
físicas ou jurídicas em regime de terceirização;

V - a cooperativa de serviços, pelos tributos relativos a serviços prestados por seus cooperados; e,

Art. 22

Art. 23

Art. 24

Art. 25
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VI - o inventariante que, antes de garantido o pagamento dos créditos da Fazenda Pública, alienar ou
der em garantia quaisquer dos bens por ele administrados.

§ 1º A responsabilidade nos Incisos I, II, IV, V e VI deste Artigo, é supletiva, não liberando o
contribuinte da obrigação tributária, sem que isto garanta benefício de ordem ao responsável.

§ 2º A responsabilidade prevista no Inciso VI, deste Artigo, não libera a responsabilidade do adquirente
do imóvel.

§ 3º No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço e,
mesmo que este não cubra o valor total do crédito fiscal, a Fazenda Pública ficará obrigada a emitir a
competente Certidão Negativa de Débitos referente ao imóvel objeto da arrematação, restando o
mesmo livre de quaisquer ônus fiscais municipais anteriores à realização da hasta pública. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 52/2008)

 A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação é
responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado
fusionadas, transformadas ou incorporados.

§ 1º O disposto neste Artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado,
quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, sob a
mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

§ 2º Havendo extinção da sociedade cindida, a sociedade ou sociedades que absorverem total ou
parcialmente o patrimônio da cindida, serão responsáveis pelos tributos devidos pela mesma até a data
da cisão;

§ 3º Subsistindo a sociedade cindida por ter havido versão apenas parcial de seu patrimônio, a
sociedade que absorver parte do seu patrimônio responderá pelas obrigações da cindida anteriores a
cisão.

 A pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir de outro, a qualquer título, fundo de
comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração,
sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos devidos
até a data do ato, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; e,

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis)
meses a contar da data de alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio,
indústria ou profissão.

SUBSEÇÃO II
DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

 Nos casos de impossibilidade do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,
respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem
responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados e curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

Art. 26

Art. 27

Art. 28

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2008/5/52/lei-complementar-n-52-2008-altera-a-lei-complementar-n-26-02-acrescentando-o-paragrafo-3-ao-artigo-25-na-subsecao-i-da-secao-v-do-capitulo-iii-e-da-outras-providencias
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IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pelo mossa falida ou pelo concordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos
praticados por eles ou perante eles em razão do seu ofício; e,

VII - os sócios, no caso de liquidação da sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste Artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter
moratório.

 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da Lei, contrato social ou estatuto:

I - as pessoas referidas no Artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados; e,

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

SUBSEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

 Salvo os casos expressamente ressalvados em Lei, a responsabilidade por infrações à
legislação tributária do Município independe da intenção do agente ou do responsável, bem como da
natureza e da extensão dos efeitos do ato.

 A responsabilidade é pessoal ao agente:

I - quanto às infrações conceituadas por Lei como crime ou contravenções, salvo quando praticados no
exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem
expressa emitida por quem de direito;

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar; e,

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico:

a) das pessoas referidas no Artigo 27, contra aquelas por quem respondem;
b) dos mandatários, prepostos e empregados, contra seus mandantes, preponentes ou empregadores;
e,
c) dos diretores, parentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas.

 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o
caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depender de apuração.

§ 1º Para os efeitos deste Artigo, se o cometimento da infração implicou o não pagamento de tributo, o
denúncia há de ser acompanhada do pagamento do tributo devido, sob pena de ineficácia.

§ 2º Não será considerada espontânea a denúncia apresentado após o início de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

Capítulo IV

Art. 29

Art. 30

Art. 31

Art. 32

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2002/2/27/lei-complementar-n-27-2002-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-26-de-23-de-dezembro-de-2002-codigo-tributario-e-acrescenta-tabela-x


19/12/2019 Lei Complementar 26 2002 de Marechal Cândido Rondon PR

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-marechal-candido-rondon-pr 9/138

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 O crédito tributário decorre da obrigação tributária e tem a mesma natureza desta, sendo o
vínculo jurídico obrigacional, por força do qual o Município deve exigir do contribuinte ou responsável o
pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária.

 As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou as
garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade, não afetam a obrigação
tributária que lhe deu origem.

 O crédito tributário legalmente constituído somente se modifica ou se extingue, ou tem a sua
exigibilidade suspensa ou excluída nos casos expressamente previstos em Lei, obedecidos os
preceitos básicos fixados na Lei Federal nº 5172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), fora dos
quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional, na forma da Lei.

SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SUBSEÇÃO I
DO LANÇAMENTO

 Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo
lançamento, assim entendido o procedimento administrativo que tem por objetivo:

I - verificar a ocorrência do foto gerador da obrigação correspondente;

II - determinar a matéria tributável;

III - calcular ou por outro formo definir o montante do tributo devido;

IV - identificar o sujeito passivo; e,

V - propor, sendo o caso, a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória. Tomando
conhecimento do fato gerador da obrigação tributária principal ou do descumprimento de uma
obrigação tributária acessória, a autoridade administrativa tem o dever indeclinável de proceder ao
lançamento sob pena de responsabilidade funcional.

 O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela Lei
então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada, salvo no que se refere à fixação de
penalidades, onde será garantida a retroatividade da Lei posterior quando mais favorável ao sujeito
passivo.

Parágrafo único. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato
gerador da obrigação tributária, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de
fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao
crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso para o efeito de atribuir
responsabilidade tributária a terceiros.

Art. 33
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 O lançamento compreende as seguintes modalidades:

I - lançamento de ofício - quando é feito por iniciativa da Fazenda Municipal, independentemente de
qualquer colaboração do sujeito passivo, sendo o mesmo procedido com base nos dados apurados
diretamente pela repartição fazendária junto ao contribuinte ou responsável, ou a terceiro que disponha
desses dados;

II - lançamento por homologação - quando a legislação atribuir ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade fazendária de sua determinação, operando-se o
lançamento pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da determinação feita pelo
sujeito passivo, expressamente o homologue; e,

III - lançamento por declaração - quando for efetuado pelo Fisco com base na declaração do sujeito
passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade
fazendária informações sobre matéria de fato, indispensável à sua efetivação.

§ 1º A omissão ou erro do lançamento, qualquer que seja a sua modalidade, não exime o contribuinte
da obrigação tributária, nem de qualquer modo lhe aproveita.

§ 2º O pagamento antecipado pelo obrigado, nos termos do Inciso II deste Artigo, extingue o crédito,
sob condição resolutória de ulterior homologação do lançamento.

§ 3º Na hipótese do Inciso II, deste Artigo, não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiros, visando à extinção total ou
parcial do crédito; tais atos serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e,
sendo o caso, na imposição de penalidade, ou na sua graduação.

§ 4º A homologação será tácita após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos sem que pronunciamento
da Fazenda Municipal, a contar da ocorrência do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de
dolo, fraude ou simulação.

§ 5º Na hipótese do Inciso III, deste Artigo, a retificação da declaração por iniciativa do próprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só será admissível mediante comprovação do
erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.

§ 6º Os erros contidos na declaração a que se refere o Inciso III, deste Artigo, apurados quando do seu
exame, serão retificados de ofício pela autoridade administrativa à qual competir a revisão.

 As alterações e substituições dos lançamentos originais serão feitas através de novos
lançamentos, a saber;

I - lançamento de ofício - quando o lançamento original for efetuado ou revisto de ofício pela autoridade
administrativa, nos seguintes casos:

a) quando não for prestada a declaração, por quem de direito, na forma e nos prazos da legislação
tributária;
b) quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos da alínea
anterior, deixar de atender, no prazo e na formo da legislação tributária, o pedido de esclarecimento
formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, em
juízo daquela autoridade;
c) quando se comprovar falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação
tributária como sendo de declaração obrigatória;
d) quando se comprove omissão ou inexatidão, por porte da pessoa legalmente obrigado, nos casos de
lançamento por homologação;
e) quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro legalmente obrigado, que dê

Art. 38

Art. 39



19/12/2019 Lei Complementar 26 2002 de Marechal Cândido Rondon PR

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-marechal-candido-rondon-pr 11/138

lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
f) quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude
ou simulação;
g) quando deva ser apreciado foto não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
h) quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional de autoridade
que o efetuou, ou omissão, pelo mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial;
i) quando o contribuinte dificultar ou impossibilitar a fiscalização, sonegando documentos e informações
solicitados ou obstando de qualquer outra formo a ação dos fiscais da receita municipal; e,
j) nos demais casos expressamente designados neste Código ou em Lei subsequente.

II - lançamento aditivo - quando o lançamento original consignar diferença o menor contra o fisco, em
decorrência de erro de foto em qualquer de suas fases de execução; e,

III - lançamento substitutivo - é quando, em decorrência de erro de fato, houver necessidade de
anulação do lançamento original, cujos defeitos o invalidam para todos os fins de direito.

 O lançamento e suas alterações serão comunicados ao contribuinte por qualquer uma das
seguintes formas:

I - por notificação direta;

II - por publicação no órgão oficial do Município ou Estado;

III - por publicação em órgão da imprensa local;

IV - por meio de edital afixado na Prefeitura; e,

V - por qualquer outra forma estabelecida na legislação tributária do Município.

§ 1º Quando o domicílio tributário do contribuinte localizar-se fora do território do Município, a
notificação, quando direta, considerar-se-á feito com a remessa de aviso por via postal.

§ 2º Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer através de entrega
pessoal da notificação, quer através da sua remessa por via postal, reputar-se-á efetuado o
lançamento ou efetivadas os suas alterações:

I - mediante comunicação publicada na imprensa em um dos seguintes órgãos, indicados pela ordem
de preferência:

a) no órgão oficial do Município;
b) em qualquer órgão de imprensa local ou de comprovada circulação no território do Município; e,
c) no órgão oficial do Estado.

II - mediante afixação de edital na Prefeitura.

 A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento ou a impossibilidade de
localizá-lo pessoalmente ou através de via postal não implica em dilatação do prazo concedido para o
cumprimento da obrigação tributária ou para a apresentação de reclamações ou interposição de
recursos.

 É facultado à Fazendo Municipal o arbitramento de bases tributárias, quando, por ação ou
omissão do contribuinte ou responsável, não for possível fixar com exatidão o montante do tributo
devido.

§ 1º O arbitramento determinará, fundamentadamente, a base tributária presuntiva.

Art. 40
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§ 2º O arbitramento a que se refere este Artigo não prejudica a liquidez e exigibilidade do crédito
tributário.

SUBSEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO

 Com a finalidade de obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das declarações
apresentadas pelos contribuintes ou responsáveis, a Fazenda Municipal poderá:

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos atos e operações que constituam
ou possam vir a constituir fato gerador de obrigação tributária;

II - fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e estabelecimentos onde se
exerçam atividades passíveis de tributação, ou nos bens que constituam matéria tributável;

III - exigir informações escritas ou verbais;

IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendária; e,

V - requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização
de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro dos locais e estabelecimentos, assim como
dos bens e documentação dos contribuintes e responsáveis.

§ 1º O disposto neste Artigo aplica-se, inclusive às pessoas naturais ou jurídicas que gozem de
imunidade, ou seja, beneficiadas por isenções ou quaisquer outras formas de suspensão ou exclusão
do crédito tributário.

§ 2º Para os efeitos da legislação tributária do Município, não tem aplicação quaisquer disposições
legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos,
papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação
destes de exibi-los.

 Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à Fazenda Municipal todas as informações
de que disponham, com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;

II - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições financeiras;

III - as empresas de administração de bens;

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V - os inventariantes;

VI - os síndicos, comissários e liquidatários;

VII - os inquilinos e os titulares do direito de usufruto, uso ou habitação;

VIII - os síndicos ou qualquer dos condôminos, nos casos de propriedade em condomínio;

IX - os responsáveis por repartições do governo federal, estadual ou municipal, da administração direta
ou indireta;

X - os responsáveis por cooperativas, associações desportivas e entidades de classe;
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XI - as concessionárias que prestam serviços públicos no Município;

XII - conselhos regionais;

XIII - os responsáveis por empresas que adquirem e/ou comercializam produtos e/ou insumos de
qualquer espécie; e,

XIV - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu cargo, ofício, função, ministério,
atividade ou profissão, detenham em seu poder, o qualquer título e de qualquer forma, informações
sobre bens, negócios ou atividades de terceiros.

Parágrafo único. A obrigação prevista neste Artigo não abrange a prestação de informações quanto a
fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo,
ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

 Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedado a divulgação, por qualquer meio e
para qualquer fim, por porte do fisco ou de seus servidores, de qualquer informação obtida em razão
do ofício, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a
natureza e o estado dos seus negócios ou atividades.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste Artigo, unicamente:

I - a prestação de mútua assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e a permuta de
informações entre Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, nos termos do Artigo 199, da Lei Federal
nº 5172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional); e,

II - os casos de requisição regular da autoridade judiciária, no interesse da justiça.

 O Município, mediante Decreto do Executivo, poderá instituir livros e registros obrigatórios de
bens, serviços e operações tributáveis, a fim de apurar os elementos necessários ao seu lançamento e
fiscalização.

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a natureza e as característicos dos livros e registros de
que trata este Artigo.

 A autoridade administrativo que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização
lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento fiscal, na forma da
legislação aplicável, que fixará o prazo máximo para a conclusão daquelas.

Parágrafo único. Os termos a que se refere este Artigo serão lavrados, sempre que possível, em um
dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado, deles se entregará à pessoa sujeita à
fiscalização, cópia autenticada pela autoridade que proceder ou presidir à diligência.

SUBSEÇÃO III
DA COBRANÇA E RECOLHIMENTO

 O lançamento, a cobrança, a fiscalização, o parcelamento e o recolhimento dos tributos far-se-
ão na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do Município.

 Os créditos tributários do Município serão corrigidos mensalmente de acordo com a variação
da VR - Variação de Referência, conforme estabelece este Código.

 Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado sem que se expeça a
competente guia ou recolhimento.
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Parágrafo único. No caso de expedição fraudulenta de guias ou recolhimentos, responderão civil,
criminal e administrativamente os servidores que os houverem subscrito, emitido ou fornecido as guias
ou recolhimentos.

 O pagamento não importa em quitação do crédito fiscal, valendo o recibo somente como provo
do recolhimento da importância nele referida, continuando o contribuinte obrigado a satisfazer
quaisquer diferenças que venham a ser posteriormente apuradas.

 Na cobrança a menor de tributo ou penalidade pecuniária, respondem solidariamente tanto o
servidor responsável pelo erro quanto o sujeito passivo, cabendo àquele o direito regressivo de reaver
deste o total do desembolso.

 O prefeito poderá firmar convênios com empresas privadas ou com estabelecimentos
bancários, oficiais ou não, visando o recebimento de tributos e penalidades pecuniárias vedadas à
atribuição de qualquer parcela da arrecadação a título de remuneração, bem como o recebimento de
juros desses depósitos.

SUBSEÇÃO IV
DA RESTITUIÇÃO

 As quantias indevidamente recolhidas em pagamento de créditos tributários serão restituídas,
no todo ou em parte, independentemente de prévio protesto do sujeito passivo e seja qual for a
modalidade do pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido, em face da
legislação tributária aplicável ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do
montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória; e,

IV - por decisão judicial definitiva.

 A restituição total ou parcial de tributos dará lugar à restituição, na mesma proporção, dos juros
de mora, penalidades pecuniárias e demais acréscimos legais a eles relativos.

Parágrafo único. O disposto neste Artigo não se aplica às infrações de caráter formal, que não são
afetadas pela causa assecuratória da restituição.

 A restituição de tributos que comporte, pela natureza, transferência do respectivo encargo
financeiro, somente poderá ser feita a quem prove haver assumido o referido encargo ou, no caso de
tê-lo transferido a terceiro, estar por ele expressamente autorizado a recebê-la.

 O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos,
contados:

I - nas hipóteses dos Incisos I e II, do Artigo 54, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do Inciso III, do Artigo 54, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa
ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a ação
condenatória; e,
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III - na hipótese do Inciso IV, do Artigo 54, da data do trânsito em julgado da decisão judicial.

 Prescreve em 2 (dois) anos, a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a
restituição.

Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o seu
curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao representante judicial da Fazenda
Municipal.

SEÇÃO III
DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SUBSEÇÃO I
DAS MODALIDADES DE SUSPENSÃO

 Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - a moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - os reclamações e os recursos, nos termos definidos no Porte Processual (Livro Primeiro - Título II)
deste Código; e,

IV - a concessão de medida liminar em mondado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

VI - o parcelamento de dívidas não inscritas em dívida ativa e, no que couber, aos inscritos. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 1º A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações
acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito suspenso, ou dela consequentes.
(Parágrafo Único transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 1162018)

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 3º A suspensão prevista neste artigo aplica-se no que couber nos créditos não tributários. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

SUBSEÇÃO II
DA MORATÓRIA

 Constitui moratória a concessão de prorrogação do prazo para o pagamento do crédito
tributário, com ou sem parcelamento, ao sujeito passivo, após o vencimento do prazo originalmente
assinalado para o pagamento do crédito tributário.

§ 1º A moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da Lei ou do
despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente
notificado ao sujeito passivo.
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§ 2º A moratória não aproveito os casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de
terceiros em benefícios daquele.

 A moratória somente poderá ser concedida:

I - em caráter geral: por Lei, que pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada
região do território do Município ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos; e,

II - em caráter individual: por despacho da autoridade administrativo para tanto autorizado por Lei, a
requerimento do sujeito passivo.

 A Lei que conceder moratória em caráter geral fixará, além de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor e o número e vencimento das prestações; e,

II - os tributos a que se aplica, se não abranger a todos.

 A concessão de moratória em caráter individual, deverá obedecer aos seguintes requisitos:

I - O débito deverá estar inscrito em divida ativa, ajuizado ou não;

II - As condições para a concessão do favor e as garantias a serem oferecidas pelo beneficiário;

III - O número de prestações que não excederá a 48 (quarenta e oito) e o seu vencimento será mensal
e consecutivo;

III - O número de prestações será definido em conformidade com as disposições do § 2º deste artigo;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 98/2015)

IV - O valor do prestação mensal que não poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) da VR - Valor
de Referência do Município; e,
IV - O valor da prestação mensal não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do VR - Valor
de Referência do Município; (Redação dada pela Lei Complementar nº 31/2003)

IV - O valor da prestação mensal não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do VR - Valor
de Referência do Município, podendo ser fixada parcela mínima em valor superior, em conformidade
com as regras descritas no § 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 98/2015)

V - Os juros, em percentual não inferior a 1,00% (um por cento) ao mês ou fração, mais a Variação da
VR - Valor de Referência do Município.

Parágrafo Único - Para os débitos ajuizados, o sujeito passivo deverá antes efetuar o pagamento das
custas judiciais.

§ 1º Para os débitos ajuizados, o sujeito passivo deverá antes efetuar o pagamento das custas judiciais
e honorários advocatícios. (Redação dada pela Lei Complementar nº 98/2015)

§ 2º Observados os requisitos e condições dispostos nesta lei, bem como o valor mínimo da prestação,
fixado pelo inciso IV acima, os débitos a que se refere este artigo poderão parcelados da seguinte
forma:

I - as dívidas cujo montante seja de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), poderão ser parceladas em até
48 (quarenta e oito) prestações mensais e sucessivas.

II - as dívidas cujo montante seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) e não ultrapasse o valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), poderão ser parceladas em até 72 (setenta e duas) prestações mensais
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e sucessivas.

III - as dívidas cujo montante seja superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), poderão ser parceladas em
até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 98/2015)

§ 3º As regras referentes ao valor mínimo da prestação, bem como ao número de parcelas
mencionadas neste artigo não serão aplicadas aos casos em que houver tratamento diferenciado
previsto em legislação municipal especial. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 98/2015)

 Nos parcelamentos superiores a 6 (seis) parcelas, o não pagamento de 3 (três) prestações
consecutivas implicará no cancelamento automático do parcelamento, independentemente de prévio
aviso ou notificação, promovendo-se de imediato a inscrição do saldo devedor na dívida ativo, para
cobrança executiva.

Parágrafo único. Nos parcelamentos inferiores a 6 (seis) parcelas, o não pagamento de 1 (uma)
prestação implicará no cancelamento automático do parcelamento, nos termos deste Artigo.

 A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogada de
ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou
não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão de favor, cobrando-se o crédito
acrescido de juros de mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou simulação do beneficiado, ou de
terceiro em benefício daquele; e,

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

§ 1º No caso do Inciso I, deste Artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua
revogação não se computa para efeito de prescrição do direito à cobrança do crédito.

§ 2º No caso do Inciso II, deste Artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o direito à
cobrança do crédito respectivo.

SUBSEÇÃO III
DO DEPÓSITO

 O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral da obrigação tributária:

I - quando preferir o depósito à consignação judicial prevista no Artigo 83, deste Código; e,

II - para atribuir efeito suspensivo:

a) à consulta formulada na forma dos Artigos 10 e 11, deste Código;
b) à reclamação e à impugnação referentes à contribuição de melhoria; e,
c) a qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou judicialmente, visando à modificação,
extinção ou exclusão, total ou parcial, da obrigação tributária.

§ 1º Vencido o sujeito passivo na esfera administrativa e assim constituído definitivamente o crédito
tributário, o depósito será convertido em renda da entidade tributante, salvo se o sujeito passivo
ingressar em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, discutindo a mesma exigência, o que deverá ser
comprovado à Fazenda Pública Municipal no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas
contados da distribuição da ação.

§ 2º Vencido o sujeito passivo na esfera judicial, com o trânsito em julgado da sentença, o depósito
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será convertido em renda da entidade tributante.

 A legislação tributária poderá estabelecer hipóteses de obrigatoriedade de depósito prévio:

I - para garantia de instância, na forma prevista nas Normas Processuais deste Código (Livro Primeiro -
Título II); (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

II - como garantia a ser oferecida pelo sujeito passivo, nos casos de compensação;

III - como concessão por parte do sujeito passivo nos casos de transação; e,

IV - em quaisquer outras circunstâncias nas quais se fizer necessário resguardar os interesses do
fisco.

 A importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do crédito tributário, apurado:

I - pelo fisco, nos casos de:

a) lançamento direto;
b) lançamento por declaração;
c) alteração ou substituição do lançamento original qualquer que tenha sido a sua modalidade; e,
d) aplicação de penalidades pecuniárias;

II - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de:

a) lançamento por homologação;
b) retificação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por iniciativa do próprio
declarante;
c) confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer procedimento fiscal;

III - na decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; e,

IV - mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo fisco, sempre que não puder ser determinado
o montante integral do credito tributário.

 Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário a partir da data da efetivação do
depósito na Tesouraria da Prefeitura, observado o disposto no Artigo seguinte.

Parágrafo único. O depósito prévio não impede a marcha do processo administrativo de lançamento,
mas impede a cobrança do crédito respectivo.

 O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades:

I - em moeda corrente no país;

II - por cheque; e,

III - por vale postal.

§ 1º O depósito efetuado por cheque somente suspende a exigibilidade do crédito tributário com o
resgate deste pelo sacado.

§ 2º A legislação tributária poderá exigir, nas condições que estabelecer, que os cheques entregues
para depósito, visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sejam previamente visados
pelos estabelecimentos bancários sacados.
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 Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar qual o crédito
tributário ou o parcelo do crédito tributário, quando este for exigido em prestações, abrangido pelo
depósito.

Parágrafo único. A efetivação do depósito não importa em suspensão da exigibilidade do crédito
tributário:

I - quando parcial, dos prestações vincendas em que tenha sido decomposto; e,

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou os outros tributos ou penalidades
pecuniárias.

 O depósito suspende a contagem do prazo prescricional.

SUBSEÇÃO IV
DA CESSAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO

 Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibilidade do crédito tributário:

I - pela extinção do crédito tributário, por qualquer das formas previstas no Artigo 74;

II - pela exclusão do crédito tributário, por qualquer das formas previstas no Artigo 93;

III - pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo;

IV - o trânsito em julgado de decisão judicial desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; e

V - pela cassação da medida liminar concedida em mandado de segurança ou em qualquer outra
medida judicial movida pelo sujeito passivo.

SEÇÃO IV
DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SUBSEÇÃO I
DAS MODALIDADES DE EXTINÇÃO

 Extinguem o crédito tributário:

I - O pagamento;

II - A compensação;

III - A transação;

IV - A remissão;

V - A prescrição e a decadência;

VI - A conversão do depósito em renda;

VII - O pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos têm do disposto na legislação
tributária do Município;
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VIII - A consignação em pagamento, quando julgado procedente, nos termos do disposto na legislação
tributária do Município;

IX - A decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa que não
mais posso ser objeto de ação anulatória; e,

X - A decisão judicial passado em julgado.

SUBSEÇÃO II
DO PAGAMENTO

 O regulamento fixará as formas e os prazos para o pagamento dos tributos de competência do
Município e das penalidades pecuniárias aplicadas por infração à sua legislação tributária.

 Poderão ser concedidos descontos pelo pagamento antecipado dos tributos, nos condições
estabelecidas em lei.

 O tributo não integralmente pago no vencimento será acrescido de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês ou fração, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo:

I - da imposição das penalidades cabíveis;

II - da correção monetária do débito, na forma estabelecida neste Código; e,

III - da aplicação de quaisquer medidas de garantias previstas na legislação tributária do Município.

 O pagamento poderá ser efetuado por qualquer das seguintes modalidades:

I - em moeda corrente no país;

II - por cheque; e,

III - por vale postal.

§ 1º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste pelo sacado.

§ 2º Poderá ser exigido nas condições estabelecidas em regulamento, que os cheques entregues para
pagamento de créditos tributários sejam previamente visados pelos respectivos estabelecimentos
bancários contra os quais forem emitidos.

 O pagamento de um crédito tributário não importa em presunção de pagamento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; e,

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades
pecuniárias.

§ 1º A imposição de penalidade não elide o pagamento integral do crédito tributário.

§ 2º Cada quitação só vale em relação ao que na mesma está indicado.

 Estando o sujeito passivo com mais de um débito tributário para com o Município, à autoridade
administrativa determinará os débitos a serem quitados, observando a seguinte ordem:

I - em primeiro lugar os débitos dos quais o pagador seja o contribuinte e em segundo aqueles dos
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quais seja ele responsável;

II - primeiramente as contribuições de melhoria, depois as taxas e finalmente os impostos; e,

III - os débitos mais antigos antes dos mais novos, dando-se preferência aos que estejam mais
próximos da prescrição.

SUBSEÇÃO III
DA COMPENSAÇÃO

 Fica o Poder Executivo autorizado, sempre que o interesse do Município o exigir, a compensar
créditos tributários com créditos tributários líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Municipal.

§ 1º Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, o seu montante será apurado com redução
correspondente aos juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, pelo tempo que decorrer entre a
data da compensação e a do vencimento.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado, sempre que o interesse do Município exigir, a autorizar que o
sujeito passivo ou responsável compense tributos com créditos tributários que terceiros detenham junto
ao Município, através da indispensável apresentação do instrumento público de cessão de crédito, e
desde que o crédito seja:

a) da mesma natureza do tributo que se pretende compensar;
b) decorra de decisão administrativa definitiva ou judicial transitado em julgado; e,
c) não esteja prescrito.

§ 3º É expressamente vedado, em qualquer das hipóteses previstas neste Artigo, a compensação de
impostos com créditos oriundos da cobrança indevida de taxas.

 Poderá o Poder Executivo, mediante regulamento, estabelecer limites percentuais, temporais e
quantitativos para a compensação de tributos.

SUBSEÇÃO IV
DA TRANSAÇÃO

 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, com o sujeito passivo da obrigação tributária,
transação que, mediante concessões mútuas, ponha fim o litígio previamente existente, extinguindo o
crédito tributário a ele referente.

Parágrafo único. Para efetivação da transação, impõe-se a observância dos seguintes requisitos:

I - devolução do mandado de penhora de bens com Certidão Negativa do Oficial de Justiça designada;

II - deve ser precedida do pesquiso de bens junto aos registros de imóveis do Município, Bancos e
Receita Federal, o qual deve resultar negativo;

III - inexistência de devedores solidários;

IV - inexistência de créditos de qualquer natureza do sujeito passivo junto ao Município; e,

V - pagamento em espécie e à vista.

SUBSEÇÃO V
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DA REMISSÃO

 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou
parcial do crédito tributário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;

II - ao erro ou à ignorância, escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato;

III - à diminuta importância do crédito tributário;

IV - a considerações de equidade, em relação às característicos pessoais ou materiais do caso; e,

V - a condições peculiares a determinada região do território do Município.

Parágrafo único. O despacho referido neste Artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando
cabível, o disposto no Artigo 65, deste Código.

SUBSEÇÃO VI
DA PRESCRIÇÃO

 A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados na data de
sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feito ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora ao devedor; e,

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito
pelo devedor.

 Ocorrendo à prescrição e não tenho sido ela interrompido na forma do Parágrafo único, do
Artigo anterior, abrir-se-á Inquérito Administrativo para apurar as responsabilidades, na forma da Lei.

§ 1º Constitui falta de exação no cumprimento do dever, ao servidor municipal, deixar prescrever
débitos tributários sob sua responsabilidade.

§ 2º O servidor municipal, qualquer que seja o seu cargo ou função, independentemente do vínculo
empregatício ou funcional com o Governo Municipal, responderá civil, criminal e administrativamente
pela prescrição de débitos tributários sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o Município no
valor dos débitos prescritos, sem prejuízo das demais sanções impostas em Processo Administrativo
Disciplinar.

§ 3º O recolhimento aos cofres municipais do tributo prescrito e seus acréscimos legais determinará a
extinção de processo administrativo disciplinar instaurado para apurar responsabilidades, desde que
ocorra antes da conclusão dos trabalhos da comissão designada.

SUBSEÇÃO VII
DA DECADÊNCIA
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 O direito de a Fazenda Municipal constituir o crédito tributário extingue-se em 5 (cinco) anos,
contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; e,

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento
anteriormente efetuado.

§ 1º O direito a que se refere este Artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

§ 2º Ocorrendo à decadência, aplica-se as normas do Artigo 86 e seus parágrafos, no tocante à
apuração das responsabilidades e à caracterização da falta.

 O auto de infração consuma o lançamento tributário, não podendo mais se cogitar a
decadência, depois de sua lavratura.

SUBSEÇÃO VIII
DA CONVERSÇAO DE DEPÓSITO EM RENDA

 Extingue-se o crédito tributário a conversão em renda, de depósito do montante integral do
crédito tributário em dinheiro previamente efetuado pelo sujeito passivo:

I - para garantia de instância; e,

II - em decorrência de qualquer outra exigência da legislação tributária.

§ 1º Convertido o depósito em renda, o saldo porventura apurado contra ou a favor do fisco será
exigido ou restituído da seguinte forma:

I - a diferença contra a Fazenda Municipal será exigida através de notificação direta, publicada ou
entregue pessoalmente ao sujeito passivo; e,

II - O saldo a favor do contribuinte será restituído de ofício, independentemente de prévio protesto, na
forma estabelecida para as restituições totais ou parciais do crédito tributário.

§ 2º A conversão do depósito em rendo só deverá ser efetivado depois do trânsito em julgado da
decisão judicial que o determinou, ou, tratando-se de decisão administrativa, após o decurso do prazo
de que trata o Parágrafo 1º, do Artigo 66, deste Código.

SUBSEÇÃO IX
DA HOMOLOGAÇÃO DO LANÇAMENTO

 Extingue o crédito tributário a homologação do lançamento, na forma do Inciso II, do Artigo 38,
observadas as disposições dos seus parágrafos.

SUBSEÇÃO X
DA CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

 Ao sujeito passivo é facultado consignar judicialmente a importância do crédito tributário, nos
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casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou penalidade, ou
ao cumprimento de obrigação acessório;

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigência administrativo sem fundamento
legal; e,

III - de exigência, por mais de uma pessoa de direito público, de tributo idêntico sobre o mesmo fato
gerador.

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar.

§ 2º Julgado procedente o consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é
convertida em rendo; julgada improcedente a consignação, no todo ou em parte, cobrar-se-á o crédito
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

§ 3º Na conversão da importância consignada em rendo, aplicam-se às normas do Artigo 89, deste
Código.

SUBSEÇÃO XI
DAS DEMAIS MODALIDADES DE EXTINÇÃO

 Extingue o crédito tributário a decisão administrativa ou judicial que expressamente:

I - declare a irregularidade de sua constituição;

II - reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem;

III - exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação; e,

IV - declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumprimento da obrigação.

§ 1º Somente extingue o crédito tributário a decisão administrativa irreformável, assim entendida a
definitiva na órbita administrativa, que não mais posso ser objeto de ação anulatória, bem como a
decisão judicial passada em julgado.

§ 2º Enquanto não tornado definitiva a decisão administrativa ou passado em julgado a decisão judicial,
continuará o sujeito passivo obrigado nos termos da legislação tributária, ressalvada as hipóteses de
suspensão da legibilidade do crédito, previstas neste Código.

SEÇÃO V
DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SUBSEÇÃO I
DAS MODALIDADES DE EXCLUSÃO

 Excluem o crédito tributário:

I - a isenção; e,

II - a anistia.
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Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações
acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela consequentes.

SUBSEÇÃO II
DA ISENÇÃO

 Isenção é a dispensa do pagamento de um tributo, em virtude de disposições expressas neste
Código ou de Lei Municipal subsequente que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua
concessão, os tributos a que se aplica e o prazo de duração.

§ 1º A isenção concedida expressamente para determinado tributo, não aproveito aos demais, não
sendo também extensiva a outros instituídos posteriormente à sua concessão.

§ 2º A isenção não se aplica a taxas e contribuições de melhoria. (Revogado pela Lei Complementar nº
65/2008)

 A Isenção pode ser:

I - em caráter geral, concedida por Lei, que pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à
determinada região do território do Município, em função de condições a ela peculiares; e,

II - em caráter individual efetivada por despacho da autoridade administrativa, em requerimento no qual
o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos
em Lei.

§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho a que se refere o Inciso II
deste Artigo limitar-se-á a apenas 1 (um) período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir
do primeiro dia do período subsequente, salvo hipótese de renovação a pedido do interessado, que
deverá ocorrer antes do início do novo período.

§ 2º O despacho a que se refere o Inciso II, deste Artigo, bem como as renovações a que alude o
parágrafo anterior, não geram direito adquirido, aplicam-se, quando cabível, a regra do Artigo 65, deste
Código.

 A concessão de isenção por leis especiais apoiar-se-á sempre em fortes razões de ordem
pública e de interesse do Município, sendo pautada nos princípios da moralidade, finalidade,
razoabilidade e proporcionalidade, e não poderá ter caráter pessoal.

 A Lei que conceder a isenção poderá fixar condições que impliquem ônus para o interessado.

 A isenção por prazo determinado e condicional não poderá ser revogada antes de seu termo,
salvo hipóteses de dolo ou simulação do beneficiário, ou de terceiro em favor deste, mediante a
instauração de procedimento administrativo de anulamento, no qual seja assegurado o direito de
defesa ao interessado.

Parágrafo único. Nenhuma isenção que garanta prazo determinado de duração será concedida por
período superior a 48 (quarenta e oito) meses, salvo Lei específica.

 A isenção por prazo indeterminado poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante Lei ou
nas hipóteses de dolo e simulação previstas no Artigo anterior.

SUBSEÇÃO III
DA ANISTIA

Art. 94

Art. 95

Art. 96

Art. 97

Art. 98

Art. 99
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 A anistia, assim entendida, o perdão das infrações e consequente exclusão do crédito
tributário, abrange exclusivamente as cometidas anteriormente à vigência da Lei que a conceder, não
se aplicando:

I - aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício
daquele;

II - aos atos qualificados em Lei como crimes ou contravenções;

III - às Infrações resultantes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

 A Lei que conceder anistia poderá fazê-lo:

I - em caráter geral, abrangendo todos os tributos e penalidades; e,

II - limitadamente:

a) às infrações da legislação relativas a determinado tributo;
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugados ou não
com penalidades de outra natureza;
c) a determinada região do território do Município, em função das condições a elo peculiares; e,
d) sob condição do pagamento do tributo no prazo fixado pela Lei que o conceder, ou cuja fixação seja
atribuída pelo Lei à autoridade administrativo.

§ 1º A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivado, em cada caso, por despacho da
autoridade administrativa, em requerimento no qual o interessado faz prova do preenchimento das
condições e do cumprimento dos requisitos previstos em Lei para a sua concessão.

§ 2º O despacho referido neste Artigo não gera direito adquirido, aplicando-se ao mesmo as regras
relativas ao despacho que concede moratória em caráter individual, conforme Artigo 65, deste Código.

 A concessão da anistia dá à infração por não cometida e, por conseguinte, não constitui
antecedente para efeito de imposição ou graduação de penalidades o outras infrações subsequentes.

Capítulo V
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

 Aos créditos tributários do Município aplicam-se as garantias e privilégios previstos nos
Artigos 183 à 193, da Lei Federal nº 5172/66 (Código Tributário Nacional), sem prejuízo de outras
disposições previstas em Lei.

Capítulo VI
DA DÍVIDA ATIVA

 Constitui Divido Ativa tributária do Município a proveniente de impostos, taxas, contribuições
de melhorias e multas de qualquer natureza, decorrentes de quaisquer infrações à legislação tributária,
regularmente inscrita na repartição administrativo competente, depois de esgotado o prazo fixado para
pagamento pela legislação tributária ou por decisão final proferida em processo regular.

 Constitui dívida ativa do Município a proveniente de créditos tributários e não tributários
regularmente inscritos na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado
para pagamento pela legislação respectiva, ou após decisão final proferida em processo regular.

Art. 100
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Parágrafo único. Para efeitos deste artigo e fundamentado nas disposições do § 2º art. 39 da Lei
Federal nº 4320/64, considera-se:

I - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação
legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas;

II - Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes
de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou
natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais,
preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições,
alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações
em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em
geral ou de outras obrigações legais. (Redação dada pela Lei Complementar nº 98/2015)

 A Dívida Ativo tributária regularmente inscrita gozo da presunção de certeza e liquidez e o
certidão de inscrição respectiva tem o efeito de prova pré-constituído.

§ 1º A presunção a que se refere este Artigo é relativa e pode ser ilidido por prova inequívoca, o cargo
do sujeito passivo ou de terceiro que o aproveite.

§ 2º Mesmo depois de inscrito, o crédito tributário continua o render juros de mora, e o fluência destes
e o aplicação dos índices de correção monetária não excluem a liquidez do crédito.

 O registro de inscrição da Dívida Ativo, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I - O nome do devedor e, sendo o caso, o dos corresponsáveis, bem como, sempre que possível o
domicílio ou a residência de um e de outros;

II - A quantia devida e o maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - A origem e a natureza do crédito, mencionando especificamente a disposição legal em que esteja
fundado;

IV - A data em que foi inscrita;

V - O número do processo administrativo de que se originou o crédito, ser for o caso; e,

VI - O indicação, se for o caso, de estar à Dívida Ativo sujeita à atualização monetário, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo.

§ 1º A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do termo de inscrição, será autenticado
pela autoridade competente e ainda constará a indicação do livro e da folha do livro de registro em que
se encontra a inscrição.

§ 2º As dívidas relativos ao mesmo devedor, desde que conexas ou consequentes, poderão ser
englobadas na mesma Certidão.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a ocorrência de qualquer forma de suspensão, extinção ou
exclusão de crédito tributário não invalida a certidão nem prejudica os demais débitos objetos da
cobrança.

§ 4º O termo de inscrição e a Certidão de Dívida Ativo poderão ser preparados e numerados por
processo manual, mecânico ou eletrônico.

Art. 105
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§ 5º A omissão de qualquer dos requisitos da certidão previstos neste Artigo acarretarão a nulidade da
certidão, podendo ser sanado a qualquer tempo a nulidade mediante a mera substituição da certidão
nula.

§ 6º Caso exista processo de execução, a omissão poderá ser sanada através da substituição da
certidão que instrui a execução por nova certidão de dívida ativa, independentemente da existência de
embargos, salvo hipótese de prolatação da decisão de primeira instância nos embargos.

§ 7º A petição inicial será instruída com a certidão da dívida ativa, que dela fará parte integrante, como
se estivesse transcrita.

§ 8º A petição inicial e a certidão de dívida ativa poderão constituir um único documento, preparado
inclusive por processo eletrônico.

 A cobrança da Dívida Ativa tributária do Município será procedida:

I - por via administrativo - quando processada pelos órgãos administrativos competentes; e,

II - por via judicial - quando processada perante os órgãos judiciários.

§ 1º As duas vias a que se refere este Artigo são independentes uma da outra, podendo a
administração, quando o interesse da Fazenda assim o exigir, providenciar imediatamente a cobrança
judicial da dívida, mesmo que não tenha dado início ao procedimento administrativo, ou ainda proceder
simultaneamente aos dois tipos de cobrança. (Parágrafo Único transformado em § 1º pela Lei nº
65/2008)

§ 2º É obrigatória a cobrança da Dívida Ativa tributária pela via judicial de valor maior ao estabelecido
pelo executivo, por ato próprio. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 65/2008)

Capítulo VII
DAS CERTIDÕES NEGATIVAS

 A prova de quitação do tributo será feita por Certidão Negativa, expedida à vista de
requerimento do interessado, e que apresentará:

a) qualificação do requerente e do seu domicílio fiscal;
b) qualificação do objeto requerido; e,
c) período a que se refere o pedido.

 A Certidão será fornecida dentro de 10 (dez) dias a contar da data de entrada do
requerimento na repartição, sob pena de responsabilidade funcional e terá validade de 60 (sessenta)
dias contados da data de sua emissão.

Parágrafo único. Havendo débito em aberto, a Certidão será indeferida e o pedido arquivado, dentro do
prazo fixado neste Artigo, salvo as seguintes hipóteses:

I - se o crédito não está vencido; e,

II - se a exigibilidade do crédito está suspensa por qualquer uma das hipóteses previstas neste Código.

 A Certidão Negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda
Municipal, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir pelo pagamento do crédito
tributário e juros de mora acrescidos.

Parágrafo único. O disposto neste Artigo não exclui a responsabilidade civil, criminal e administrativa
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que couber e é extensiva a quantos colaborem, por ação ou omissão, no erro contra a Fazenda
Municipal.

 A venda, cessão ou transferência de qualquer estabelecimento comercial, industrial ou
produtor não poderá efetuar-se sem que conste do título à apresentação da Certidão Negativa de
Tributos Municipais a que estiverem sujeitos esses estabelecimentos, sem prejuízo da
responsabilidade solidária do adquirente, cessionário ou quem quer que os tenha recebido em
transferência.

 Sem prova, por Certidão Negativa ou por declaração de isenção ou de reconhecimento de
imunidade com relação aos tributos ou a quaisquer outros ônus relativos ao imóvel até o ano da
operação, inclusive, os escrivães, tabeliães e oficiais de registro não poderão lavrar, inscrever,
transcrever ou averbar quaisquer atos ou contratos relativos a imóveis.

Parágrafo único. A certidão será obrigatoriamente referida nos atos e contratos de que trata este
Artigo.

 A expedição da Certidão Negativa não impede a cobrança de débito anterior, posteriormente
apurado.

Capítulo VIII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

 Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe na inobservância, por
parte do sujeito passivo ou de terceiros, de normas estabelecidas na legislação tributária do Município
e que implique em inadimplemento de obrigação tributária principal ou acessória.

 Os infratores sujeitam-se às seguintes penalidades:

I - aplicação de multas;

II - sujeição a sistema especial de fiscalização;

III - proibição de contratar com os órgãos integrantes da Administração direta e indireta do Município; e,

IV - proibição de atuar economicamente no Município, mediante suspensão ou cassação do alvará de
licença.

Parágrafo único. A imposição de penalidades:

I - não exclui:

a) o pagamento do tributo;
b) a fluência dos juros de mora; e,
c) a correção monetária do débito.

II - Não exime o infrator:

a) do cumprimento da obrigação acessório; e,
b) de outras sanções cíveis, administrativos ou criminais que couberem.

 As multas cujos montantes não estiverem expressamente fixados no Artigo 117, deste Código,
serão graduados pela autoridade administrativa competente, observados as disposições e os limites
nele fixados.
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Parágrafo único. Na imposição e na graduação da multo levar-se-á em conta:

I - a menor ou maior gravidade da infração;

II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;

III - a reincidência do infrator na mesma infração; e,

IV - os antecedentes do infrator com relação às disposições da legislação tributária, observado o
disposto no Artigo 102.

 As infrações serão punidas com as seguintes multas:

I - quando ocorrer atraso no pagamento de taxas, contribuição de melhoria, penalidades pecuniárias ou
tributos de lançamento direto: 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 10%
(dez por cento) sobre a importância corrigida;

II - quando se tratar do não cumprimento da obrigação tributária acessório, da qual não resulte a falta
de pagamento de tributo: multo de 10% (dez por cento) até 300% (trezentos por cento) do Valor de
Referência;

II - quando se tratar do não cumprimento da obrigação tributária acessória, da qual não resulte a falta
de pagamento de tributo: multa de 1 (um) Valor de Referência até 50 (cinquenta) Valor de Referência;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 113/2017)

III - quando se tratar do não cumprimento de obrigação tributária acessório da qual resulte falta de
pagamento do tributo, no todo ou em parte: multa de 50% (cinquenta por cento) até 500% (Quinhentos
por cento) do Valor de Referência; e,

III - quando se tratar do não cumprimento de obrigação tributária acessória da qual resulte falta de
pagamento do tributo, no todo ou em parte: multa de 3 (três) até 100 (cem) Valor de Referência; e,
(Redação dada pela Lei Complementar nº 113/2017)

IV - quando ocorrer falto de pagamento ou recolhimento a menor do imposto devido, lançado por
homologação:

a) tratando-se de simples atraso no recolhimento, estando devidamente escriturada a operação e o
montante do tributo devido, antes do início do procedimento fiscal: 0,33% (zero vírgula trinta e três
cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) sobre a importância corrigida;
b) tratando-se de simples atraso no recolhimento, estando devidamente escriturada a operação e o
montante do tributo devido, apurada a infração mediante ação fiscal: multa de 30% (trinta por cento) do
valor do tributo corrigido; e,
c) tratando-se de falta de recolhimento de imposto retido na fonte e de sonegação fiscal: 100% (cem
por cento) sobre o valor do imposto não recolhido ou sonegado.
c) tratando-se de falta de recolhimento de imposto retido na fonte: 75% (setenta e cinco por cento)
sobre o valor do imposto não recolhido. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)
d) tratando-se de falta de recolhimento do tributo, nos casos que não se enquadram como sonegação
fiscal: 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor não recolhido. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 117/2018)
e) tratando-se de falta de recolhimento do tributo, nos casos que se enquadram como sonegação
fiscal: 100% (cem por cento) sobre o valor sonegado. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
117/2018)

 Para os efeitos deste código, entende-se como sonegação fiscal a prática, pelo sujeito
passivo ou por terceiros em benefícios daquele, de quaisquer dos atos definidos na Lei Federal, como
crime de sonegação fiscal, a saber:
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I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser prestado a
agentes do fisco, com intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributo e
quaisquer outros adicionais devidos por lei;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos ou omitindo rendimentos ou
operações de qualquer natureza, em documentos ou livro exigido pelas leis fiscais, com a intenção de
exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazendo Municipal;
III - falsificar ou alterar faturas ou qualquer documento relativo a operações tributáveis, com o propósito
de fraudar a Fazenda Municipal;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou devo saber falso ou inexato,
ou alterar despesas, majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos devidos a Fazendo
Municipal;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativo a
vendo de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizado, ou fornece-lo em desacordo
com a legislação; e,
VI - deixar de recolher tributo dentro de 180 (cento e oitenta) dias do prazo fixado na legislação
tributária do Município.
Parágrafo único. Apurado o prático de crime de sonegação fiscal, a Fazenda Municipal ingressará com
representação criminal, invocando Lei Federal pertinente.

 Para os efeitos deste código, entende-se como sonegação fiscal a prática, pelo sujeito
passivo ou por terceiros em benefícios daquele, de quaisquer dos atos definidos na Lei Federal.

Parágrafo único. Apurada a prática de crime de sonegação fiscal, a Fazenda Municipal ingressará com
representação criminal, invocando Lei Federal pertinente. (Redação dada pela Lei Complementar nº
113/2017)

 Independentemente dos limites estabelecidos neste Código, às muitas serão aplicadas em
dobro, no caso de reincidência específica.

 As multas serão cumulativas, quando resultarem concomitantemente do não cumprimento da
obrigação tributária acessória e principal.

§ 1º Apurando-se, no mesmo processo, o não cumprimento de mais de uma obrigação tributária
acessória pelo mesmo sujeito passivo, impor-se-á somente a pena relativa à infração mais grave.

§ 2º Quando o sujeito passivo infringir de forma continuada no mesmo dispositivo da legislação
tributária, impor-se-á uma só multa acrescida de 50% (cinquenta por cento), desde que a continuidade
não caracterize reincidência e de que dela não resulte falta de pagamento de tributo, no todo ou em
porte.

 Serão punidos com multa de 0,1 (um décimo) até 100 (cem) vezes, o Valor de Referência:

I - o síndico, leiloeiro, corretor, contador, despachante ou quem quer que facilite, proporcione ou auxilie
por qualquer forma a sonegação do tributo no todo ou em parte;

II - o avaliador ou árbitro que prejudicar a Fazenda Municipal, por negligência ou má-fé nas avaliações;

III - as tipografias e estabelecimentos congêneres que:

a) aceitarem encomendas para confecção de livros e documentos fiscais estabelecidos pelo Município,
sem a competente autorização da Fazenda Municipal; e,
b) não mantiverem registros atualizados de encomenda, execução e entrega de livros e documentos;

IV - as autoridades, funcionários administrativos e quaisquer outras pessoas, independentemente do
cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão, que embaraçarem ilidirem ou dificultarem a
ação da Fazenda Municipal; e,
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V - diretores, gerentes, procuradores, ou quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas que infringirem
dispositivos da legislação tributária do Município para os quais não tenham sido especificadas
penalidades próprias.

 O valor da multa será reduzido de 20% (vinte por cento) e o respectivo processo arquivado se
o infrator, no prazo previsto para a interposição de recurso voluntário, efetuar o pagamento do débito
exigido na decisão de primeira instância.

 O Processo Administrativo Tributário será objeto de arquivamento, sem análise de mérito,
com redução no valor da multa lançada de ofício:

1. No percentual de 50% (cinquenta por cento), se no prazo previsto para a interposição de reclamação
for efetuado o pagamento da multa exigida;
2. No percentual de 30% (trinta por cento), se no prazo previsto para interposição de recurso
voluntário, for efetuado o pagamento da multa exigida na decisão de primeira instância.

§ 1º O benefício será concedido mediante requerimento prévio específico, submetido a protocolo, e
seus efeitos se condicionam ao pagamento.

§ 2º Caso o beneficiário de que trata este artigo questione a penalidade pecuniária aplicada, na esfera
judicial ou administrativa, perderá o desconto, sendo a diferença lançada de ofício. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 121/2019)

 Considera-se atenuante, para efeito de imposição e graduação de penalidades, o fato de o
sujeito passivo procurar espontaneamente a repartição competente para sanar infração à Legislação
Tributária, antes do início de qualquer procedimento fiscal.

 As multas não pagas no prazo assinalado serão inscritas na dívida ativa, para cobrança
executiva, sem prejuízo da fluência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

 O sistema especial de fiscalização será aplicado, a critério das autoridades fazendárias:

I - quando o sujeito passivo reincidir em infração à legislação tributária;

II - quando houver dúvida quanto à veracidade ou à autenticidade dos registros referentes a operações
realizadas e aos tributos devidos; e,

III - em quaisquer outros casos, hipóteses ou circunstâncias que justifiquem a sua aplicação.

Parágrafo único. O sistema especial a que se refere este Artigo será disciplinado em regulamento e
poderá constituir, inclusive, no acompanhamento temporário das operações sujeitas ao tributo, por
agentes da Fazenda Municipal.

 Os contribuintes que estiverem em débito com relação os tributos ou penalidades devidos ao
Município não poderão:

I - participar de licitações, qualquer que seja a modalidade, promovidos pelos órgãos da Administração
direto e indireta do Município;

II - celebrar contratos ou termos de qualquer natureza, ou transacionar a qualquer título com os órgãos
da Administração direta e indireta do Município, com exceção:

a) da formalização dos termos e garantias necessárias à concessão da moratória; e,
b) da compensação e da transação previstas neste Código.
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Parágrafo único. Será obrigatória, para a prática dos atos previstos neste Artigo, a apresentação da
Certidão Negativa na forma estabelecida na legislação tributária, observadas as exceções das alíneas
"a" e "b", do Inciso II, deste Artigo.

Capítulo IX
DOS PRAZOS

 Os prazos fixados na legislação tributária do Município serão contínuos, incluindo-se na sua
contagem, o dia do início e do vencimento.

 Os prazos fixados nesta Lei ou legislação tributária serão contínuos, excluindo-se na sua
contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento. (Redação dada pela Lei Complementar nº
65/2008)

Parágrafo único. A legislação tributária poderá fixar, ao invés da concessão do prazo em dias, data
certa para o vencimento de tributos ou pagamentos de multas.

 Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal da repartição em que corra
o processo ou deva ser praticado o ato.

Parágrafo único. Não ocorrendo à hipótese prevista neste Artigo, o início ou fim do prazo será
transferido ou prorrogado para o primeiro dia útil de expediente normal imediatamente seguinte ao
anteriormente estabelecido.

Capítulo X
DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 Os débitos fiscais decorrentes do não recolhimento, na data devida, de tributos, adicionais ou
penalidades, que não forem efetivamente liquidados no dia em que deveriam ter sido pagos, terão o
seu valor atualizado monetariamente em função das variações do poder aquisitivo da moeda nacional.

Parágrafo único. O valor dos débitos a que se refere este Artigo será atualizado segundo a variação do
VR - Valor de Referência.

 A correção monetária prevista no Artigo anterior aplicar-se-á inclusive quanto aos débitos cuja
cobrança seja suspensa por medida administrativa ou judicial, salvo se o contribuinte tiver depositado
em moeda a importância questionada.

§ 1º No caso deste Artigo, a importância do depósito que tiver de ser devolvida, por ter sido julgado
procedente a reclamação, o recurso ou a medida judicial, será atualizado monetariamente, na forma
prevista neste capítulo.

§ 2º As importâncias depositadas pelos contribuintes, em garantia de instância administrativa ou
judicial, serão devolvidas obrigatoriamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data
da decisão que houver reconhecido a improcedência total ou parcial, da exigência fiscal.

§ 3º Se as importâncias depositadas, na forma do Parágrafo anterior, não forem devolvidas no prazo
nele previsto, ficará sujeitas a permanente correção monetária até a data da efetiva devolução, e
podem ser utilizadas pelo contribuinte como compensação no pagamento de tributos devidos ao
Município.

 As multas e juros de mora prevista na legislação tributária como percentagem do débito fiscal
serão calculados sobre o respectivo montante corrigido monetariamente, nos termos deste capítulo.
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 A correção monetário é de aplicação obrigatória, só podendo ser dispensada nas hipóteses
expressamente mencionadas neste Capítulo e nos casos previstos nos Incisos I a V e Parágrafo único,
do Art. 84, deste Código.

Capítulo XI
DO VALOR DE REFERÊNCIA - VR

 Fica instituído o Valor de Referência - VR, para servir de parâmetro ou elemento indicativo de
cálculo de tributo, penalidades fiscais e administrativas e correção monetária, existentes ou que
venham a ser criados no Município.

Parágrafo único. O Valor de Referência a partir do inicio da vigência do presente Lei, será de R$ 65,00
(sessenta e cinco reais).

 A VR - Valor de Referência, será corrigida mensalmente, com base nas variações do poder
aquisitivo da moeda nacional, medida pelo IGPM - Indicie Geral de Preços do Mercado e apurado pela
FGV - Fundação Getúlio Vargas.
Parágrafo único. No primeiro dia útil de cada mês, o Secretário Municipal da Fazenda atualizará, por
Resolução, o valor da VR - Valor de Referência conforme previsto neste Código.

 O VR - Valor de Referência será corrigido, mensalmente, com base nas variações do poder
aquisitivo da moeda nacional, medido pelo INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor e apurado
pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. (Redação dada pela Lei Complementar nº
31/2003)

 O VR - Valor de Referência será corrigido, anualmente, com base nas variações do poder
aquisitivo da moeda nacional medidas pelo INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor e
apurado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

§ 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal atualizará o VR - Valor de Referência por decreto, com
base no índice acumulado no ano anterior.

§ 2º Caso o índice acumulado em 06 (seis) meses seja superior a 4% a atualização do VR - Valor de
Referência passará automaticamente a ser efetuada mensalmente, por prazo indeterminado, mediante
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 67/2009)

 A conversão do valor pecuniário da obrigação tributária para VR - Valor de Referência se dará
por simples divisão, onde o valor do tributo é o dividendo e o Valor de Referência do dia do vencimento
da obrigação, é o divisor.

Parágrafo único. Na conversão de que trata este Artigo não serão admitidos arredondamentos de
qualquer espécie, sejam eles a maior ou a menor.

TÍTULO II
DAS NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I
DAS MEDIDAS PRELIMINARES

SEÇÃO I
DA APREENSÃO DE BENS OU DOCUMENTOS

 Poderão ser apreendidas as coisas móveis, inclusive mercadorias, livros e documentos
existentes em estabelecimento comercial, industrial, agrícola ou profissional do contribuinte,
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responsável ou de terceiros, ou em outros lugares ou em trânsito, que constituam prova material de
infração à legislação tributária do Município.

Parágrafo único. Havendo prova ou fundada suspeita de que as coisas se encontram em residência
particular ou lugar utilizado como moradia, serão promovidas a busca e apreensões judiciais, sem
prejuízo das medidas necessárias para evitar a remoção clandestina por parte do infrator.

 Da apreensão lavrar-se-á auto com os elementos do auto de infração, observando-se, no que
couber, o disposto no Artigo 148.

Parágrafo único. O auto de apreensão conterá a descrição das coisas ou dos livros e documentos
apreendidos, a indicação do lugar onde ficarão depositados e a assinatura do depositário, o qual será
designado pelo atuante, podendo a designação recair no próprio detentor, se for idôneo, a juízo do
atuante.

 Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-lhe devolvidos, ficando
no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o original não seja
indispensável a esse fim.

 As coisas apreendidos serão restituídas, a requerimento, mediante depósito das quantias
exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade competente, ficando retidos, até decisão final,
os espécimes necessários à prova.

Parágrafo único. Em relação a este Artigo aplica-se, no que couber, o disposto nos Artigos 170 a 174.

 Se o autuado não provar o preenchimento dos requisitos ou o cumprimento das exigências
legais para a liberação dos bens apreendidos, no prazo de 30 (trinta) dias após a apreensão, serão os
bens levados à hasta pública ou leilão.

§ 1º Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, estes poderão ser doados, a critério da
Administração, a associações de caridade e demais entidades beneficentes ou de assistência social.

§ 2º Apurando-se, na venda em hasta pública ou leilão, a importância superior aos tributos, acréscimos
legais e demais custos resultantes da modalidade de venda, será o autuado notificado para, em prazo
não inferior a 30 (trinta) dias, receber o excedente, se já não houver comparecido para fazê-lo.

SEÇÃO II
DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

 Verificando-se omissão não dolosa do pagamento de tributo, ou qualquer infração da
legislação tributária da qual possa resultar evasão de receita, será expedido contra o infrator
notificação preliminar para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a situação.

Parágrafo único. Esgotado o prazo de que trata este Artigo, sem que o infrator tenha regularizado a
situação perante a repartição competente, lavrar-se-á o auto de infração.

 A notificação preliminar, com o "ciente" do notificado, conterá entre outros, os seguintes
elementos:

I - nome do notificado;

II - local, dia e hora da lavratura;

III - descrição sumária do fato que motivou a lavratura e indicação do dispositivo legal violado, quando
couber;
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IV - valor do tributo e da multa devidos, se for o caso; e,

V - assinatura do notificado.

§ 1º A notificação preliminar será lavrada no estabelecimento ou local onde se verificar a fiscalização
ou a constatação da infração, ainda que aí não resida o fiscalizado ou infrator, e poderá ser
datilografado ou impressa com relação às palavras rituais, devendo os claros ser preenchidos a mão e
inutilizadas as entrelinhas em branco.

§ 2º Ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópia da notificação, autenticada pela autoridade, contra recibo
no original.

§ 3º A recusa do recibo, que será declarado pela autoridade, não aproveita ao fiscalizado ou infrator,
nem o prejudica.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior é aplicável, inclusive, aos fiscalizados ou infratores:

I - analfabetos ou impossibilitados de assinar notificação;

II - aos incapazes, tal como definidos na Lei Civil; e,

III - aos responsáveis por negócios ou atividades não regularmente constituídos.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, a autoridade declarará essa circunstância na notificação.

§ 6º A notificação preliminar não comporta reclamação, recurso ou defesa.

 Considera-se convencido do débito fiscal o contribuinte que pagar tributo mediante notificação
preliminar.

 Não caberá notificação preliminar, devendo o contribuinte ser imediatamente autuado:

I - quando for encontrado no exercício de atividade tributável, sem prévia inscrição;

II - quando houver provas de tentativa de eximir-se ou furtar-se ao pagamento do tributo;

III - quando for manifesto o ânimo de sonegar; e,

IV - quando incidir em nova falta de que poderia resultar evasão da receita, antes de decorrido 1 (um)
ano, contado da última notificação preliminar.

SEÇÃO III
DA REPRESENTAÇÃO

 Quando incompetente para notificar preliminarmente ou autuar, o agente do fisco deve e
qualquer pessoa pode representar contra toda ação ou omissão contrário às disposições da legislação
tributária do Município.

 A representação far-se-á por escrito e conterá além da assinatura do autor, ou seu nome,
profissão e endereço; será acompanhado de provas ou indicará os elementos desta e mencionará os
meios ou as circunstâncias em razão dos quais se tornou conhecida à infração.

 Recebida a representação, a autoridade competente providenciará imediatamente as
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diligências para verificar a respectiva veracidade e, conforme couber, notificará preliminarmente o
infrator, autuá-lo-á ou arquivará a representação.

Capítulo II
DOS ATOS INICIAIS

SEÇÃO I
DO AUTO DE INFRAÇÃO

 O auto de infração, lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras,
deverá:

I - mencionar o local, dia e hora da lavratura;

II - referir-se ao nome do infrator e das testemunhas, se houver;

III - descrever sumariamente o fato que constitui, e as circunstâncias pertinentes, indicar o dispositivo
da legislação tributário municipal violado e fazer referência ao termo de fiscalização em que se
consignou a infração, quando for o caso; e,

IV - conter a intimação ao infrator para pagar os tributos e multas devidos ou apresentar defesa e
provas nos prazos previstos.

§ 1º As omissões ou incorreções do auto não acarretarão nulidade quando do processo constarem
elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator.

§ 2º A assinatura do autuado não constitui formalidade essencial à validade do auto e não implica em
confissão nem a recusa agravará a pena.

§ 3º Se o infrator, ou quem o represente, não puder ou não quiser assinar o auto, far-se-á menção
expressa dessa circunstância.

 O auto de infração poderá ser lavrado cumulativamente com o de apreensão, e então conterá
também, os elementos deste, conforme relacionados no Parágrafo único, do Artigo 137.

 Da lavratura do auto será intimado o infrator:

I - pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia do auto ao autuado, seu
representante ou preposto, contra recibo datado no original;

II - por carta, acompanhada de cópia de auto, com aviso de recebimento (AR), datado e firmado pelo
destinatário ou por alguém de seu domicílio; e,

III - por edital na imprensa oficial ou em órgão de circulação local, com prazo não inferior a 30 (trinta)
dias, se o infrator não poderá ser encontrado pessoalmente ou por via postal.

 A intimação presume-se feita:

I - quando pessoal, na data do recibo;

II - quando por carta, na data do recibo de volto e, se for esta omitida, 15 (quinze) dias após a entrega
da carta no correio; e,

III - quando por edital, no termo do prazo, contado este da data da publicação.
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 As intimações subsequentes à inicial far-se-ão pessoalmente, caso em que serão certificados
no processo, e por carta ou edital, conforme as circunstâncias, observado o disposto nos Artigos 150 e
151.

 As disposições previstas neste Capítulo aplicam-se, subsidiariamente e no que couber, a
todos os lançamentos tributários. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 121/2019)

SEÇÃO II
DA RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO

 O contribuinte que não concordar com o lançamento do auto de infração, poderá reclamar no
prazo de 20 (vinte) dias, contados na forma prevista, para as intimações, no Artigo 151.

Parágrafo único. A autoridade fazendária, atendendo a circunstâncias especiais, poderá, em despacho
fundamentado, acrescer na sua metade, o prazo previsto no caput deste artigo. (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 121/2019)

 A reclamação contra o lançamento do auto de infração, far-se-á por petição, facultada a
juntada de documentos.

Parágrafo único. A reclamação não será objeto de análise, sendo sumariamente indeferido, quando:

I - a matéria não tenha sido expressamente impugnada;

II - a impugnação não for apresentada dentro do prazo legal;

III - a impugnação for apresentada por parte ilegítima ou por quem não comprove a condição de
representante legal do sujeito passivo;

IV - o sujeito passivo impugnar valores ou informações anteriormente por ele confessados ou
declarados;

V - a impugnação versar sobre valores pagos ou parcelados. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 121/2019)

 A reclamação contra o lançamento do auto de infração, terá efeito suspensivo na cobrança
dos tributos lançados até sua decisão.

SEÇÃO III
DA DEFESA

 O autuado apresentará defesa no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da intimação.

 A defesa do autuado será apresentado por petição à repartição por onde correr o processo,
mediante o respectivo protocolo.

 Na defesa, o autuado alegará toda a matéria que entender útil, indicará e requererá as provas
que pretenda produzir, juntará logo as que possuírem e, sendo o caso, arrolará testemunhas, até o
máximo de 3 (três).

 Nos processos indicados mediante reclamação contra o lançamento, será dada vista a
funcionário da repartição lançadora, a fim de informá-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados da data
em que receber o processo.
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Capítulo III
DAS PROVAS

 Findo os prazos a que se refere o Artigo 156, o dirigente da repartição fiscal responsável pelo
lançamento deferirá, no prazo de 10 (dez) dias, a produção das provas que não sejam manifestamente
inúteis ou protelatórias, ordenará a produção de outras que entender necessárias e fixará o prazo, não
superior a 30 (trinta) dias, em que uma e outra devem ser produzidas.

 As perícias deferidas competirão ao perito designado pela autoridade competente, na forma
do Artigo anterior; quando requeridas pelo atuante ou, reclamações contra o lançamento, pelo
funcionário da fazendo, ou ainda quando ordenadas de ofício, poderão ser atribuídas a agentes do
fisco.

 Ao autuado e ao atuante será permitido, sucessivamente, reinquirir as testemunhas; do
mesmo modo, ao reclamante e ao responsável pelo lançamento, nas reclamações contra o
lançamento.

 O autuado e o reclamante poderão participar das diligências, pessoalmente ou através de
seus prepostos ou representantes legais, e as alegações que fizerem serão juntadas ao processo ou
constarão do termo de diligência, para serem apreciados no julgamento.

 Não se admitirá provo fundado em exame de livros ou arquivos das repartições da Fazenda
Municipal, ou em depoimento pessoal de seus representantes ou servidores.

Capítulo IV
DA DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

 Findo o prazo para a produção de provas ou perempto o direito de apresentar a defesa, o
processo será apresentado a autoridade julgadora, que proferirá decisão, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º A autoridade não fica adstrito às alegações das partes, devendo julgar de acordo com sua
convicção, em face das provas produzidas no processo.

§ 2º Se não se considerar habilitada a decisão, a autoridade poderá converter o processo em diligência
e determinar a produção de novas provas, observado o disposto no Capítulo III, deste Título e
prosseguindo-se na forma deste Capítulo, na parte aplicável.

 A decisão, redigida com simplicidade e clareza, concluirá pela procedência ou improcedência
do auto de infração ou da reclamação contra o lançamento, definindo expressamente os seus efeitos
num e noutro caso.

 Não sendo proferida, no prazo legal, nem convertida o julgamento em diligência, poderá a
parte interpor recurso voluntário, como se fora julgado procedente o auto de infração ou improcedente
a reclamação contra o lançamento, cessando, com a interposição do recurso, a jurisdição da
autoridade de primeira instância.

Capítulo V
DOS RECURSOS

SEÇÃO I
DO RECURSO VOLUNTÁRIO

Art. 160

Art. 161

Art. 162

Art. 163

Art. 164

Art. 165

Art. 166

Art. 167
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 Da decisão da primeira instância contrária, no todo ou em parte, ao contribuinte caberá
recurso voluntário para o Prefeito, com efeito suspensivo, interposto no prazo de 10 (dez) dias,
contados da ciência da decisão.

Parágrafo único. À ciência da decisão aplicam-se às normas e os prazos dos Artigos 150 e 151.

 É vedado reunir em uma só petição recursos referentes a mais de uma decisão, ainda que
versem sobre o mesmo assunto e alcancem o mesmo contribuinte, salvo quando proferidas no mesmo
processo fiscal.

SEÇÃO II
DA GARANTIA DE INSTÂNCIA

 Nenhum recurso voluntário será encaminhado ao Prefeito sem o prévio depósito em dinheiro
das quantias exigidas, precluindo o direito do recorrente que não efetuar o depósito no montante, prazo
e na forma previstos nesta Seção.

 Os recursos voluntários serão encaminhados ao Prefeito independentemente do prévio
depósito em dinheiro da(s) quantia(s) principal (is) exigida(s) e acessório(s). (Redação dada pela Lei
Complementar nº 67/2009)

 O depósito deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data em que o recurso der
entrado no protocolo. (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

 Ofertado o recurso, a autoridade de primeira instância fará a análise da admissibilidade,
conferindo o efeito suspensivo, se for o caso. (Redação dada pela Lei Complementar nº 121/2019)

 Depois de protocolado, o recurso será encaminhado a autoridade julgadora de primeira
instância, que aguardará a comprovação do depósito no processo. (Revogado pela Lei Complementar
nº 67/2009)

 Efetuado o depósito o autoridade julgadora de primeira instância verificará se foram trazidos
ao recurso fatos ou elementos novos não constantes da defesa ou da reclamação que lhe deu origem.

 Após protocolado, o recurso será encaminhado a autoridade julgadora de primeira instância, a
qual verificará se foram trazidos ao recurso fatos ou elementos novos não constantes da defesa ou da
reclamação que lhe deu origem. (Redação dada pela Lei Complementar nº 67/2009)

 Os fatos novos porventura trazidos ao recurso serão examinados pela autoridade julgadora de
primeira instância, antes do encaminhamento do processo ao Prefeito.
Parágrafo único. Em hipótese alguma poderá autoridade referida neste Artigo modificar o seu
julgamento, mas poderá, face aos novos elementos do processo, justificar o seu procedimento anterior.

 Os fatos novos porventura trazidos ao recurso serão examinados pela autoridade julgadora de
primeira instância, antes do encaminhamento do processo ao Prefeito.

Parágrafo único. Em hipótese alguma poderá a autoridade de primeira instância modificar o seu
julgamento em face aos novos elementos do processo, mas poderá justificar o seu procedimento
anterior. (Redação dada pela Lei Complementar nº 67/2008)

 O recurso deverá ser remetido ao Prefeito no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do depósito, independentemente da apresentação ou não de fotos ou elementos novos que possam
levar a autoridade julgadora de primeira instância a proceder na forma do Artigo anterior e seu

Art. 168

Art. 169

Art. 170

Art. 170

Art. 171

Art. 171.

Art. 172

Art. 173

Art. 173

Art. 174

Art. 174

Art. 175
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parágrafo.

 O recurso deverá ser remetido ao Prefeito no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do seu protocolo, independentemente da apresentação ou não de fatos ou elementos novos. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 67/2008)

SEÇÃO III
DO RECURSO DE OFÍCIO

 Das decisões de primeira instância contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda Municipal,
inclusive por desclassificação da infração, será interposto recurso de ofício, com efeito suspensivo,
sempre que a importância em litígio, exceder a VR - Valor de Referência vigente.

 Das decisões de primeira instância contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda Municipal,
inclusive por desclassificação da infração, será interposto recurso de ofício apenas quando a
importância submetida a julgamento exceder a 60 VR, atribuindo-se o efeito suspensivo. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 121/2019)

§ 1º Se a autoridade julgadora deixar de recorrer de ofício, no caso previsto neste Artigo, cumpre ao
servidor iniciador do processo, ou a qualquer outro que do fato tomar conhecimento, interpor o recurso,
em petição encaminhada por intermédio daquela autoridade.

§ 2º O recurso de ofício não suspende a exigibilidade da decisão na parte em que ela foi desfavorável
ao contribuinte ou responsável.

§ 3º A decisão que anular, por vício formal, o lançamento efetuado, não estará sujeita ao reexame
necessário previsto neste artigo, sem prejuízo de novo lançamento. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 121/2019)

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, aos créditos não tributários. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 121/2019)

 Subindo o processo em grau de recurso voluntário, e sendo também o caso de recurso de
ofício, não interposto, o Prefeito tomará conhecimento pleno do processo, como se tivesse havido tal
recurso.

 Na ausência de recurso voluntário, a decisão do recurso de ofício não poderá reformar a
decisão de primeira instância favorecendo o contribuinte ou responsável.

Capítulo VI
DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES FISCAIS

 As decisões fiscais definitivas serão cumpridas:

I - pela notificação do sujeito passivo, para, no prazo de 10 (dez) dias, satisfazer ao pagamento do
valor da condenação;

II - pela notificação do sujeito passivo para vir receber a importância indevidamente recolhida como
tributo ou multa;

III - pela notificação do sujeito passivo para vir receber, ou, quando for o caso, pagar, no prazo de 10
(dez) dias, a diferença entre o valor da condenação e a importância depositada em garantia de
instância;

Art. 175

Art. 176

Art. 176.

Art. 177

Art. 178

Art. 179
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IV - pela liberação dos bens, mercadorias ou documentos apreendidos ou depositados, ou pela
restituição do produto de sua venda, se tiver havido alienação, ou do seu valor de mercado, se houver
ocorrido doação; e,

V - pela imediata inscrição, na dívida ativo, e remessa da certidão para cobrança executiva, dos
débitos a que se referem os Incisos I e III, deste Artigo, se não tiverem sido pagos no prazo
estabelecido.

LIVRO SEGUNDO 
PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

Capítulo Único
DA ESTRUTURA

 Integram o sistema tributário do Município:

I - Impostos:

a) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU;
b) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; e,
c) Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis "Inter vivos" - ITBI.

II - Taxas:

a) Taxa de Expediente; (Revogado pela Lei Complementar nº 95/2014)
b) Taxa de Licença;
c) Taxa de Verificação de Funcionamento Regular;
d) Taxa de Serviços Urbanos;
e) Taxa de Serviços Diversos;
f) Taxa de Conservação de Pavimentação;
g) Taxa de Conservação de Estradas Municipais;
h) Taxa de Vigilância Sanitária; e,
i) Taxa de Fiscalização Ambiental.

III - Contribuição de Melhoria; e,

IV - Contribuição para Custeio da Iluminação Pública.

TÍTULO II
DOS IMPOSTOS

Capítulo I
DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES

 O Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, tem como fato gerador a
propriedade, o domínio útil ou a posse de todo e qualquer bem imóvel, por natureza ou por acessão
física, tal como definido na Lei Civil, localizado nas zonas urbanos do Município.

Art. 180

Art. 181
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§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zonas urbanas às definidas em Lei Municipal,
observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos
Incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:

I - meio-fio ou calçamento;

II - canalização de águas pluviais;

III - abastecimento de água;

IV - sistema de esgotos sanitários;

V - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; e,

VI - escola primário ou posto de saúde a uma distância máximo de 3 (três) quilômetros do imóvel
considerado.

§ 2º Consideram-se também urbanos os áreas urbanizáveis, ou de expansão urbano, constantes de
loteamento aprovado pela Prefeitura, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que
localizados fora das zonas definidos nos termos do parágrafo anterior.

§ 2º Consideram-se também urbanas as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes de
loteamentos aprovados pelo Município, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo
que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 116/2018)

§ 3º Para fins de incidência tributária previstas neste artigo, considera-se também como urbano o
imóvel denominado rural/chácara, que esteja localizado dentro do perímetro urbano, independente de
sua destinação. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 93/2014)

§ 3º Para fins de incidência tributária previstas neste artigo, considera-se também como urbano, o
imóvel denominado rural/chácara, que esteja localizado dentro do perímetro urbano, independente de
sua destinação, nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 4º Não haverá a incidência tributário prevista neste artigo com relação a parcela da área destinada a
preservação permanente, reserva legal ou preservação ambiental, desde que atestado por laudo
topográfico emitido por agrimensor e/ou engenheiro habilitado. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 93/2014)

§ 4º Não haverá a incidência tributária prevista neste artigo, sobre a parcela da área destinada à
preservação permanente, reserva legal ou preservação ambiental, desde que apresentado o Cadastro
Ambiental Rural - CAR e/ou mapa de uso e ocupação de solo, emitido por profissional habilitado, com
registro no órgão de classe, ressalvado sua alteração por meio de fiscalização competente ou
provocada pelo contribuinte, respeitados os atos pretéritos, consolidados sob a égide da lei vigente.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 5º Nos imóveis descritos no § 3º do art. 181 da Lei Municipal nº 026, de 23 de dezembro de 2002,
que tenham comprovadamente a destinação de exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária, não
será devido IPTU, incidindo ITR desde que apresentados os seguintes documentos:
a) Bloco de produtor rural com comprovada exploração sobre a terra;
b) Comprovante de residência sobre o imóvel;
c) Comprovante de que exerça agricultura de subsistência, comprovado através de estudo social.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 93/2014)

§ 5º Nos imóveis descritos no § 3º, do art. 181, desta Lei, onde haja destinação predominante voltada à
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exploração extrativa vegetal, agrícola ou pecuária, não incidirá IPTU, desde que, demonstrada situação
regular no "CAD/PRO" e comprovado o cumprimento de pelo menos um dos seguintes requisitos:

I - Possuir bloco de produtor rural com respectiva emissão de nota(s) de depósito ou comercialização
da produção, demonstrando atividade sobre a propriedade, relativo aos últimos 12 (doze) meses,
contados do pedido;

II - Possuir bloco de produtor rural com respectiva emissão de nota(s) de depósito ou comercialização
da produção, demonstrando atividade sobre a propriedade, relativo a período anterior que os últimos
12 meses contados do pedido e enquadrar-se em uma das seguintes hipóteses;

a) comprovar que, no imóvel, seus integrantes exerçam agricultura de subsistência, através de estudo
social;
b) apresentar laudo emitido por profissional habilitado, atestando a existência de cultura não anual
predominante;
c) apresentar documento, preferencialmente elaborado por profissional habilitado, que ateste
frustração/quebra da última ou sucessivas safras; (Redação dada pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 6º Caso a exploração da área rural não seja exercida pelo titular/proprietário, a comprovação de que
a atividade respectiva é exercida por terceiro, dar-se-á por meio de documento hígido vigente;
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 7º Havendo residência sobre o imóvel em que haja exploração da área, nos termos do § 5º, deste
artigo, deve ser comprovada, de forma exclusivamente documental, a característica unifamiliar da(s)
moradia(s) e que no imóvel não se forme aglomerado urbano ou núcleo habitacional, em detrimento ao
Plano Diretor e Leis Federais aplicáveis, sob pena de incidência do IPTU. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 116/2018)

§ 8º Entende-se como característica unifamiliar da(s) moradia(s) a residência do proprietário e de seus
parentes, até o segundo grau, em mesma residência ou em residências distintas na mesma área rural.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 9º A documentação apresentada nos §§ 5º, 6º e 7º, deste artigo, será analisada para pertinente
decisão do setor competente. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

 O contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu
possuidor a qualquer título.

Parágrafo único. Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto o titular do domínio pleno, o
justo possuidor, o titular do direito de usufruto, uso ou habitação, os promitentes compradores imitidos
na posse, os cessionários, os promitentes cessionários, os posseiros, os comodatários e os ocupantes
a qualquer título do imóvel, ainda que pertencente a qualquer pessoa física ou jurídico, de direito
público ou privado, isenta do imposto ou o ele imune.

 O imposto é anual e, na forma da Lei Civil, se transmite aos adquirentes, salvo se constar na
escritura certidão negativo de débitos fiscais.

SEÇÃO II
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL

 Os terrenos edificados ou não, em construção, em ruínas ou em demolição, que satisfaçam a
quaisquer das condições previstas no Artigo 182, inclusive os que venham a surgir por
desmembramento ou remembramento dos atuais, serão inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal, ainda
que seus titulares não estejam sujeitos ao pagamento do imposto.

Art. 182

Art. 183

Art. 184
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 A inscrição do imóvel no Cadastro Imobiliário Fiscal será promovida pelo contribuinte ou
responsável até 31 de dezembro de cada exercício.

Parágrafo único. As declarações prestadas pelo contribuinte, no ato da inscrição ou da atualização dos
dados cadastrais, não implicam na sua aceitação pelo fisco, que poderá revê-las a qualquer época,
independentemente de prévia ressalva ou comunicação.

 A inscrição, alteração ou retificação de ofício não exime o infrator das multas que couberem.

 Constitui crime de sonegação fiscal, passível de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e
multa de 2 (duas) a 5 (cinco) vezes o valor do tributo, a declaração de dados inexatos sobre o imóvel
ou de valores inferiores aos reais.

 Até o dia 10 (dez) de cada mês, os serventuários da justiça enviarão ao Cadastro Imobiliário
Fiscal cópias, extratos ou comunicações dos atos relativos a imóveis, inclusive escritura de enfiteuse,
anticrese, hipoteca, arrendamento ou locação, bem como das averbações, inscrições ou transcrições
realizadas no mês anterior.

SEÇÃO III
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

 O Imposto Predial e Territorial Urbano será calculado mediante a aplicação, sobre o valor
venal dos imóveis respectivos, das seguintes alíquotas:

I - 1,00% (um por cento) para terrenos edificados; e,

II - 3,00% (três por cento) para terrenos não edificados.

§ 1º Considera-se valor venal do imóvel, para os fins previstos neste Artigo:

I - no caso de terrenos não edificados, em construção, em ruínas ou em demolição: o valor da terra
nua; e,

II - nos demais casos: o valor da terra e da edificação considerados em conjunto.

III - 2,00% (dois por cento) para imóveis descritos no § 3º do art. 181 da Lei Municipal nº 026, de 23 de
dezembro de 2002, para imóveis não edificados. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
93/2014)

IV - 0,60% de alíquota para os imóveis onde ocorra a exploração agroindustrial. (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 93/2014)

§ 2º A Lei Municipal poderá estabelecer alíquotas diferenciadas para imóveis edificados e imóveis não
edificados, desde que a alíquota dos imóveis não edificados seja superior à alíquota dos imóveis
edificados.

§ 3º O Prefeito, como forma de desestimular vultosas imobilizações de terrenos paro fins
especulativos, e com vistas ao crescimento urbano planejado nos moldes do Plano Diretor, está
autorizado o estabelecer prazos para que o proprietário de solo urbano não edificado, subutilizado ou
não utilizado, promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de progressão anual
da alíquota de 3% (três por cento) para 4% (quatro por cento), 5% (cinco por cento) e 6% (seis por
cento).

§ 3º Como forma de desestimular vultuosas imobilizações de terrenos para fins especulativos, e com
vistas ao crescimento urbano planejado nos moldes do Plano Diretor, Lei Municipal poderá estabelecer
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prazos para que o proprietário de solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, promova seu
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de majoração anual da alíquota em até duas
vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 65/2008)

§ 4º A Lei Municipal poderá estabelecer alíquotas diferenciadas para imóveis edificados de valor
cultural e para imóveis não edificados de valor ambiental, desde que o proprietário observe às
condições de preservação previstas na Lei concessiva.

 Será arbitrado pela Administração e anualmente atualizado, na forma do regulamento, o valor
venal do imóvel, com base nas suas características e condições peculiares, levando-se em conta, entre
outros fatores, sua forma, dimensões, utilização, localização, estado da construção, valores das áreas
vizinhas ou situados em zonas economicamente equivalentes, custo unitário da construção e os
valores aferidos no mercado imobiliário.

Parágrafo único. Para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, a administração
tributária do Município manterá permanentemente atualizada os valores venais dos imóveis, utilizando,
entre outras, as seguintes fontes, em conjunto ou separadamente:

I - declarações fornecidas obrigatoriamente pelos contribuintes;

II - informações sobre o valor dos bens imóveis e propriedades de terceiros, obtidas na forma do Artigo
197, da Lei nº 5172/66 (Código Tributário Nacional);

III - permuta de informações fiscais com a administração tributária do Estado, da União ou de outros
Municípios da mesma região geoeconômico, na forma do Artigo 199, da Lei nº 5172/66 (Código
Tributário Nacional); e,

IV - demais estudos, pesquisas e investigações conduzidas pela Administração Municipal diretamente
ou através de Comissões Especiais, com base nos dados do mercado imobiliário local.

 Fica o Prefeito autorizado a estabelecer, por Decreto, parcelamento e reduções a serem
calculados sobre o montante do tributo a pagar, desde que o recolhimento ocorra dentro dos prazos
fixados em regulamento.

Parágrafo único. As reduções a que se refere este Artigo não poderão exceder:

I - o 75% (setenta e cinco por cento) do valor do tributo a pagar, no caso de efetiva construção de
obras, visando a edificação definitiva do terreno nu ou à substituição de edificações de qualidade,
tamanho ou característicos superiores às já existentes; e,

II - o 50% (cinquenta por cento) do valor do tributo a pagar, nos demais casos.

SEÇÃO IV
DO LANÇAMENTO

 O lançamento será feito à visto dos elementos constantes no Cadastro Imobiliário Fiscal, quer
declarados pelo contribuinte, quer apurados pelo fisco.

 Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser lançado em nome de um, de alguns ou de
todos os condôminos; em se tratando, porém, de condomínio cujas unidades, nos termos da Lei Civil,
constituam unidades autônomas, o imposto será lançado individualmente em nome de cada um dos
respectivos titulares.

Parágrafo único. O imposto que gravar imóvel em processo de inventário será lançado em nome do

Art. 190
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Art. 192

Art. 193
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espólio; julgado a partilha, far-se-á o lançamento em nome do adquirente.

 Far-se-á o lançamento anualmente, exigido o imposto de uma só vez ou em parcelas, nos
termos do regulamento editado pelo Chefe do Executivo Municipal.

 A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamentos omitidos por quaisquer circunstâncias
nas épocas próprias, promovidos lançamentos aditivos, retificadas as falhas dos lançamentos
existentes, bem como feitos lançamentos substitutivos.

Parágrafo único. Os lançamentos relativos a exercícios anteriores serão feitos de conformidade com os
valores e disposições legais das épocas a que os mesmos se referirem, ressalvados as disposições
expressas deste Código.

SEÇÃO V
DA IMUNIDADE E ISENÇÕES

 É vedado o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano sobre:

 É vedado o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano sobre: (Redação dada pela Lei
Complementar nº 71/2010)

I - imóveis de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal, de suas Autarquias e dos
Municípios;

II - templos de qualquer culto;

III - imóveis de propriedade dos partidos políticos, vinculados às suas finalidades essenciais; e,

IV - imóveis de propriedade de instituições de educação e de assistência social, observados os
requisitos do Parágrafo 4º, deste Artigo.

IV - imóveis de propriedade de instituições de educação, de assistência social, esportiva e de Cultura,
observados os requisitos do Parágrafo 4º, deste Artigo. (Redação dada pela Lei Complementar nº
31/2003)

§ 1º O disposto no Inciso I, deste Artigo, é extensivo às autarquias, no que se refere aos imóveis
efetivamente vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes, mas não exonera o
promitente comprador da obrigação de pagar o imposto que incidir sobre o imóvel objeto de promessa
de compra e venda.

§ 2º O disposto no Inciso I, deste Artigo, não se aplicados casos de enfiteuse, aforamento, concessão
ou qualquer modalidade de cessão de uso, devendo o imposto, nesse caso, ser lançado em nome do
titular do domínio útil.

§ 3º O disposto no Inciso II, deste Artigo, aplica-se a todo e qualquer imóvel em que se pratique,
permanentemente, qualquer atividade que, pelas suas características, possa ser qualificada como
culto, independentemente da fé professada; a imunidade, todavia, se restringe ao local do culto, não se
estendendo a outros imóveis de propriedade, uso ou posse da entidade religioso que não satisfaçam
às condições estabelecidas neste Artigo.

§ 3º O disposto no Inciso II, deste Artigo, aplica-se a todo e qualquer imóvel em que se pratique,
permanentemente, qualquer atividade relacionada à entidade religiosa independentemente da fé
professada, inclusive lotes vagos que não tenha o objetivo de exploração comercial, as casas
paroquiais, pavilhões, quadras cobertos, sala para reuniões e catequese e demais dependências.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 71/2010)

Art. 194

Art. 195

Art. 196

Art. 196

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2010/7/71/lei-complementar-n-71-2010-altera-dispositivos-especificos-das-leis-municipais-complementares-n-262002-e-31-2003-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/31/lei-complementar-n-31-2003-altera-e-acrescenta-dispositivos-das-leis-complementares-n-026-e-n-027-de-23-e-26-de-dezembro-de-2002-respectivamente-codigo-tributario-do-municipio-bem-como-dispoe-sobre-alteracoes-das-tabelas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2010/7/71/lei-complementar-n-71-2010-altera-dispositivos-especificos-das-leis-municipais-complementares-n-262002-e-31-2003-e-da-outras-providencias


19/12/2019 Lei Complementar 26 2002 de Marechal Cândido Rondon PR

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-marechal-candido-rondon-pr 48/138

§ 4º O disposto no Inciso IV, deste Artigo, é subordinado a observância dos seguintes requisitos pelas
entidades nele referidos:

I - contar com mais de 12 (doze) meses de atuação no território do Município;

II - comprovar perante o Poder Público sua vocação filantrópica;

III - não distribuírem qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou
participação no seu resultado;

IV - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos, na manutenção dos seus objetivos
institucionais; e,

V - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes
de assegurar a sua exatidão.

§ 5º Na falta de cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o Prefeito determinará a suspensão do
benefício a que se refere este Artigo.

 Ficam isentos do imposto predial e territorial urbano os imóveis localizados fora dos
aglomerados urbanos, desde que observada a existência simultânea dos seguintes requisitos:

I - não possuam edificações suntuosas nem outras obras de embelezamento ou aformoseamento que
possam caracteriza-los como casas de veraneio, sítios de recreio ou outro tipo qualquer de benfeitorias
destinadas à habitação, lazer ou recreação; e,

II - não possam ser caracterizados como empresas agrícolas, industriais extrativas ou qualquer
modalidade de atividade empresarial.

 Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano:

I - os imóveis cedidos gratuitamente, em sua totalidade, para uso da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios;

II - os aposentados, pensionistas, pessoas portadoras de deficiências, que impeçam quaisquer
atividades laborais e pessoas com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos ou que venham a
completá-lo no exercício do tributo devido e preencham os seguintes requisitos; e,
a) ser proprietário de no máximo 3 (três) lotes urbanos, no Município de Marechal Cândido Rondon,
desde que somente um lote seja edificado e se destine exclusivamente à residência do proprietário;
a) ser proprietário ou usufrutuário de um imóvel urbano, ou de um descrito no § 3º do art. 181 da Lei
Municipal nº 026, de 23 de dezembro de 2002 ou localizado na Vila Rural, desde que seja edificado e
se destine exclusivamente à residência uni familiar do proprietário; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 93/2014)
b) renda da entidade familiar, não superior a 3 (três) salários mínimos nacionais; e,
c) não ser proprietário de imóveis rurais.
c) não ser proprietário de imóvel rural com área superior a 5 mil metros quadrados. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 93/2014)

II - aposentados, pensionistas e pessoas com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos completos
quando do início do exercício da incidência tributária, bem como pessoas portadoras de deficiências e
portadores de doenças descritas no parágrafo único deste artigo, que preencham os seguintes
requisitos:

a) comprovar documentalmente e por declaração do interessado com firma reconhecida ou na
impossibilidade, com assinatura lançada na presença de servidor que a atestara no mesmo ato, ser
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proprietário ou usufrutuário de apenas 01 (um) imóvel, seja ele rural, conforme descrito no § 3º, do art.
181, desta lei, urbano, ou que se localize na Vila Rural, desde que seja edificado, vinculado o benefício
à parte que se destine exclusivamente à residência unifamiliar do titular.
b) renda da entidade familiar de até 03 (três) salários mínimos nacionais, não considerando-se, nesta,
eventual acréscimo ao benefício previdenciário previsto no art. 45, da Lei Federal 8.213/91;
c) em caso de pessoa portadora de deficiência ou doença, que impeça quaisquer atividades laborais.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 116/2018)

III - Os imóveis edificados, destinados exclusivamente a residência do proprietário, que se
enquadrarem nos seguintes especificações:
III - Os imóveis edificados, destinados exclusivamente a residência do proprietário, desde que haja
comprovação da rendo familiar não superior a 03 (três) salários mínimos, que se enquadrarem nas
seguintes especificações: (Redação dada pela Lei Complementar nº 93/2014)

III - Os imóveis edificados, destinados exclusivamente à residência do proprietário, comprovando
documentalmente e por declaração do interessado com firma reconhecida ou na impossibilidade, com
assinatura lançada na presença de servidor que a atestara no mesmo ato, que se enquadrarem nas
seguintes especificações: (Redação dada pela Lei Complementar nº 116/2018)

a) quando a construção for a alvenaria e tenha sua metragem construída igual ou inferior a 70 m²
(setenta metros quadrados);
a) quando a construção for em alvenaria ou tenha sua metragem construída de até 70 m² (setenta
metros quadrados), desde que seja edificado e se destine exclusivamente à residência unifamiliar do
proprietário e que a renda da unidade familiar não ultrapasse o equivalente a 1/2, (meio) salário mínimo
per capita, por comprovação através de estudo social, e/ou que esteja(m) contemplado(s) por
programas sociais de cunho assistencial, do governo federal; (Redação dada pela Lei Complementar
nº 116/2018)
b) quando a construção for mista e tenha sua metragem igual ou inferior a 80 m² (oitenta metros
quadrados); e,
b) quando a construção for em madeira e tenha sua metragem igual ou inferior a 90 m² (noventa
metros quadrados), desde que a mesma seja edificada e se destine exclusivamente à residência
unifamiliar do proprietário, e que a renda da unidade familiar não ultrapasse o equivalente a 1/2, (meio)
salário mínimo per capita comprovada através de estudo social, e/ou que esteja(m) contemplado(s) por
programas sociais de cunho assistencial, do governo federal; (Redação dada pela Lei Complementar
nº 116/2018)
c) quando a construção for a madeiro e tenha sua metragem igual ou inferior a 90 m² (noventa metros
quadrados). (Revogado pela Lei Complementar nº 116/2018)

IV - Os ex-combatentes que tenham efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda
Guerra Mundial, nos termos da Lei Federal nº 5315 de 12 de setembro de 1967.

V - Ser proprietário ou usufrutuário de um lote urbano, desde que seja edificado e se destine
exclusivamente à residência uni familiar do proprietário, e que o renda da unidade familiar não
ultrapasse o equivalente a 1/2 (meio) salário mínimo per capita comprovada através de estudo social
e/ou contemplado por programas sociais do governo federal. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 93/2014)

Parágrafo único. A deficiência a que alude o Inciso II, deste Artigo, deverá ser comprovada mediante
atestado médico, exarado por servidor público, com fins específicos.

§ 1º Para efeitos do inciso II, deste artigo, consideram-se portadores de doenças, as pessoas que
percebam Benefício Previdenciário, concedido a partir de Laudo pericial conclusivo, realizado em
Procedimento de Benefício Previdenciário concessivo ou por decisão judicial, que as reconheçam
estarem acometidas com ao menos uma das seguintes patologias: doença de Parkinson,
esquizofrenia, psicopatia, cegueira, síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids), neoplasia
maligna (câncer), paralisia irreversível e incapacitante, alzheimer, esclerose múltipla, esclerose lateral
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amiotrófica (ELA), cardiopatia grave (especialmente nos casos de transplante de coração),
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estado avançado da doença de
Paget (osteíte deformante), fibrose cística, paraplegia e tetraplegia, paralisia cerebral, TCE
(Traumatismo Crânio Encefálico), AVC incapacitante. (Redação dada pela Lei Complementar nº
116/2018)

§ 2º O imóvel rural descrito na alínea "a", do inciso II, deste artigo não poderá ser superior a 20.000m²
(vinte mil) metros quadrados. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 3º A isenção de que trata o inciso II, deste artigo, restringe-se apenas a unidade edificada a que se
refere à residência do titular, proprietário ou usufrutuário do imóvel e abrange apenas a área territorial,
proporcionalmente à sua titulação. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 4º Na hipótese do beneficiário ser aposentado por invalidez e receber o acréscimo ao benefício
previdenciário, de que trata o art. 45, da Lei Federal 8.213/91, será concedida a isenção,
independentemente deste residir sobre o imóvel e/ou que o imóvel seja edificado. (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 116/2018)

 Os contribuintes que se enquadrarem ao disposto nos Incisos II e III, do Artigo anterior, o
deverão requerer, por escrito, no período compreendido de 01 de julho a 30 de novembro do exercício
imediatamente anterior ao do lançamento.

 Os contribuintes que se enquadrarem ao disposto nos Artigos 181 e 198, deverão requerer
seu enquadramento, por escrito, no período compreendido de 01 de julho a 30 de novembro do
exercício imediatamente anterior ao do fato gerador.
Parágrafo único. Excepcionalmente para o exercício de 2014, os contribuintes que pretenderem ser
enquadrados nas hipóteses dos artigos 181 e 198 deverão requerer seu enquadramento até o dia 15
de dezembro de 2014. (Redação dada pela Lei Complementar nº 93/2014)

 Os contribuintes que se enquadrarem nas hipóteses de isenção descritas nos incisos II e III
do artigo anterior, deverão apresentar requerimento escrito, no período compreendido entre 1º de junho
e 30 de outubro do exercício imediatamente anterior ao do lançamento. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 96/2015)

 Os contribuintes que se enquadrarem nas hipóteses de isenção descritas nos art. 181 e 198
deste Código anualmente deverão apresentar requerimento escrito, no período compreendido entre 1º
de junho e 30 de outubro do exercício imediatamente anterior ao do fato gerador. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 113/2017)

§ 1º Nas hipóteses de isenção dos imóveis, previsto no art. 181, Parágrafos 3º, 4º e 5º deste Código,
no primeiro ano que passarem a integrar o perímetro urbano, serão objeto de requerimento até 10 dias
antes do vencimento do tributo, seja da parcela única ou da primeira parcela. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 113/2017)

§ 2º Nas hipóteses do Parágrafo 4º, do art. 181 deste Código, em que as áreas estejam averbadas na
matrícula imobiliária, fica dispensada a renovação anual do pedido de isenção. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 113/2017) (Revogado pela Lei Complementar nº 116/2018)

Capítulo II
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES

 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador à prestação de
serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência tributário estadual, por pessoas

Art. 199

Art. 199

Art. 199

Art. 199

Art. 200

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/116/lei-complementar-n-116-2018-altera-dispositivos-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-lei-complementar-municipal-n-034-2003-que-tratam-sobre-isencao-e-nao-incidencia-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-e-da-contribuicao-para-custeio-do-servico-de-iluminacao-publica-cip-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/116/lei-complementar-n-116-2018-altera-dispositivos-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-lei-complementar-municipal-n-034-2003-que-tratam-sobre-isencao-e-nao-incidencia-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-e-da-contribuicao-para-custeio-do-servico-de-iluminacao-publica-cip-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/116/lei-complementar-n-116-2018-altera-dispositivos-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-lei-complementar-municipal-n-034-2003-que-tratam-sobre-isencao-e-nao-incidencia-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-e-da-contribuicao-para-custeio-do-servico-de-iluminacao-publica-cip-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/116/lei-complementar-n-116-2018-altera-dispositivos-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-lei-complementar-municipal-n-034-2003-que-tratam-sobre-isencao-e-nao-incidencia-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-e-da-contribuicao-para-custeio-do-servico-de-iluminacao-publica-cip-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2014/9/93/lei-complementar-n-93-2014-cria-os-paragrafos-3-4-e-5-do-art-181-cria-os-incisos-iii-e-iv-do-art-189-altera-o-art-198-e-199-todos-da-lei-complementar-municipal-n-026-de-23-de-dezembro-de-2002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2015/9/96/lei-complementar-n-96-2015-altera-a-redacao-do-art-199-do-codigo-tributario-municipal-lc-n-0262002
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/113/lei-complementar-n-113-2017-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-licenca-cria-nova-obrigacao-acessoria-para-as-instituicoes-financeiras-operadoras-de-leasing-e-de-cartao-de-credito-debito-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/113/lei-complementar-n-113-2017-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-licenca-cria-nova-obrigacao-acessoria-para-as-instituicoes-financeiras-operadoras-de-leasing-e-de-cartao-de-credito-debito-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/113/lei-complementar-n-113-2017-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-licenca-cria-nova-obrigacao-acessoria-para-as-instituicoes-financeiras-operadoras-de-leasing-e-de-cartao-de-credito-debito-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/116/lei-complementar-n-116-2018-altera-dispositivos-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-lei-complementar-municipal-n-034-2003-que-tratam-sobre-isencao-e-nao-incidencia-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-e-da-contribuicao-para-custeio-do-servico-de-iluminacao-publica-cip-e-da-outras-providencias


19/12/2019 Lei Complementar 26 2002 de Marechal Cândido Rondon PR

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-marechal-candido-rondon-pr 51/138

jurídicas ou físicas, com ou sem estabelecimento fixo.
Parágrafo único. Os serviços previstos na lista abaixo ou a que eles possam se assemelhar são
tributáveis pelo ISSQN.
1. Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultrassonografia, radiologia,
tomografia e outros serviços de diagnóstico e terapia congêneres.
2. Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos-socorros, manicômios,
casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres.
3. Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres.
4. Enfermeiros, obstetras, ortópteros, fonoaudiólogos, proféticos (prótese dentária), nutricionistas e
fisioterapeutas.
5. Assistência médica e congêneres previstos nos Itens 1, 2 e 3 desta Lista, prestados através de
planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas poro assistência o empregados.
6. Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta Lista e que se
cumpram através de serviços prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por
esta, mediante indicação do beneficiário do plano.
7. Outros profissionais de saúde de nível médio ou superior não previstos nos Itens 1 e 4.
8. Médicos veterinários biólogos e zootécnicos.
9. Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres.
10. Guardo, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e congêneres,
relativos a animais.
11. Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação, clínicas estéticas,
spa e congêneres.
12. Banhos, duchas, saunas, massagens, ginásticas, academias e congêneres.
13. Varrição, coleta, remoção, incineração e reciclagem de lixo.
14. Limpeza e dragagem de portos, rios e canais.
15. Limpeza, manutenção, conservação e pintura de imóveis, inclusive vias públicos, parques e jardins.
16. Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres.
17. Controle, coleta e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos e biológicos.
18. Incineração ou degradação de resíduos de qualquer natureza.
19. Limpeza de chaminés e dutos de ar.
20. Saneamento ambiental e congêneres.
21. Consultoria financeira e marketing.
22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta Lista,
organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria técnica,
financeira ou administrativa.
23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.
24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta de processamento de
dados de qualquer natureza.
25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres.
26 - Perícias, laudos, exames técnicos, análises técnicas e arbitragem.
27 - Traduções e interpretações.
28 - Avaliação de bens.
29 - Datilografia, estenografia, digitação, expediente, secretaria em geral e congêneres.
30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza.
31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), fotos de satélite, mapeamento e topografia.
32 - Execução, por administração, empreitada ou se empreitado, de construção civil, de obras
hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares
ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora
do local do prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
33 - Demolição.
34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estrados, pontes, viadutos, redes de esgoto,
telefonia e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e outros serviços relacionados com a
exploração e explotação de petróleo e gás natural.
36 - Florestamento e reflorestamento.
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37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres.
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, que fica sujeito ao
ICMS).
39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias.
40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza.
41 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.
42 - Organização de festas e recepções: buffet (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que
fica sujeito ao ICMS).
43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio.
44 - Administração de fundos mútuos.
45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de previdência
privada.
46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer.
47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial, artístico ou
literário.
48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquio (franchise), de faturação
(factoring) e de arrendamento mercantil (leasing).
49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios,
excursões, guias de turismo e congêneres.
50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos nos Itens
45, 46, 47 e 48, inclusive vendo de carros e máquinas usadas em consignação.
51 - Despachantes.
52 - Agentes da propriedade industrial.
53 - Agentes da propriedade artístico ou literário.
54 - Leilão.
55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis, prestados por quem
não seja o próprio segurado ou companhia de seguro.
56 - Armazenamento, depósito, cargo, descargo, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie
(exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizados a funcionar pelo Banco Central).
57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres.
58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens, monitoração de alarmes.
59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território do Município.
60 - Diversões públicas:
a) cinemas, "táxi dancings" e congêneres;
b) bilhares, bingos, boliches, corridas de animais e outros jogos;
c) exposições, com cobrança de ingresso;
d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que sejam também
transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televisão ou pelo rádio;
e) jogos eletrônicos;
f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do
espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela televisão; e,
g) execução de músico, individualmente ou por conjuntos.
61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios ou
prêmios.
62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias públicas ou
ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão).
63 - Gravação e distribuição de filmes e vídeo-tapes.
64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem sonora.
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, digitalização e
trucagem.
66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos, entrevistas, e
congêneres.
67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do serviço.
68 - Lubrificação, limpeza, lavagem, polimento e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e
equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fico sujeito ao ICMS).
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69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores, elevadores ou
de qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que fico sujeito ao ICMS).
70 - Recondicionamento de motores (o valor dos peças fornecidas pelo prestador do serviço fico sujeito
ao ICMS).
71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus e peças para usuário final.
72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, fingimento,
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos não
destinados à industrialização ou comercialização.
73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do objeto lustrado.
74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final do
serviço, exclusivamente com material por ele fornecido.
75 - Montagem industrial, prestado ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele
fornecido.
76 - Cópia ou reprodução por quaisquer processos de documentos e outros papéis, plantas e
desenhos.
77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia.
78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração de livros, revistas e
congêneres.
79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil.
80 - Funerais e cremação.
81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.
82 - Tinturaria e lavanderia.
83 - Taxidermia.
84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, mesmo em
caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por
ele contratados.
85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.
86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer meio
(exceto em jornais, periódicos, rádios e televisão).
87 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação, capatazia;
armazenagem interna, externa e especial; suprimento de água, serviços acessórios; movimentação de
mercadorias fora do cais.
88 - Advogados.
89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos.
90 - Dentistas e proféticos
91 - Economistas.
92 - Psicólogos.
93 - Assistentes Sociais.
94 - Relações Públicas.
95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos,
sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimentos
de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este
item abrange também os serviços prestados por instituições autorizados a funcionar pelo Banco
Central).
96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento de talão de
cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; devolução de cheques;
sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de créditos, por qualquer meio; emissão
e renovação de cartões magnéticos, consultas em terminais eletrônicos; pagamentos por conto de
terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral e contratos; aluguel
de cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lançamentos; de extrato e contas; emissão de
carnes e outros serviços congêneres cujo cobrança é autorizado pelo Banco Central;
97 - Transporte de natureza estritamente municipal.
98 - Serviços de pager, radiocomunicações e congêneres.
99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões, pousados e congêneres (o valor do alimentação,
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviços).



19/12/2019 Lei Complementar 26 2002 de Marechal Cândido Rondon PR

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-marechal-candido-rondon-pr 54/138

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza.
101 - Exploração de rodovia mediante cobrança de pedágio.
102 - Serviços prestados pelas concessionárias de energia elétricas não sujeitas a tributação por
ICMS, tais como: serviços de manutenção da rede de iluminação pública, contrato de demanda
reservado de potência, instalação de relógios medidores e congêneres.
103 - Serviços prestados pelas concessionárias de telefonia, não sujeitos a tributação por ICMS, tais
como: serviços de auxilio a lista, despertador, caixa postal e congênere.
Parágrafo único. Constitui, ainda, fato gerador do ISS os serviços profissionais e técnicos não
compreendidos nos itens da lista a que alude o "caput" deste Artigo e a exploração de qualquer
atividade que represente prestação de serviços e não configure fato gerador de imposto de
competência da União ou do Estado.

 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação de
serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante
do prestador.

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País, ou cuja prestação se
tenha iniciado no exterior do País.

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não ficam
sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, ainda que sua prestação
envolva o fornecimento de mercadorias.

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar, Incide ainda sobre os serviços prestados mediante
a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão
ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado, da existência de
estabelecimento, do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas
relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis, e, do resultado financeiro ou do
pagamento do serviço prestado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

 A incidência do imposto independe:
I - da existência de estabelecimento fixo;
II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativos relativas à
atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; e,
III - do resultado financeiro ou do pagamento do serviço prestado.

 O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País:

II - a prestação se serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e
membros do conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o
principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições
financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I, os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo
resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 36/2003)

 Para efeito da incidência do imposto considera-se local da prestação do serviço:

Art. 200

Art. 201

Art. 201

Art. 202
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I - o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o do domicílio do prestador; e,
II - no caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação.
§ 1º Considera-se estabelecimento prestador o local onde são exercidas as atividades incidentes do
ISS, seja matriz, filiais, sucursais, escritórios de representação ou contato, ou que esteja sob outra
denominação de significação assemelhada, independentemente do cumprimento de formalidades
legais ou regulamentares.
§ 2º Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugação parcial ou total dos seguintes
elementos:
I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários à
manutenção dos serviços;
II - estrutura organizacional ou administrativa;
III - inscrição nos órgãos previdenciários;
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; e,
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de atividades de
prestação de serviços, exteriorizada por elementos tais como:
a) indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspondência;
b) locação de imóvel;
c) propaganda ou publicidade; e,
d) fornecimento de energia elétrica ou em nome do prestador ou seu representante.
§ 3º A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado habitual ou eventualmente fora do
estabelecimento não o descaracteriza como estabelecimento prestador, para efeito deste Artigo.
§ 4º São considerados estabelecimentos prestadores os locais onde forem exercidas as atividades de
prestação de serviços de diversões públicas.

 O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou,
na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos
Incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (Redação dada pela Lei Complementar nº
36/2003)

 O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador
ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos
incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: (Redação dada pela Lei Complementar nº
108/2017)

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde
ele estiver domiciliado, na hipótese do Parágrafo 1º deste Artigo; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 36/2003)

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos
no subitem 3.05 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

IV - da demolição, o caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; (Redação dada pela
Lei Complementar nº 36/2003)

V - das edificações em geral, estradas, pontes e congêneres, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.05 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

VI - da execução da Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem
7.09 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da

Art. 202

Art. 202
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lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.11 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 36/2003)

X - (VETADO); (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XI - (VETADO); (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.16 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem,
colheita, corte, descascamento de árvore, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer
meios; (Redação dada pela Lei Complementar nº 108/2017)

XIII - da execução dos serviços de escoamento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da
lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas, vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no
caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa, no caso dos serviços descritos no subitem
7.16 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 108/2017)

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 12, exceto o 12.13 da lista anexa; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 36/2003)

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos no subitem
16.01 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item
16 e seus subitens da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 108/2017)

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado, no caso dos serviços descritos no subitem 17.05 da lista anexa; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 36/2003)

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e
administração, no caso dos serviços descritos no subitem 17.10 da lista anexa; (Redação dada pela Lei
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Complementar nº 36/2003)

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos
serviços descritos no subitem 20 da lista anexa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; (Redação acrescida pela
Lei Complementar nº 108/2017)

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de
cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 108/2017)

XXV - do domicilio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 108/2017)

§ 1º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de
prestar serviços de modo permanente ou temporário e que configure unidade econômica ou
profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de: sede, filial, agência, posto de
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato, ou ainda quaisquer outras que venham
a ser utilizadas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato
gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia,
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento,
direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 36/2003)

§ 3º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato
gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

§ 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador dos
serviços executados em águas marítimas, executados os serviços descritos no subitem 20,01.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

§ 5º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do Art. 209-A desta Lei
Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do
serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 108/2017)

 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza deverá ser retido na fonte por todo o
tomador, que contratar serviços prestados por profissional autônomo ou empresa, que não estiverem
inscritos no Município de Marechal Cândido Rondon, como contribuintes do ISS, sendo responsáveis
pelo retenção e pelo recolhimento do imposto.

 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza deverá ser retido na fonte e recolhido, pelo
responsável tributário, tomador ou intermediário, sem prejuízo de outras, nas seguintes hipóteses de
incidência:

I - pessoa jurídica, ainda que imune ou isento, dos serviços descritos no art. 202, deste Código;

II - no caso de o prestador do serviço não emitir ou recusar-se a emitir documento fiscal;

III - órgãos públicos, autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas públicas;

IV - que contratar serviços de profissional autônomo ou empresa, sem inscrição no cadastro econômico

Art. 203

Art. 203
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do Município, como contribuinte do ISSQN;

V - hospitais e prontos-socorros. (Redação dada pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 1º A retenção será correspondente ao valor do imposto devido, de acordo com a Tabela I deste
Código e deverá ocorrer no ato do pagamento da prestação do serviço, fazendo-se o recolhimento aos
cofres da Municipalidade, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente.

§ 1º A retenção corresponderá ao valor do imposto devido, seguindo as tabelas anexas deste Código,
e deverá ocorrer no ato do pagamento da prestação do serviço, com seu recolhimento regular, integral
e de seus acessórios legais, no prazo estipulado, independente de sua retenção na fonte. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 2º A falta da retenção do imposto, implica responsabilidade do tomador pelo valor do imposto devido,
além das penalidades previstas nesta Lei.

§ 3º Os tomadores de serviços que realizarem a retenção do ISS, fornecerá ao prestador de serviço o
recibo de retenção na fonte do valor do imposto e ficam obrigados a enviar, mensalmente, ao Erário
Municipal as seguintes informações:

I - o nome do prestador do serviço;

II - dados do prestador do serviço (endereço completo e CNPJ ou CPF);

III - valor do serviço contratado; e,

IV - valor de ISSQN retido.

§ 4º Os contribuintes do ISS registrarão, no livro de registro de notas fiscais de serviços prestados ou
nos demais controles de pagamento, os valores que lhe foram retidos na fonte pagadora, tendo por
documento hábil o recibo o que se refere o Artigo anterior.

§ 4º Os contribuintes do ISSQN registrarão, no livro de registro de notas fiscais de serviços prestados,
ou nos demais controles de pagamento, os valores que lhe foram retidos na fonte pagadora, tendo por
documento hábil, o recibo a que se refere o parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 110/2017)

§ 5º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao
Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço,
conforme informação prestada por este. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 108/2017)

§ 6º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no
subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser
registradas no local do domicílio do tomador do serviço. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
108/2017)

São responsáveis, na qualidade de substitutos tributários: (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 110/2017)

I - estabelecimentos bancários públicos ou privados; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
110/2017)

II - cooperativas em geral; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)

III - construtoras, incorporadoras e condomínios, nos termos da LEI Nº 4591, de 1964; (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)

Art. 203-A 
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IV - o tomador do serviço, enquanto proprietário do imóvel, da obra, titular da posse ou domínio útil
onde se realiza a edificação, eleito pelo fisco, na hipótese de ISSQN ESTIMADO; (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 110/2017)

V - empresas de planos de saúde ou de assistência médica, de seguros, através de planos de
medicina de grupo ou convênios e de serviços funerários; (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 110/2017)

VI - o promotor ou o responsável do evento, o proprietário do estabelecimento, o locatário ou
cessionário do espaço, em relação ao imposto devido pelo prestador, nos casos de bailes, shows,
festivais, recitais, e congêneres, respeitadas as situações de retenção do art. 203, inciso III, deste
Código; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)

VII - contribuintes que adotam o regime tributário do Lucro Real. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 110/2017) (Revogado pela Lei Complementar nº 117/2018)

§ 1º Independente da retenção na fonte, os substitutos são obrigados ao recolhimento integral do
imposto devido, de eventual multa e de outros acréscimos legais, quando for o caso. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 2º O pagamento do imposto não exclui a responsabilidade por infração do contribuinte originário, nos
termos da lei. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)

SEÇÃO II
DO CADASTRAMENTO DE CONTRIBUINTES

 Todas os pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam,
habitual ou temporariamente, individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades relacionadas
no Artigo 200 ou a elas assemelhados, ficam obrigadas a inscrição no Cadastro de Contribuintes do
Imposto Sobre Serviços.

Parágrafo único. A inscrição no cadastro a que se refere este Artigo será promovida pelo contribuinte
ou responsável, na forma e nos prazos estipulados neste regulamento.

 As declarações prestadas pelo contribuinte ou responsável no ato da inscrição ou da
atualização dos dados cadastrais não implicam na sua aceitação pelo fisco, que poderá revê-los a
qualquer época, independentemente de prévio ressalvo ou comunicação.

Parágrafo único. A inscrição, alteração ou retificação de ofício não eximem o infrator das multas que
couberem.

 A obrigatoriedade da inscrição estendem-se às pessoas físicas ou jurídicas imunes ou isentas
do pagamento do imposto.

 A inscrição deverá operar-se antes do início das atividades do prestador do serviço, em
formulário próprio instituído pela Prefeitura.

 O contribuinte é obrigado a comunicar a cessação da atividade, no prazo máximo de 20
(vinte) dias.

 O contribuinte é obrigado a comunicar a cessação da atividade, no prazo máximo de 30
(trinta) dias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

Parágrafo único. A anotação da cessação da atividade não implica na quitação ou dispensa de

Art. 204

Art. 205

Art. 206

Art. 207

Art. 208

Art. 208

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias


19/12/2019 Lei Complementar 26 2002 de Marechal Cândido Rondon PR

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-marechal-candido-rondon-pr 60/138

pagamento de quaisquer débitos existentes, ainda que venham a ser apurados posteriormente à
declaração do contribuinte.

SEÇÃO III
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

 A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é o preço do serviço.

§ 1º Preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente sem quaisquer deduções, ainda que o
título de subempreito, frete, despesa ou imposto.

§ 2º Para os efeitos deste Artigo, considera-se preço tudo o que for cobrado em virtude da prestação
do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a título de
reembolso, reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza.

§ 3º Incluem-se na base de cálculo as vantagens financeiras decorrentes da prestação de serviços,
inclusive as relacionadas com a retenção periódica dos valores recebidos.

§ 4º Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço do serviço, quando
previamente contratados.

§ 5º A prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade, implica inclusão, na base de cálculo,
dos ônus relativos à obtenção do financiamento, ainda que cobrados em separado.

§ 6º Integram o preço os valores despendidos direta ou indiretamente em favor de outros prestadores
de serviços, a título de participação ou demais formas e espécies.

§ 7º Está sujeito ainda ao ISS, o fornecimento de mercadorias na prestação de serviços constantes da
lista de serviços, salvo as exceções previstas na própria lista.

§ 8º Também constituem exceção os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05, para os quais, em se
tratando de obras de construção civil, de saneamento básico e de infraestrutura urbana e recuperação
de estradas, deduzir-se-á da base de cálculo um percentual de 40% (quarenta por cento), referente ao
valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 98/2015)
§ 8º Também constituem exceção os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 para os quais, em se
tratando de obras de construção civil, de saneamento básico e de infra-estrutura urbana e recuperação
de estradas, deduzir-se-á da base de cálculo um percentual de 50% (cinquenta por cento), referente ao
valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços. (Redação dada pela Lei Complementar nº
110/2017)

§ 8º Também constituem exceção os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 para os quais, em se
tratando de obras de construção civil, de saneamento básico e de infra-estrutura urbana e recuperação
de estradas, deduzir-se-á da base de cálculo um percentual de até 50% (cinquenta por cento),
referente ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, podendo o fisco solicitar a
comprovação dos valores deduzidos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

§ 9º O percentual mencionado no § 8º acima somente terá sua incidência afastada em caso de
comprovação pelo contribuinte, através de requerimento escrito e acompanhado de justificativas e
documentos hábeis, de que os valores referentes aos materiais fornecidos pelo prestador superam
aquele valor. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 98/2015)

§ 9º O percentual mencionado no § 8º acima terá ainda sua incidência reavaliada em caso de
comprovação pelo contribuinte, através de requerimento escrito e acompanhado de justificativas e
documentos hábeis, de que os valores referentes aos materiais fornecidos pelo prestador superam

Art. 209

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2015/9/98/lei-complementar-n-98-2015-altera-dispositivos-do-codigo-tributario-municipal-lc-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
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aquele valor. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por
cento).

§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou
financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob
qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente
da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os
subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.

§ 2º A teor do disposto no art. 8º A da Lei Complementar Federal 116/2003, é nula a lei ou o ato do
Município ou do Distrito Federal, que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas
neste artigo no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso
daquele onde está localizado o prestador do serviço.

§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo e do art. 8º A da Lei Complementar Federal
116/2003, gera, para o prestador do serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não
respeitar as disposições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 108/2017)

 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será calculado com base nas alíquotas fixas
constantes da Tabela I, que íntegra este Código, nas seguintes hipóteses: (Regulamentado pelo
Decreto nº 416/2014)

I - quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o
imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do serviço ou
de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a importância paga a título de remuneração do
próprio trabalho;

II - quando os serviços a que se referem os Itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da Lista de
Serviços forem prestados por sociedades uniprofissionais, o imposto será calculado em relação a cada
profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que prestos serviços em nome da sociedade, embora
assumindo responsabilidade pessoal nos termos da Lei aplicável; e,

II - quando os serviços forem prestados por sociedades uni profissionais, o imposto será calculado em
relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da
sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos da Lei aplicável. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 36/2003)

III - quando se tratar de prestação de serviços de diversão pública, na modalidade de jogos em
aparelhos, máquinas ou equipamentos, mediante o vendo de fichas, o imposto será calculado por meio
de alíquotas fixas, por número de aparelhos utilizados no estabelecimento.

§ 1º No caso das sociedades uniprofissionais, o ISSQN será calculado por profissional habilitado,
sócio, empregado ou não. A mesma metodologia será aplicados aos autônomos, ambos conforme os
valores constantes da Tabela I.

§ 2º Não se consideram uniprofissionais, devendo recolher o imposto sobre o preço dos serviços
prestados, as sociedades:

I - que possuam mais de dois empregados não habilitados para cada sócio ou empregado habilitado;

II - que tenham como sócio pessoa jurídica;

Art. 209-A 

Art. 210

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
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III - que tenham natureza comercial;

IV - cujos sócios não possuam, todos, a mesma habilitação profissional; e,

V - que exerçam atividade diversa da habilitação profissional dos sócios.

§ 3º O enquadramento para recolhimento do ISS como sociedade uniprofissional, tendo como base de
cálculo as alíquotas fixas mensais, somente será concedida mediante requerimento, comprovado o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Legislação Tributária.

§ 4º Quando a exploração da atividade de jogos for a atividade principal do contribuinte, este deverá
recolher o ISS com base no movimento econômico, sendo vedado a aplicação da alíquota fixo acima.

 As bases de cálculos para as atividades abaixo serão calculadas da seguinte forma:

I - no caso da construção civil, quando os serviços forem contratados por administração, a base de
cálculo compreende os honorários, os dispêndios com mão-de-obra e encargos sociais, as despesas
gerais de administração e outras, realizados direta ou indiretamente pelo prestador; (Revogado pela
Lei Complementar nº 110/2017)

II - na prestação dos serviços de construção civil, o imposto será calculado sobre o preço do serviço,
deduzidas as parcelas correspondentes ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto;
(Revogado pela Lei Complementar nº 110/2017)

II - na prestação dos serviços de construção civil, o imposto será calculado sobre o preço do serviço,
deduzidas as parcelas correspondentes ao valor das sub empreitadas já tributadas pelo imposto,
sendo que para cobrança de ISSQN estimado deverá ser usada a Tabela III, item 13; (Redação dada
pela Lei Complementar nº 31/2003) (Revogado pela Lei Complementar nº 110/2017)

III - nas incorporações imobiliárias, ocorrendo a existência de unidades compromissadas antes do
"habite-se", a base de cálculo será o preço destas cotas de construção, deduzido, proporcionalmente o
valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto; (Revogado pela Lei Complementar nº 110/2017)

IV - nas demolições, inclui-se nos preços dos serviços o montante dos recebimentos em dinheiro ou
em materiais provenientes do desmonte; (Revogado pela Lei Complementar nº 110/2017)

V - para a atividade de sorteios de prêmios, nas modalidades bingo e sorteio numérico, a base de
cálculo será a totalidade da receita auferida, compreendendo a receita de venda de ingressos, taxa de
administração, locação de equipamentos, cessão de espaços, venda de cartelas, estacionamento de
veículos, entre outras; e,

VI - no caso de estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, a base de cálculo do ISS
compreende a remuneração cobrada pelos serviços prestados nas atividades de:
a) cobrança;
b) guarda de bens em cofres ou caixas-fortes;
c) custódia de bens e valores;
d) agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio e seguros;
e) agenciamento, corretagem ou intermediação de créditos ou de financiamentos;
f) recebimento de carnês, aluguéis, dividendos, títulos e contas em geral;
g) recebimentos de tributos, contribuições e tarifas;
h) pagamento de vencimentos, salários, pensões e benefícios;
i) pagamento de contas em geral;
j) intermediação na remessa de numerário;
k) execução de ordens de pagamento ou de crédito;
l) auditoria e análise financeira;
m) fiscalização de projetos econômicos-financeiros;

Art. 211
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n) análise técnico-econômico-financeira de projetos;
o) planejamento e assessoramento financeiro;
p) resgate de letras com aceite de outras empresas;
q) captação indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais;
r) fornecimento de cheques de viagem, de talões de cheques, de cheques avulsos ou administrativos e
de segundas vias de avisos de lançamento;
s) visamento de cheques e suspensão de pagamento;
t) confecção de fichas cadastrais e contratos;
u) consultas em terminais;
v) emissão e renovação de cartão magnético;
w) os valores cobrados a título de despesas com correspondências ou telecomunicações; e,
x) os valores de outras taxas de serviços autorizados pelo Banco Central não sujeitos ao Imposto
Sobre Operações Financeiras. (Revogado pela Lei Complementar nº 113/2017)

VII - no prestação de serviços das agências de publicidade e propagando serão deduzidas as
despesas com a veiculação da publicidade nos órgãos de divulgação, desde que devidamente
comprovados; e

VIII - no arrendamento mercantil, sobre o valor do efetivo arrendamento mensal, não computado
eventual antecipação do valor residual.

§ 1º Na prestação dos serviços de construção civil, será adotada a seguinte metodologia de cálculo:

I - na hipótese de lançamento por homologação, o imposto será calculado sobre o preço dos serviços,
admitindo-se a dedução referente aos materiais aplicados na obra, em observância ao art. 209 deste
código;

II - quando se tratar de lançamento por estimativa, o imposto será calculado pelo valor do custo unitário
básico da construção (CUB/m²), divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil -
SINDUSCON-OESTE/PR, e, na sua ausência, outro parâmetro similar, em observância ao art. 222, §
2º deste código, sendo sua aplicação regulamentada por decreto;

III - quando os serviços forem contratados por administração, a base de cálculo compreende os
honorários, os dispêndios com mão-de-obra e encargos sociais, as despesas gerais de administração
e outras, realizadas direta ou indiretamente pelo prestador.

IV - nas incorporações imobiliárias, ocorrendo a existência de unidades compromissadas antes do
"habite-se", a base de cálculo será o preço destas cotas de construção, deduzido, proporcionalmente o
valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto

V - nas demolições, inclui-se nos preços dos serviços o montante dos recebimentos em dinheiro ou em
materiais provenientes do desmonte;

VI - na hipótese de demolição apurada por estimativa ou estimada, adotar-se-á a fórmula:

ISSQN A PAGAR = Área Total x Fator Multiplicador x Valor de Referência (VR) x Alíquota, onde:

a) Área Total: compreende a metragem construída;
b) Fator Multiplicador: é determinado pelo tipo de construção, conforme Tabela X;
c) Valor de Referência: é o parâmetro ou elemento indicativo de cálculo de tributo, nos termos do art.
133 e seguintes deste Código;
d) Alíquota: conforme Tabela I, deste Código. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 2º Para apuração do valor do ISSQN estimado, na hipótese do inciso II, do parágrafo anterior, será
adotada a seguinte fórmula: (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)
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ISSQN A PAGAR = Área Total x Fator Multiplicador x Valor CUB/m² x Fator Redutor x B.C. Deduzida x
Alíquota, onde: (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)

I - Área Total: compreende a metragem apresentada no projeto; (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 110/2017)

II - Fator Multiplicador: é determinado pelo tipo de construção, conforme Tabela X; (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 110/2017)

III - Valor do CUB/m²: é a média anual do custo por metro quadrado da construção do projeto-padrão
considerado, conforme decreto regulamentador; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
110/2017)

IV - Fator Redutor: o índice aplicado é 0,80 (zero vírgula oitenta); (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 110/2017)

IV - Fator Redutor: o índice aplicado é 0,80 (zero vírgula oitenta); (Redação dada pela Lei
Complementar nº 117/2018)

IV - B.C. Deduzida: representa a mão-de-obra aplicada na construção civil, descontando-se o material
empregado, conforme art. 209, § 8º deste Código; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
110/2017)

V - B.C. Deduzida: representa a mão-de-obra aplicada na construção civil, descontando-se o material
empregado, conforme art. 209, § 8º deste Código; (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

V - Alíquota: conforme Tabela I, deste Código. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
110/2017)

VI - Alíquota: conforme Tabela I, deste Código. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

§ 3º O valor CUB/m², para fins desta norma, será apurado em dezembro de cada ano, tomando-se por
base a média dos índices dos últimos 12 (doze) meses, para vigorar no exercício seguinte. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 4º Na ausência de dispositivo que regulamente o parágrafo anterior, aplicar-se-á, sobre o valor base
do ano anterior, o índice de correção monetária, previsto no art. 134 deste Código. (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 5º Consideram-se no item 1.1, da Tabela X, deste Código, as residências de interesse social,
enquadradas nos seguintes termos:

I - área construída igual ou inferior a 70m²;

II - renda familiar de até 3 (três) salários mínimos nacional;

III - a construção se destine a moradia própria;

IV - ter em seu nome somente o imóvel em que será realizada a obra;

V - não ter recebido este benefício nos últimos 5 (cinco) anos. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 110/2017)

 A autoridade administrativa lançará o valor do imposto, à partir de uma base de cálculo
arbitrada, sempre que se verificar qualquer das seguintes hipóteses:

Art. 212
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https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
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I - o sujeito passivo não possuir os documentos necessários à fiscalização das operações realizados,
principalmente nos casos de perda, extravio ou inutilização blocos, livros ou documentos fiscais de
utilização obrigatória;

II - o sujeito passivo, depois de intimado, deixar de exibir os documentos necessários à fiscalização das
operações realizados;

III - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou extrínsecas, não mereçam fé
os livros ou documentos exibidos pelo sujeito passivo, ou quando estes não possibilitem a apuração da
receita;

IV - existência de atos qualificados como crimes ou contravenções ou que, mesmo sem essa
qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, atos esses evidenciados pelo exame de
livros e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios diretos ou indiretos, inclusive
quando os elementos constantes dos documentos fiscais ou contábeis não refletirem o preço real do
serviço;

V - não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos exigidos pela
Fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé;

VI - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito
passivo devidamente inscrito no órgão competente;

VII - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos preços de mercado;

VIII - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços prestados; e,

IX - serviços prestados sem a determinação do preço ou a título de cortesia.

§ 1º Quando o imposto for calculado sobre a receita bruta orbitada, poderá ter como base de cálculo;

I - os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo sujeito passivo em outros exercícios, ou por
outros contribuintes de mesma atividade, em condições semelhantes;

II - peculiaridades inerentes à atividade exercida;

III - fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-financeira do sujeito passivo; e,

IV - preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir a apuração.

§ 2º A receita bruta arbitrada poderá ter ainda como base de cálculo, a somatório dos valores dos
seguintes parcelas:

I - o valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados no período;

II - folhas de salários pagos durante o período, adicionado de todos os rendimentos pagos, inclusive
honorários de diretores e retiradas de proprietários, sócios ou gerentes, bem como das respectivas
obrigações trabalhistas e sociais;

III - aluguel mensal do imóvel e dos equipamentos ou quando próprio, 1% (um por cento) do valor dos
mesmos computados, ao mês ou fração; e,

IV - despesa com o fornecimento de água, telefone e demais encargos obrigatórios ao contribuinte.

§ 3º Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos realizados no período.
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§ 4º O lançamento realizado por arbitramento, quando o sujeito passivo tenha sido devidamente
notificado, não prejudica a liquidez do crédito tributário.

SEÇÃO IV
DO LANÇAMENTO

 O lançamento do imposto far-se-á:

I - anualmente, pelo órgão fazendário, com relação às atividades relacionadas na Tabela I, que integra
este Código, quando exercidas por profissionais autônomos; e,

II - mensalmente, mediante lançamento por homologação, com relação às atividades relacionadas na
Tabela I, que integra este Código, quando exercidos por empresas ou pessoas a elas equiparadas.

§ 1º Na hipótese do Inciso II, do Art. 210, o lançamento será feito:

I - em nome da sociedade, quando esta estiver legalmente constituída; e,

II - em nome de um, de alguns ou de todos os sócios, quando se trotar de sociedade de foto, sem
prejuízo da responsabilidade solidário de todos os sócios.

§ 2º Todos os contribuintes, enquadrados na hipótese do Inciso II, do "caput" deste Artigo, deverão
informar o valor da receita e o valor do ISSQN devido, até o dia 15 do mês subsequente ao do fato
gerador, através de guia própria ou por sistema informatizado, disponibilizado pelo órgão fazendário.

§ 2º Todos os contribuintes enquadrados na hipótese do Inciso II, do caput deste Artigo, deverão
informar o valor da receita e o valor do ISSQN devido, por sistema informatizado ou outro meio
admitido pela legislação em vigor, disponibilizado pelo órgão fazendário. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 107/2017)

§ 3º Para apuração dos valores devidos pelos contribuintes listados no item 21 da Lista de Serviços da
Lei Complementar nº 36/2003 (Serviços de Registros Públicos, Cartorários e Notariais), o contribuinte
deverá apresentar declaração mensal total da receito bruta, por escrito, até o dia 15 de cada mês
subsequente, ou através do sistema de informação disponibilizado pelo Município, cujo vencimento se
dará nesta data. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 76/2011)

§ 3º A data limite para a escrituração e o pagamento será definida em Decreto expedido pelo Chefe do
Poder Executivo, adotando-se o dia 20 (vinte) de cada mês subsequente ao fato gerador como data-
base, não havendo outra prevista. (Redação dada pela Lei Complementar nº 107/2017)

§ 4º Todos os estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, bem como as empresas
de consórcio autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN, ficam obrigados a enviar
eletronicamente o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, mediante
regulamentação. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 113/2017) (Regulamentado pelo
Decreto nº 164/2019)

§ 5º As cooperativas médicas, as operadoras de Leasing e cartão de crédito/débito e seus respectivos
tomadores de serviços, ficam obrigados a enviar eletronicamente, mediante regulamentação:

I - Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados pelas Cooperativas Médicas - DECROM;

II - Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados pelas Operadoras de Leasing - DECROL;

III - Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados pelas Operadoras de Cartão de
Crédito/Débito - DECRED. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 113/2017)

Art. 213

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/10/107/lei-complementar-n-107-2017-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-262002-tornando-obrigatoria-a-utilizacao-de-nfs-e-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/36/lei-complementar-n-36-2003-acrescenta-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-26-de-23-de-dezembro-de-2002-codigo-tributario-do-municipio-e-da-tabela-i-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2011/7/76/lei-complementar-n-76-2011-cria-o-3-no-artigo-213-da-lei-complementar-n-262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/10/107/lei-complementar-n-107-2017-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-262002-tornando-obrigatoria-a-utilizacao-de-nfs-e-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/113/lei-complementar-n-113-2017-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-licenca-cria-nova-obrigacao-acessoria-para-as-instituicoes-financeiras-operadoras-de-leasing-e-de-cartao-de-credito-debito-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/decreto/2019/16/164/decreto-n-164-2019-regulamenta-o-artigo-213-4-da-lei-complementar-n-0262002-codigo-tributario-municipal-e-substitui-o-decreto-n-01-2018-que-instituiu-a-declaracao-eletronica-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-des-if-que-dispoe-sobre-o-imposto-sobre-servico-de-qualquer-natureza-issqn-relativo-as-instituicoes-financeiras-sediadas-no-municipio-de-marechal-candido-rondon-e-estabelece-o-uso-de-certificado-digital-para-o-envio-de-escrituracao-fiscal
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/113/lei-complementar-n-113-2017-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-licenca-cria-nova-obrigacao-acessoria-para-as-instituicoes-financeiras-operadoras-de-leasing-e-de-cartao-de-credito-debito-e-da-outras-providencias
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SEÇÃO V
DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

 É obrigatório, por porte dos contribuintes sujeitos ao regime de lançamento por homologação,
à emissão de nota fiscal, em todas as operações que constituam ou possam a vir constituir fato
gerador do imposto, na forma estabelecida neste Código.
Parágrafo único. Além das notas fiscais referenciadas neste artigo, poderá a municipalidade permitir a
emissão de nota fiscal de prestação de serviços avulsa, mista, formulários contínuos e eletrônica.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 65/2008)

 É obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Serviços eletrônica - NFS-e, em todas as
operações que constituam o fato gerador do Imposto, na forma estabelecida neste Código.

Parágrafo único. Ficam dispensados da emissão de NFS-e:

I - as delegatárias de serviço público de telefonia, energia elétrica, água, esgoto e correios;

II - os estabelecimentos bancários públicos ou privados;

III - as cooperativas de crédito;

IV - os serviços de registro público, cartorários e notariais. (Redação dada pela Lei Complementar nº
107/2017)

 A nota fiscal não poderá ser emendada ou rasurada de modo que lhe prejudique a clareza ou
a veracidade.

 A Nota Fiscal de Prestação de Serviços é comprovante do valor da prestação de serviços e
conterá as seguintes indicações:
I - a denominação "Nota Fiscal de Prestação de Serviços";
II - o número de ordem, a série e o número da via;
III - a data da emissão;
IV - o nome, o endereço e o número de Inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços (CPS) do
emitente;
V - o nome, o endereço e os números de Inscrição estadual e do CNPJ do impressor da nota, além da
data e quantidade de Impressão, mais os números da primeira e da última nota impressa com a
respectiva série;
VI - o nome e o endereço do tomador do serviço;
VII - valores discriminados do material empregado, das sub-empreitadas ]á tributadas pelo ISS e o
valor total da prestação do serviço;
VIII - as notas fiscais deverão ser extraídas por decalques a carbono, carbono dupla-face, ou em papel
carbono, devendo ser preenchidas com dizeres e indicações legíveis em todas as vias;
IX - as notas fiscais de prestação de serviços, serão extraídas no mínimo em três vias: a primeira
destinada ao tomador do serviço, a segunda acompanhará a guia de recolhimento do ISS e a terceira
permanecerá presa ao bloco;
X - as notas fiscais serão numeradas em ordem crescente e enfeixadas em blocos de 50 (cinquenta),
sendo que:
a) cada estabelecimento, seja matriz, filial, ou outro qualquer, utilizará biocos com numeração própria:
b) a emissão de notas fiscais, em cada bloco, será feita pela ordem de numeração referida neste
artigo;
c) os blocos serão usados pela ordem de numeração das notas fiscais, não podendo nenhum ser
usado sem que esteja simultaneamente em uso, ou que já tenham sido esgotados os de numeração
inferior;
d) quando ocorrer cancelamento de uma nota fiscal, conservar-se-ão presas ao bloco, todas as suas
vias.

Art. 214

Art. 214

Art. 215

Art. 215

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2008/6/65/lei-complementar-n-65-2008-altera-dispositivos-do-codigo-tributario-do-municipio-de-marechal-candido-rondon
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/10/107/lei-complementar-n-107-2017-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-262002-tornando-obrigatoria-a-utilizacao-de-nfs-e-e-da-outras-providencias
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§ 1º As indicações dos Incisos I, II, IV e V serão impressas.
§ 2º Será considerado inidôneo para todos os efeitos fiscais o documento que:
I - omitir indicações;
II - não guardar as exigências ou requisitos previstos nesta Lei;
III - contiver declarações inexatas, estar preenchido de forma Ilegível, ou apresentar emendas ou
rasuras que lhe prejudiquem a clareza. (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003)

 A Nota Fiscal de Serviços eletrônica - NFS-e é comprovante do valor do serviço, que será
regulamentada através de Decreto do Executivo Municipal, e conterá, dentre as indicações,
obrigatoriamente, as seguintes:

I - número da NFS-e, data de emissão e a série;

II - nome ou razão social, endereço e o CPF/CPNJ do prestador;

III - nome ou razão social, endereço e o CPF/CNPJ do tomador;

IV - base de cálculo, item da lista de serviço, alíquota, situação tributária e valor do ISSQN;

V - código verificador de autenticidade e local da prestação do serviço.

Parágrafo único. As hipóteses de cancelamento do documentário fiscal e a adoção da carta de
correção da NFS-e serão regulamentadas por meio de Decreto Municipal.

 A impressão das notas fiscais dependerá de prévia autorização da repartição fazendária
competente.
Parágrafo único. As tipografias e estabelecimentos congêneres são obrigados a manter, na forma e
nos prazos previstos na Legislação Federal, registros próprios das notas fiscais que imprimiram.

 Fica o Poder Executivo autorizado a promover campanhas de estímulo à emissão de
documentos fiscais, nas operações relativas ao ISSQN, mediante distribuição de prêmios,
contabilizados à conta da receita deste imposto. (Redação dada pela Lei Complementar nº 107/2017)

 A nota fiscal poderá ser substituída por cupom fiscal.
 A nota fiscal poderá ser substituída por cupom fiscal, que deverá conter no mínimo as

seguintes indicações:
I - o nome, o endereço e o número de inscrição no CPS de seu emitente;
II - a data da emissão, dia, mês e ano;
III - O valor total da operação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 36/2003) (Revogado pela Lei
Complementar nº 107/2017)

 A NFS-e somente será liberada aos contribuintes com o registro no cadastro econômico e a
liberação da Licença de Localização e Funcionamento - Alvará.

Parágrafo único. O Município poderá, excepcionalmente, a critério da Secretaria de Fazenda, conceder
a emissão da Nota Fiscal Avulsa, sob acompanhamento e fiscalização do setor competente, mediante
requerimento escrito. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 117/2018)

SEÇÃO VI
DA ESCRITA FISCAL

 Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços sujeitos ao regime de lançamento por
homologação são obrigados, além de outras exigências estabelecidas em Lei, à escrituração do Livro
de Registro de Prestação de Serviços.

Art. 215

Art. 216

Art. 216

Art. 217

Art. 217

Art. 217

Art. 218

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/36/lei-complementar-n-36-2003-acrescenta-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-26-de-23-de-dezembro-de-2002-codigo-tributario-do-municipio-e-da-tabela-i-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/10/107/lei-complementar-n-107-2017-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-262002-tornando-obrigatoria-a-utilizacao-de-nfs-e-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/36/lei-complementar-n-36-2003-acrescenta-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-26-de-23-de-dezembro-de-2002-codigo-tributario-do-municipio-e-da-tabela-i-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/10/107/lei-complementar-n-107-2017-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-262002-tornando-obrigatoria-a-utilizacao-de-nfs-e-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
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§ 1º O livro a que se refere este Artigo, deverá conter no mínimo as seguintes informações:

I - número e série do documento fiscal;

II - data da emissão;

III - Valor total do documento fiscal;

IV - Valor tributado;

V - Alíquota do ISSQN; e,

VI - Imposto devido.

§ 2º O Município poderá disponibilizar aos contribuintes um sistema informatizado de registro que
poderá, a critério do Chefe do Executivo, substituir o Livro de Registro.

 Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal os livros da contabilidade geral do
contribuinte, tanto o de uso obrigatório quanto os auxiliares, documentos fiscais, as guias de
recolhimento do imposto, outros documentos e registros eletrônicos, ainda que pertencentes ao arquivo
de terceiros, que se relacionem, direto ou indiretamente, com os lançamentos efetuados na escrita
fiscal ou comercial do contribuinte ou responsável.

 Cada estabelecimento, seja matriz, filial, depósito, sucursal, agência ou representação, terá,
no referente à competência do Município, escrituração fiscal própria, vedada a sua centralização na
matriz ou estabelecimento principal.

 Nenhum livro da escrita fiscal ou programa de computador de registro poderá ser utilizado
sem prévia autenticação pela repartição competente.

Parágrafo único. Caso os livros forem impressos por sistema de processamento de dados, a
autenticação deverá ser efetivada no máximo em 90 (noventa) dias após encerramento do exercício.

SEÇÃO VII
DO REGIME DE ESTIMATIVA

 O valor do imposto poderá ser fixado, pela autoridade administrativa, a partir de uma base de
cálculo estimada, nos seguintes casos:
I - quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório;
II - quando se trotar de contribuinte de rudimentar organização;
III - quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais ou deixar de cumprir com
regularidade as obrigações acessórias previstas na legislação; e,
IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou volume de
negócios ou de atividades, aconselhe, a exclusivo critério da autoridade competente, tratamento fiscal
específico.

 A autoridade administrativa competente poderá fixar o valor do imposto por estimativa nos
seguintes casos:

I - atividade exercida em caráter provisório;

II - pessoa física não enquadrada no regime de ISSQN fixo;

III - o contribuinte que não tiver condições de emitir documentos fiscais;

Art. 219

Art. 220

Art. 221

Art. 222

Art. 222
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IV - o contribuinte que, reiteradamente, incorrer em descumprimento de obrigação acessória;

V - contribuinte de rudimentar organização;

VI - o contribuinte que obter licença eventual;

VII - quando se tratar de contribuinte cuja espécie, modalidade, volume de negócio ou de atividade
indique, a exclusivo critério da autoridade competente, tratamento fiscal específico. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 1º No caso do Inciso I, deste Artigo, consideram-se de caráter provisório as atividades cujo exercício
seja de natureza temporária e estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou
excepcionais.

§ 1º Consideram-se de caráter provisório as atividades cujo exercício seja de natureza temporária e
estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 110/2017)

§ 2º Para a fixação da base de cálculo estimado, a autoridade competente levará em consideração,
conforme o caso:
I - o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da atividade;
II - o preço corrente dos serviços;
III - o volume de receitas em períodos anteriores e sua projeção para os períodos seguintes, podendo
observar outros contribuintes de idêntica atividade;
IV - a localização do estabelecimento; e,
V - as informações do contribuinte e outros elementos informativos, inclusive estudos de órgãos
públicos e entidade de classe diretamente vinculada à atividade.

§ 2º Para a fixação da base de cálculo estimada, a autoridade competente levará em consideração, um
ou mais dos seguintes elementos:

I - o valor da despesa geral do contribuinte durante o período considerado para o cálculo da estimativa;

II - o preço corrente dos serviços;

III - as receitas em períodos anteriores e sua projeção para os períodos seguintes;

IV - outros contribuintes da mesma atividade e porte econômico;

V - estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculadas à atividade;

VI - as informações prestadas pelo próprio contribuinte. (Redação dada pela Lei Complementar nº
110/2017)

§ 3º A estimativa poderá ter ainda como base de cálculo, a somatória dos valores das seguintes
parcelas:
I - o valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados no período;
II - folhas de salários pagos durante o período, adicionadas de todos os rendimentos pagos, inclusive
honorários de diretores e retirados de proprietários, sócios ou gerentes, bem como das respectivas
obrigações trabalhistas e sociais;
III - aluguel mensal do imóvel e dos equipamentos ou quando próprio, 1% (um por cento) do valor dos
mesmos computados, ao mês ou fração; e,
IV - despesa com o fornecimento de água, telefone e demais encargos obrigatórios ao contribuinte.

§ 3º A administração poderá rever os valores estimados, a qualquer tempo, procedendo pertinentes
ajuste no valor global lançado, aplicando, quando cabível, oportuno reajuste no valor das parcelas

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/110/lei-complementar-n-110-2017-altera-os-dispositivos-previstos-na-lei-complementar-0262002-que-tratam-sobre-o-regime-de-estimativa-e-base-de-calculo-do-imposto-sobre-servicos-de-qualquer-natureza-issqn-incidente-sobre-construcao-civil-e-da-outras-providencias
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vincendas do imposto, em se apurando que a estimativa inicial fora incorreta, bem como quando o
volume ou a modalidade dos serviços se alterar de forma substancial. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 110/2017)

§ 4º O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da autoridade
competente, ser feito individualmente, por categorias de contribuintes e grupos ou setores de atividade.

§ 4º O regime de estimativa poderá ser afastado pela autoridade administrativa, a seu crivo, quando
não mais prevalecerem as condições que originaram o enquadramento. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 110/2017)

§ 5º Quando a estimativa tiver fundamento na localização do estabelecimento, previsto no Inciso IV
acima, o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento do imposto de acordo com o regime normal.

§ 5º O contribuinte abrangido pelo regime de estimativa pode, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
ciência, formalizar impugnação ao valor estimado, apresentando os documentos pertinentes, sem que
isto implique em mudança do regime, ressalvado a situação do parágrafo acima. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 110/2017)

§ 6º Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão ser dispensados do cumprimento das
obrigações acessórias.

§ 6º O ISSQN estimado, tratado pelo Art. 211, Parágrafo 1º, Inciso II, será pago à vista ou em parcelas,
se atendidos os seguintes requisitos:

I - O valor da primeira parcela corresponderá a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do ISSQN devido;

II - O valor mínimo de cada parcela remanescente será de 1 (um) VR (Valor de Referência);

III - O limite máximo será de 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas;

IV - a expedição do Alvará de Habite-se total ou parcial implicará no vencimento antecipado de
eventuais parcelas vincendas, restando condicionada à quitação integral do débito; (Redação dada
pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 7º A aplicação do regime de estimativa independerá do fato de se encontrar o contribuinte sujeito a
possuir escrita fiscal.

§ 7º A aplicação do regime de estimativa não exime o contribuinte do cumprimento das obrigações
acessórias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 8º Poderá, a qualquer tempo e a critério da autoridade fiscal, ser suspensa a aplicação do regime de
estimativa, de modo geral ou individual, bem como rever os valores estimados para determinado
período e, se for o caso, reajustar as prestações subsequentes à revisão.

§ 8º Verificada qualquer diferença entre o montante do imposto estimado e o efetivamente devido, o
contribuinte deverá proceder o recolhimento no prazo regular. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 110/2017)

§ 9º Findo o exercício ou o período da estimativa, ou deixado o regime de ser aplicado, serão apurados
as receitas de prestações de serviços e o montante do imposto devido pelo contribuinte. (Revogado
pela Lei Complementar nº 110/2017)

§ 10 Verificada qualquer diferença entre o montante do imposto estimado e o efetivamente devido, o
contribuinte deverá recolhê-la no prazo regulamentar. (Revogado pela Lei Complementar nº 110/2017)
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SEÇÃO VIII
DA FISCALIZAÇÃO

 A fiscalização do imposto sobre serviços compete ao órgão próprio da Prefeitura, observados
as normas deste Código.

 A fiscalização do imposto sobre serviços será feita sistematicamente nos estabelecimentos,
vias públicas e demais locais onde se exerçam atividades tributáveis.

 O sujeito passivo fornecerá todos os elementos necessários à verificação da exatidão dos
totais das operações sobre as quais pagou imposto e exibirá todos os elementos da escrita fiscal e da
contabilidade geral, sempre que exigidos pelos agentes da Fazenda Municipal.

§ 1º Os agentes fazendários, no exercício de suas atividades, poderão ingressar nos estabelecimentos
e demais locais onde se pratiquem atividades tributáveis a qualquer hora do dia ou da noite, desde que
os mesmos estejam em funcionamento.

§ 2º Em caso de embaraço ou desacato no exercício da função, os agentes fazendários poderão
requisitar o auxílio das autoridades policiais, ainda que não se configure fato definido em Lei como
crime ou contravenção.

 As Notas Fiscais a que se refere o Artigo 214 e o livro da escrita fiscal relacionado no Artigo
218, serão conservados pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos próprios estabelecimentos, para serem
exibidos, daí não podendo ser retirados, salvo para apresentação em juízo ou quando apreendidos
pelos agentes fazendários, nos casos previstos neste Código.

Parágrafo único. A exibição dos livros e documentos fiscais far-se-á sempre que exigida pelos agentes
fazendários, independentemente de prévio aviso ou notificação.

SEÇÃO IX
DA IMUNIDADE, ISENÇÃO E NÃO-INCIDÊNCIA

 É vedado o lançamento do imposto sobre serviços sobre:

 É vedado o lançamento do imposto sobre serviços sobre: (Redação dada pela Lei
Complementar nº 71/2010)

I - os serviços prestados pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;

II - os serviços religiosos de qualquer culto;

III - os serviços dos partidos políticos; e,

IV - os serviços prestados por instituições filantrópicas de educação e de assistência social.

§ 1º O disposto no Inciso I, deste Artigo, é extensivo às autarquias no que se refere aos serviços
efetivamente vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes, mas não se estende aos
serviços públicos concedidos, permitidos ou delegados a particulares.

§ 2º O disposto no Inciso IV, deste Artigo, é subordinado à observância das normas transcritas nos
Incisos do parágrafo 4º, do Artigo 196, aplicando-se, quando couber, a norma do Parágrafo 5º, do
mesmo Artigo.

Art. 223
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V - Obras de Construção Civil de Entidades Religiosas, Entidades de Assistência Social e Colégios
particulares que tenham filantropia e outras de interesse do Município e que forem executadas em
ESTILO DE MUTIRÃO, anexando para tanto comprovantes para fazer prova ao requerido. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 71/2010)

 Ficam isentos do pagamento do imposto sobre serviços:
I - as associações comunitárias e os clubes de serviço cuja finalidade essencial, nos termos dos
respectivos estatutos e tendo em visto os atos efetivamente praticados, esteja voltada para o
desenvolvimento da comunidade;
II - os trabalhadores autônomos e os negócios de rudimentar organização, tal como definidos neste
código, cujas atividades, por estimativa da autoridade fiscal, não produzam renda mensal superior ao
Valor de Referência vigente;
III - os serviços de secagem de cereais de associados de cooperativas estabelecidas no Município;
IV - os serviços de preparação de micro bacios e murundus destinados à conservação de solos; e,
V - os serviços de colheita de cereais.
VI - Os serviços de construção de moradia própria, com área não excedente a 70m² (setenta metros
quadrados), obedecendo aos critérios previstos no inciso V e nos parágrafos 1º, 2º e 3º do Artigo 253,
da Lei Complementar nº 26 de 23 de dezembro de 2002. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 65/2008) (Revogado pela Lei Complementar nº 108/2017)

 O imposto sobre serviços não incide sobre:

I - os serviços prestados:

a) em relação de emprego, quer no setor público, quer no privado;
b) por trabalhadores avulsos; e,
c) pelos diretores e membros de Conselhos Consultivo ou fiscal de sociedades.

Capítulo III
DOS IMPOSTOS SOBRE A TRANSMISSÃO BENS IMÓVEIS - "INTERVIVOS"

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES

 O Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis "Inter-Vivos" tem como fato gerador a
transmissão inter vivos, por ato oneroso, de bens imóveis localizados no Município de Marechal
Cândido Rondon, nos seguintes casos:

I - a transmissão a qualquer título, de propriedade ou do domínio de bens imóveis por natureza ou por
acessão física, como definidos na Lei Civil;

II - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;

III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas no Inciso I e II; e,

IV - em todos os casos pendentes de partilha de bens, em ações de inventários, arrolamentos,
desquites, com ou sem cálculo do imposto homologatório e que o óbito ou o requerimento tenho
ocorrido até o dia 31 de dezembro de 1988 e que ainda estão sendo processados, aplica-se a presente
Lei.

 Será devido novo imposto quando as partes resolverem a retratação do ato que houver
lavrado e assinado e bem assim o vendedor exercer o direito de prelação.

 Nas retrovendas, assim como nas transmissões com pacto comissório ou condição resolutiva,

Art. 228
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não será devido novo imposto quando voltarem os bens para o domínio do alienante por força das
estipulações contratuais, mas não se restituirá o que tiver sido pago.

 Nas permutas de bens imóveis, por bens ou direitos de outra natureza, equiparar-se-á o
contrato, para os efeitos fiscais, ao de compra e vendo.

 Nas permutas de bens imóveis situados no Município, por quaisquer outros bens situados fora
dele, é devido o imposto relativo aos atos de compra e venda.

 Não incidirá o imposto sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio da
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de
fusão, incorporação, cisão ou extinção de capital de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a
atividade preponderante do adquirente for à compra e vendo desses bens ou direitos, locação de bens
imóveis ou arrendamento mercantil.

 O contribuinte do imposto é o adquirente do imóvel nos termos do Artigo 230.

SEÇÃO II
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

 O Imposto de Transmissão Bens Imóveis "Inter-Vivos" será calculado mediante a aplicação da
alíquota de 2,00% (dois por cento), sobre sua avaliação, sobre transações onerosas.
§ 1º Nos aquisições de casa própria financiada pelo sistema financeiro de habitação, serão aplicada a
alíquota de 0,50 (meio por cento).
§ 2º As alíquotas referidas no parágrafo anterior se aplicarão sobre o montante financiado e incidirá por
inteiro a toda a matéria tributável.

 O imposto de Transmissão Bens Imóveis "Inter Vivos" será calculado mediante a aplicação da
alíquota de 2,00% (dois por cento), sobre sua avaliação, sobre transações onerosas.

§ 1º Nas aquisições de casa própria financiada pelo sistema financeiro de habitação e/ou com recursos
do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), será aplicada a alíquota de 0,50% (meio por
cento).

§ 2º As alíquotas referidas neste Artigo se aplicarão sobre o montante financiado e incidirão por inteiro
a toda a matéria tributável. (Redação dada pela Lei Complementar nº 31/2003)

SEÇÃO III
DA IMUNIDADE E ISENÇÕES

 São isentos do imposto:

I - os contratos translativos de bens imóveis realizados entre a União e o Estado, entre estes e
quaisquer de seus Municípios e os que se fizerem entre os Municípios;

II - as tornas ou reposições em dinheiro ou bens imóveis efetuados por excesso de bens lançados a
um herdeiro ou sócio, desde que os bens sejam comodamente partíveis;

III - os atos que fazem cessar a indivisão dos bens comuns;

IV - a partilha de bens entre sócios, dissolvida a sociedade, quando o imóvel for atribuído àquele que
tiver entrado com o mesmo para a sociedade; e,

V - as aquisições para associações beneficentes, culturais, rurais, assim como as destinadas a

Art. 233

Art. 234

Art. 235

Art. 236

Art. 237

Art. 237

Art. 238
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instalações de estabelecimentos de ensino ou de assistência social, templos de qualquer culto,
legitimamente constituídos e sem fins lucrativos.

§ 1º Nos casos dos itens II e III a isenção será concedida mediante certidão do cartório de imóveis
onde o mesmo se acha matriculado; no caso do item IV servirá como comprovação o distrato
registrado na junto comercial ou cartório e, no caso do item V mediante comprovação de existência e
funcionamento das respectivas associações.

§ 2º Nas aquisições de casa própria financiada pelo sistema financeiro de habitação, serão aplicadas
as alíquotas constantes no Parágrafo 1º, do Artigo 237.

 O imposto deverá ser recolhido antes da lavratura do ato que deu origem à transmissão,
sendo terminantemente vedada a transferência do imóvel no respectivo registro notarial sem a prova
da quitação do tributo.

TÍTULO III
DAS TAXAS

Capítulo I
DA TAXA DE EXPEDIENTE

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES (Revogada pela Lei Complementar nº 95/2014)

 A Taxa de Expediente tem como fato gerador a prestação de serviços administrativos
específicos a determinada contribuinte ou grupo de contribuintes.
§ 1º A Taxa de Expediente é devida por quem efetivamente requerer, motivar ou der início à prático de
quaisquer dos serviços específicos a que se refere este Artigo.
§ 1º A taxa de expediente é devida pelo interessado que requerer e/ou motivar a expedição de
documentos pelo Município, conforme rol taxativo constante do Anexo II desta Lei. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 65/2008)
§ 2º O Servidor Municipal, qualquer que seja seu cargo, função ou vínculo empregatício, que prestar o
serviço, realizar a atividade ou formalizar o ato pressuposto do fato gerador da taxa sem o pagamento
do respectivo valor, responderá solidariamente com o sujeito passivo pela taxo não recolhida, bem
como pelas penalidades cabíveis.
§ 2º O Servidor Municipal, qualquer que seja seu cargo, função ou vínculo empregatício, que expedir
documento que constitua fato gerador da taxa sem o pagamento do respectivo valor, responderá
solidariamente com o sujeito passivo pela taxa não recolhida, bem como pelas penalidades cabíveis.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 65/2008) (Revogado pela Lei Complementar nº 95/2014)

SEÇÃO II
DO CÁLCULO (Revogado pela Lei Complementar nº 95/2014)

 A Taxa de Expediente será cobrada pela aplicação, sobre a VR - Valor de Referência, dos
percentuais relacionados na Tabela II, que integra este Código. (Revogado pela Lei Complementar nº
95/2014)

SEÇÃO III
DO PAGAMENTO (Revogado pela Lei Complementar nº 95/2014)

 A cobrança da Taxa de Expediente será feito por meio de guia, conhecimento ou autenticação
do requerimento, antes de protocolado o documento, lavrado o ato ou registrado o contrato, conforme o
caso. (Revogado pela Lei Complementar nº 95/2014)

 O órgão de protocolo não poderá aceitar qualquer documento sem o comprovante do

Art. 239

Art. 240

Art. 241

Art. 242

Art. 243
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pagamento da Taxa de Expediente, quando cabível.

 O órgão de protocolo não poderá aceitar qualquer requerimento de documento referido na
Tabela II desta Lei sem o comprovante do pagamento da respectiva taxa de expediente. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 65/2008)
§ 1º O indeferimento do pedido, a formulação de novas exigências no mesmo processo ou a
desistência do peticionário não dão origem à restituição da taxa.
§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, quando couber, aos casos de autorização, permissão e
concessão, bem como à celebração, renovação e transferência de contratos. (Revogado pela Lei
Complementar nº 95/2014)

SEÇÃO IV
DA ISENÇÃO (Revogado pela Lei Complementar nº 95/2014)

 Ficam isentos do pagamento da Taxa de Expediente:
I - os pedidos e requerimentos de qualquer natureza e finalidade, apresentados pelo órgão da
Administração direta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, desde que ofendam às
seguintes condições:
a) sejam apresentadas em papel timbrado e assinadas pelas autoridades competentes; e,
b) refiram-se a assuntos de interesse público ou a matéria oficial, não podendo versar sobre assuntos
de ordem particular, ainda que atendido o requisito da alínea "a", deste Inciso.
II - os contratos e convênios de qualquer natureza e finalidade, lavrados com os órgãos a que se refere
o Inciso I, deste Artigo, observadas às condições nele estabelecidos;
III - os requerimentos e certidões de servidores municipais, ativos ou inativos, sobre assuntos de
natureza funcional; e,
IV - os requerimentos e certidões relativos ao serviço de alistamento militar ou para fins eleitorais.
Parágrafo único. As dispostas no Inciso I, deste Artigo, observadas as suas Alíneas, aplica-se também
aos pedidos e requerimentos apresentados pelos poderes Legislativo e Judiciário. (Revogado pela Lei
Complementar nº 95/2014)

Capítulo II
TAXA DE LICENÇA

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES

Seção I
DA INCIDÊNCIA, DOS CONTRIBUINTES E DO FATO GERADOR (Redação dada pela Lei
Complementar nº 117/2018)

 A Taxa de Licença é devida em decorrência da atividade da administração pública que, no
exercício regular do poder de polícia do Município, regula a prática do ato ou abstenção do fato em
razão do interesse público concernente à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, à
localização de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços, ao exercício de
atividades dependentes de concessão, permissão ou autorização do poder público, à disciplina das
construções e do desenvolvimento urbanístico, à estética da cidade, à tranquilidade pública ou ao
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, sendo o Alvará de Licença concedido a
título precário e considerado transferível, desde que não mude o ramo de atividade.
Parágrafo único. No exercício da ação reguladora a que se refere este Artigo, as autoridades
municipais, visando a conciliar a atividade pretendida com o planejamento físico e o desenvolvimento
sócio-econômico do Município, levarão em conta, entre outros fatores:
I - o ramo da atividade a ser exercida;
II - o localização do estabelecimento, se for o caso; e,
III - os benefícios resultantes para a comunidade.

Art. 243

Art. 244

Art. 245
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 Todas as pessoas físicas ou jurídicas, públicos ou privados, que operem no ramo da
produção, industrialização, comercialização, prestação de serviços, atividade agropecuária,
cooperativismo e demais atividades, não poderão iniciar suas atividades no âmbito do Município sem
prévia licença do órgão competente, independente da finalidade lucrativa e de sua característica, seja
permanente, intermitente ou temporária, exercidas em estabelecimentos fixos ou não.

§ 1º Não será dispensado da licença de que trata o caput desse artigo e nem da exigência das taxas, o
exercício de atividade das profissões regulamentadas e fiscalizadas pela União, Estado e/ou órgão de
classe.

§ 2º A licença de que trata este artigo deve ser requerida por meio de protocolo antes de iniciar ou
estabelecer sua atividade, cuja documentação necessária será anexada ao pedido, seguindo-se o rol
do art. 171 da Lei Complementar Municipal 059/2008 ou outra que a substitua na ausência de
regulamentação específica.

§ 3º A concessão da Licença provisória, de que trata a Lei Complementar Federal 123/2006, será
objeto de incidência da Taxa de Licença e Localização - Alvará.

§ 4º O Alvará de Licença é personalíssimo, sendo concedido a título precário, permitindo-se a
mudança do endereço ou do ramo de atividade.

§ 5º O contribuinte terá sua licença suspensa ou cassada nas seguintes situações:

I - recusar-se sistematicamente a exibir à fiscalização livros e documentos fiscais;

II - embaraçar, por qualquer meio, a apuração de tributos;

III - procurar ilidir o fisco;

IV - infringir qualquer das normas afetas ao poder de polícia;

V - outras situações, dispostas em Leis diversas a esta. (Redação dada pela Lei Complementar nº
117/2018)

 A taxa será exigida nos casos de concessão de licença para:

I - localização e funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços;

II - exercício de comércio eventual ou ambulante;

III - execução de obras, loteamentos e arruamentos;

IV - publicidade nas vias e logradouros públicos; e,

IV - Licença para Publicidade ou Propaganda; (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

V - ocupação de áreas, vias e logradouros públicos.

VI - construção, montagem, legalização e funcionamento de antenas, estações com torres, postes e
mastros de rádio base, telefonia celular e telecomunicações em geral. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 113/2017)

VII - licenças eventuais. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 117/2018)

 Nenhuma pessoa física ou jurídica que opere no ramo da produção, industrialização,
comercialização ou prestação de serviços poderá iniciar as suas atividades no Município, sejam elas

Art. 245

Art. 246

Art. 247

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2017/11/113/lei-complementar-n-113-2017-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-licenca-cria-nova-obrigacao-acessoria-para-as-instituicoes-financeiras-operadoras-de-leasing-e-de-cartao-de-credito-debito-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias


19/12/2019 Lei Complementar 26 2002 de Marechal Cândido Rondon PR

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-marechal-candido-rondon-pr 78/138

permanentes, intermitentes ou temporárias, exercidas ou não em estabelecimentos fixos sem prévia
licença da Prefeitura.

 O poder de polícia potencial ou efetivo, nos termos do artigo 78 do Código Tributário Nacional,
constitui fato gerador da:

I - Taxa de Licença e Localização: a vistoria inicial das instalações, decorrente das atividades sujeitas à
fiscalização municipal nas zonas urbanas, de expansão urbana e rural, a fim de verificar o cumprimento
das exigências necessárias à sua concessão;

II - Taxa de Licença de Funcionamento Regular: a fiscalização, o controle permanente, efetivo ou
potencial das atividades originariamente licenciadas, visando a atender o previsto no caput do artigo
245 desta Lei;

III - Licença para Comércio Eventual ou Ambulante: a atividade municipal de fiscalização a que se
submete qualquer pessoa física ou jurídica que pretenda exercer atividade comercial sem
estabelecimento, instalação ou localização fixa;

IV - Execução de Obras, Loteamentos e Arruamentos: a fiscalização por meio do exame dos projetos
de construção, reexame, reconstrução, reforma ou demolição de prédios, ou de qualquer outra obra
realizada no Município, bem como de arruamento e de parcelamento do solo urbano, para a
aprovação, regularização e o licenciamento obrigatório por parte da Municipalidade;

V - Licença para Publicidade ou Propaganda: a atividade municipal de fiscalização a que se submete
qualquer pessoa física ou jurídica que pretenda utilizar ou explorar, por qualquer meio, publicidade ou
propaganda em geral, seja em ruas ou logradouros públicos ou em locais visíveis ou de acesso ao
público.

VI - Ocupação de Áreas, Vias e Logradouros Públicos: a atividade municipal de fiscalização a que se
submete qualquer pessoa física ou jurídica que pretenda ocupar áreas, vias e logradouros públicos,
para fins comerciais ou de prestação de serviços, nos locais permitidos.

VII - Licenças Eventuais: a atividade municipal de fiscalização a que se submete qualquer pessoa física
ou jurídica que pretenda prestar serviço de modo eventual, ainda que possua estabelecimento fixo.

VIII - Licença para Construção e Montagem de Antenas, Estações com Torres, Postes e Mastros de
Rádio Base, Telefonia Celular e Telecomunicações em Geral: a fiscalização por meio do exame ou
reexame dos projetos de construção, reconstrução, reforma ou desmontagem, para a aprovação e o
licenciamento obrigatório por parte da Municipalidade;

IX - Licença para Funcionamento e Legalização de Antenas, Estações com Torres, Postes e Mastros
de Rádio Base, Telefonia Celular e Telecomunicações em Geral: a vistoria inicial das instalações,
decorrente das atividades sujeitas à fiscalização municipal nas zonas urbanas e a fiscalização, o
controle permanente, efetivo ou potencial das atividades originariamente licenciadas, visando a atender
o previsto no caput do artigo 245 desta Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

 O contribuinte que, sistematicamente, se recusar a exibir à fiscalização de livros e
documentos fiscais, ou embaraçar ou procurar ilidir, por qualquer meio, a apuração dos tributos, ou
infringir qualquer das normas afetas ao regular poder de polícia, referidas no Artigo 245, terá a licença
ou inscrição do seu estabelecimento suspensa ou cassada, sem prejuízo da cominação das
penalidades cabíveis.

 Consideram-se contribuintes distintos para efeito da concessão da licença e da cobrança da
taxa:

I - aqueles que, embora tenham o mesmo vínculo jurídico e ramo de atividade, a exerça em locais

Art. 247

Art. 248

Art. 248
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diferentes;

II - aqueles que, embora no mesmo local, ainda com idêntica atividade, pertençam a diferentes
pessoas físicas ou jurídicas, ou contenham personalidades jurídicas distintas.

Parágrafo único. As disposições deste artigo se aplicam inclusive nas situações descritas na seção IX,
Capítulo I, Título IV do Código de Posturas do Município (Lei Complementar 059/2008 ou outra que a
substituir), independentemente se o local de fixação já possuir outra Licença de Localização que não
as contemplem. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

 A Taxa de Verificação de Funcionamento Regular terá como fato gerador a diligência efetuado
em estabelecimentos de qualquer natureza, visando fiscalizar as atividades autorizadas.
§ 1º A base de cálculo para cobrança da taxa a que alude o "caput" deste Artigo, será a mesma da que
serve de base para a cobrança da Taxa de Licença.
§ 2º A cobrança da Taxa de Verificação de Funcionamento Regular será feito anualmente, após o
exercício seguinte ao da instalação da empresa, exigido o seu pagamento de uma só vez ou em
parcelas, por meio de guia, conhecimento ou autenticação mecânico, nas condições estabelecidas na
Tabela III, que integra este Código e nos prazos estabelecimentos em regulamento.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer por Decreto, as reduções a serem calculadas
sobre o montante da Taxa de Verificação de Funcionamento Regular a pagar, desde que o
recolhimento ocorra dentro dos prazos fixados e que não poderão exceder a 20% (vinte por cento).

 O contribuinte deve manter atualizada sua situação cadastral, comunicando junto ao
Município, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, quaisquer das seguintes ocorrências:

I - alteração de endereço, bem como o regular aumento, diminuição ou subdivisão do espaço físico
ocupado;

II - alteração da razão social;

III - alteração do ramo de atividade;

IV - alteração do quadro societário;

V - encerramento das atividades;

VI - alteração no enquadramento ou regime tributário;

VII - alteração do responsável pela contabilidade.

§ 1º Detectadas pela fiscalização situações relativas à subdivisão ou fusão física distinta do Alvará
original, serão adotadas as medidas cabíveis para a regularização, a teor do Parágrafo 1º, art. 250,
deste Código, sem prejuízo da comunicação aos setores competentes, uma vez detectada divergência
em relação ao cadastro imobiliário.

§ 2º Constatado pela fiscalização o encerramento das atividades sem a devida comunicação de que
trata este artigo, poderá a autoridade administrativa proceder de ofício com a baixa do Alvará de
Licença, sem prejuízo dos tributos devidos.

§ 3º Ficam autorizados os agentes fiscais, mediante importação de arquivos disponibilizados pela
Receita Federal do Brasil atualizar o regime tributário dos contribuintes compatível ao enquadramento
junto ao Simples Nacional. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

SEÇÃO II
DO CÁLCULO

Art. 249

Art. 249
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Seção II
DO CÁLCULO E DO LANÇAMENTO (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

 A Taxa de Licença será cobrado pela aplicação sobre o Valor de Referência vigente, dos
percentuais relacionados na Tabelo III, que integra este Código.
§ 1º Na constatação de aumento ou diminuição na base de cálculo, esta será alterada de ofício ou a
pedido, e reenquadrada conforme itens da Tabela III, incidindo, aplicando-se a partir de então, o valor
do reenquadramento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 113/2017)
§ 2º No caso da antena conter espaço compartilhado, para apuração da base de cálculo, será
considerada a de maior valor final. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 113/2017)

 As taxas de Licença, a que se refere o art. 246 deste Código, serão lançadas em nome do
contribuinte a partir do deferimento da Licença, não havendo outro prazo previsto e serão calculadas
pela aplicação dos índices relacionados na Tabela III que integra este Código sobre o Valor de
Referência vigente.

I - O contribuinte que iniciar suas atividades no decorrer do exercício pagará a Taxa de Licença e
Localização calculada proporcionalmente, a partir do primeiro mês do trimestre civil em que se
estabelecer;

II - O lançamento da Taxa de Verificação de Funcionamento Regular será feita anualmente, nos
exercícios financeiros seguintes ao da instalação da empresa;

III - O lançamento da Taxa de Licença para Funcionamento das antenas, estações com torres, postes e
mastros de rádio base, telefonia celular e telecomunicações em geral serão realizados nos termos dos
incisos I e II deste artigo;

§ 1º Constatado aumento ou diminuição na base de cálculo, esta será alterada de oficio ou a pedido, e
reenquadrada conforme itens da Tabela III, aplicando-se a partir de então, o valor decorrente do
reenquadramento;

§ 2º Nas hipóteses da incidência deste tributo sobre antenas que utilizem espaço compartilhado, na
apuração da base de cálculo, será considerado a de maior valor final.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer por Decreto, as reduções a serem calculadas
sobre o montante das Taxas de Licença a pagar, desde que o recolhimento ocorra dentro dos prazos
fixados e que não poderão exceder a 20% (vinte por cento).

§ 4º A incidência de uma das taxas, dispostas no art. 246 deste Código, não afasta a incidência de
outras, com fato gerador diverso. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

SEÇÃO III
DO PAGAMENTO

Seção III
DO VENCIMENTO E DO PAGAMENTO (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

 A cobrança da Taxa de Licença de localização e funcionamento será feito por ocasião da
instalação do estabelecimento, exigido seu pagamento de uma só vez, em até 30 (trinta) dias após
solicitação, por meio de guia, conhecimento ou autenticação mecânico, nas condições estabelecidas
na Tabela III, que integra este Código.
Parágrafo único. O contribuinte que iniciar suas atividades no decorrer do exercício, pagará esta taxa
calculada proporcionalmente, a partir do primeiro mês do trimestre civil em que se estabelecer.

 As taxas previstas no art. 246 deste Código, serão recolhidas em cota única e terão
vencimento de 30 (trinta) dias, exceto quando houver disposição em contrário ou nos seguintes casos:

Art. 250

Art. 250

Art. 251

Art. 251
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I - a Taxa de Verificação de Funcionamento Regular terá seu vencimento e o número de cotas
regulamentado por Decreto do Executivo.

II - a Taxa de Licença para Funcionamento das antenas, estações com torres, postes e mastros de
rádio base, telefonia celular e telecomunicações em geral, a partir do segundo ano de instalação e
regular funcionamento, seguirá os mesmos prazos e número de cotas do Inciso I, deste Artigo.

III - a publicidade realizada em fachada de estabelecimentos, conforme indicado na Tabela III, itens
11.1 ao 11.6, seguirá os mesmos prazos e o número de cotas do Inciso I, deste Artigo.

IV - a publicidade realizada oralmente, por carros de som, mostruário ou qualquer meio, indicado na
Tabela III, itens 11.7 ao 11.9, dependerá de pedido protocolado e pago antecipadamente ao início das
atividades.

V - para o comércio ambulante/eventual ou licença eventual, o pedido deve ser protocolado e a taxa
ser paga antecipadamente ao início das atividades.

Parágrafo único. O recolhimento da Taxa de Licença dar-se-á por meio de guia, conhecimento ou
outras formas regulamentadas por Decreto. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

 A cassação, restrição ou qualquer outra modificação nos termos, prazos, locais ou quaisquer
outros elementos da licença não exoneram o contribuinte do pagamento da taxa respectiva nem dão
direito à restituição do que já houver sido pago.

SEÇÃO IV
DA ISENÇÃO

 Ficam isentos do pagamento da Taxa de Licença os seguintes atos e atividades:
 Ficam isentos do pagamento da Taxa de Licença os seguintes atos e atividades: (Redação

dada pela Lei Complementar nº 71/2010)
I - a execução de obras em imóveis de propriedade da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
exceto no caso de imóveis em regime de enfiteuse ou aforamento, quando a taxa será devida pelo
titular do domínio útil;
II - a publicidade de caráter patriótico, concernente à segurança nacional e a referente às campanhas
eleitorais;
III - a ocupação de áreas em vias e logradouros públicos por:
a) feiras de livros, exposições, concertos, retratos, palestras, conferências e demais atividades de
caráter notoriamente cultural ou científico; e,
b) exposições, palestras, conferências, pregações e demais atividades de cunho notoriamente
religioso; e,
c) candidatos e representantes de partidos políticos, durante a fase de campanha, observada a
legislação eleitoral em vigor;
IV - as obras públicas de qualquer natureza e os loteamentos e arruamentos promovidos pelo poder
público, diretamente ou através de órgãos da Administração indireta.
V - A construção de moradia popular e da pequena reforma, quando executadas por pessoas pobres.
V - Construção ou reforma de empreendimentos habitacionais de interesse social para conversão em
residências destinadas a famílias com renda mensal igual ou inferior a três salários mínimos. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 86/2012)
§ 1º Para efeitos do inciso V deste artigo considera-se moradia popular a construção residencial com
área de até 70 m² (setenta metros quadrados) unitária, que não constitua parte de agrupamentos ou
conjunto de realização simultânea; que tenho um só pavimento e não possuo estrutura especial nem
exija cálculo estrutural.
§ 1º Para efeitos do inciso V deste artigo considera-se empreendimento habitacional de interesse
social a construção residencial com área unitária de até 70m² (setenta metros quadrados). (Redação

Art. 252

Art. 253

Art. 253
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dada pela Lei Complementar nº 86/2012)
§ 2º Para efeitos do inciso V deste artigo considera-se pequena reforma a construção que amplie
unidade habitacional caracterizado como moradia popular que, adicionada à edificação já existente,
não ultrapasse a área de 70,00 m² e não exija estrutura de acabamento de concreto armado nem
cálculo estrutural.
§ 2º O valor do imposto não poderá ser incluído no custo final da obra a ser financiada pelo mutuário.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 86/2012)
§ 3º Para efeitos do inciso V deste artigo considera-se pessoa pobre o proprietário do terreno que não
receba rendimento mensal superior a três salários mínimos, não possua outro bem imóvel. (Revogado
pela Lei Complementar nº 86/2012)
VI - as Licenças para entidades religiosa independentemente da fé professada, Entidades de
Assistência Social e Associações de Moradores: Licenças para Construção, para Habite-se, de
Funcionamento, de Eventos em geral e congéneres, entretanto a mesmo deve ser requerida,
independente da isenção. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 71/2010)

 Ficam isentos do pagamento da:

I - Taxa de Licença e Localização e Taxa de Verificação de Funcionamento Regular:

a) entidades religiosas independentemente da fé professada;
b) entidades de assistência social;
c) associações de moradores;
d) clubes de recreação de idosos;
e) clube de mães;
f) entidade de proteção animal;
g) Entidades de incentivo e desenvolvimento de práticas esportivas, culturais, sociais e de cunho
assistencial e/ou reabilitação social, conforme disposição estatutária.
g) entidades de incentivo e desenvolvimento de práticas esportivas, culturais, sociais, assistenciais
e/ou reabilitação social, conforme disposição estatutária. (Redação dada pela Lei Complementar nº
121/2019)

II - Taxa de Publicidade:

a) de caráter patriótico, concernentes a segurança nacional;
b) referente às campanhas eleitorais;
c) de caráter religioso.

III - Taxa de Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros Públicos:

a) feiras de livros, exposições, concertos, retretas, palestras, conferências e demais atividades de
caráter notoriamente cultural ou científico;
b) exposições, palestras, conferências, pregações e demais atividades de cunho notoriamente
religioso;
c) candidatos e representantes de partidos políticos, durante a fase de campanha, observada a
legislação eleitoral em vigor.
d) Box do Boi no Rolete, somente nas Festividades do Aniversário do Município, nos termos da Lei nº
1.308/78; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 117/2018)
e) os contribuintes enquadrados no artigo 253-A, incisos I, II, III e IV, deste Código. (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 117/2018)

IV - Taxa de Execução de Obras, Loteamentos e Arruamentos:

a) execução de obras em imóveis de propriedade da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
exceto no caso de imóveis em regime de enfiteuse ou aforamento, quando a taxa será devida pelo
titular do domínio útil;
b) obras públicas de qualquer natureza e os loteamentos e arruamentos promovidos pelo poder

Art. 253
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público, diretamente ou através de órgãos da Administração indireta;
c) construção ou reforma de empreendimentos habitacionais de interesse social para conversão em
residências destinadas a famílias com renda mensal igual ou inferior a três salários mínimos;
d) entidades religiosas independentemente da fé professada;
e) entidades de assistência social;
f) associação de moradores.

V - Taxa de Licenças Eventuais:

a) as entidades religiosas independentemente da fé professada;
b) as entidades de assistência social;
c) as associações de moradores;
d) os clubes de recreação de idosos;
e) os clubes de mães;
f) as entidades de proteção animal;
g) as entidades de incentivo e desenvolvimento de práticas esportivas, culturais, sociais e de cunho
assistencial e/ou reabilitação social, conforme disposição estatutária. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 117/2018)

§ 1º Para efeitos do inciso IV, alínea "c" deste artigo, considera-se empreendimento habitacional de
interesse social a construção residencial com área unitária de até 70m² (setenta metros quadrados).

§ 2º O valor do imposto não poderá ser incluído no custo final da obra a ser financiado pelo mutuário.

§ 3º Somente será concedida a isenção mediante requerimento prévio.

§ 4º Para a concessão do benefício de isenção, citadas no inciso I deste artigo, as entidades deverão
comprovar que não possuam fins lucrativos e não distribuam lucros, que seus atos efetivamente
praticados estão voltados para o desenvolvimento da comunidade, suas finalidades essenciais devem
estar descritas nos respectivos estatutos e estarem legalmente constituídas.

§ 5º Se for verificado, em fiscalização, que os requisitos do parágrafo anterior deixaram de ser
atendidos, a isenção será revogada de ofício, voltando a incidir o tributo, no prazo decadencial.

§ 6º Comprovado que os requisitos voltaram a ser atendidos, será novamente concedida a isenção, a
partir do próximo exercício financeiro, mediante novo requerimento. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 113/2017)

Ficam reduzidos em 85% (oitenta e cinco por cento) o valor da cobrança da Taxa de
Comércio Eventual ou Ambulante e a Taxa de Licença Eventual para os contribuintes que obterem
Alvará para participarem dos seguintes eventos:

I - Expomar, conforme Lei nº 5019/2018;

II - Expo Rondon e Oktoberfest, conforme Lei nº 4315/2011;

III - Feirão de Veículos, conforme Lei nº 5017/2018;

IV - Feira Ponta de Estoque, conforme Lei nº 5016/2018.

§ 1º Para ter direito ao benefício que trata este artigo, o contribuinte ou seu representante legal deverá
requerê-lo antecipadamente.

§ 2º O presente benefício fica restrito aos eventos deste artigo.

§ 3º Somente será concedida a isenção mediante requerimento prévio. (Redação acrescida pela Lei

Art. 253-A 
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Complementar nº 117/2018)

 Independem de concessão de licença e, por conseguinte, não estão sujeitos ao pagamento
da taxa respectiva, o funcionamento de quaisquer das repartições dos órgãos da Administração Direta
e das Autarquias Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

 Não está sujeito a incidência da taxa de licença quaisquer das repartições dos órgãos da
Administração Direta e das Autarquias Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

Capítulo III
DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES

 A Taxa de Serviços Urbanos incide sobre a prestação de serviços públicos municipais
efetivamente prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, relativos à:

I - coleta domiciliar de lixo e congêneres;

II - conservação de pavimentação; (Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

III - combate a incêndio; e (Revogado pela Lei Complementar nº 95/2014)

IV - limpeza pública; (Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

§ 1º São contribuintes da Taxa de Serviços Urbanos os proprietários, titulares do domínio útil ou
possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados no território do Município que efetivamente
se utilizem ou tenham à sua disposição, isolada ou cumulativamente, quaisquer dos serviços públicos a
que se refere este Artigo.

§ 2º Aplica-se à Taxa de Serviços Urbanos a regra de solidariedade prevista no Parágrafo único, do
Artigo 182.

SEÇÃO II
DO CÁLCULO

 A Taxa de Serviços Urbanos incidentes sobre a coleta de lixo, a conservação de
pavimentação, combate a incêndio e limpeza pública, serão calculadas pela aplicação sobre o valor de
referência vigente, dos percentuais fixados na Tabela IV, que integra este Código.
Parágrafo único. Para determinar o valor da carga de incêndio, referência para o enquadramento da
Tabela IV, deste Código, adota-se a NBR - Norma Brasileira Regulamentadora do ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas nº 14.432, de janeiro de 2000, ou outra que venha substituí-la.

 A Taxa de Serviços Urbanos incidentes sobre o conservação de pavimentação, combate a
incêndio, serão calculados pela aplicação sobre o valor de referência vigente, dos percentuais fixadas
na tabela IV, que integra este Código.
Parágrafo único. Para determinar o valor da carga de incêndio, referencia para o enquadramento da
tabela IV, deste Código, adota-se a NBR - Norma Brasileira Regulamentadora da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas nº 14.432:2001, ou outra que venha substituí-la. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 75/2010)

Art. 254

Art. 254

Art. 255

Art. 256

Art. 256
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 A Taxa de Serviços Urbanos incidente sobre o serviço de combate a incêndio será calculada
pela aplicação do valor de referência vigente, conforme percentuais fixados na Tabela IV, que integra
este Código.

Parágrafo único. Para determinar o valor da carga de incêndio, referência para o enquadramento da
Tabela IV mencionada, adota-se a NBR - Norma Brasileira Regulamentadora - da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas - nº 14.432/2001 ou outra que venha a substituí-la. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 91/2013)

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA DA TAXA DE COLETA DE LIXO E DE LIMPEZA PÚBLICA
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 75/2010)

A Taxa de Coleta de Lixo e de Limpeza Pública tem como base de cálculo o custo previsto
dos serviços, rateados entre os contribuintes, conforme o número de economias existentes no imóvel.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei considera-se economia a unidade de núcleo familiar,
atividade econômica ou institucional, distinta em um mesmo imóvel. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 75/2010)

A Taxa de Coleta de Lixo tem como base de cálculo o custo do serviço no exercício
financeiro anterior, atualizado monetariamente e rateado entre os contribuintes, conforme o número de
economias existentes no imóvel.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei considera-se economia a unidade de núcleo familiar, a
atividade econômica ou institucional instaladas distintamente em um mesmo imóvel, nos termos
descritos no artigo subsequente. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2013)

O valor da Taxa de Coleta de Lixo e de Limpeza Púbica será obtido de conformidade com a
seguinte fórmula:

O valor da taxa de coleta de lixo será obtido de conformidade com a seguinte fórmula:
(Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2013)

TCL = UCL x UT x ECO, onde:

TCL = UCL x UT x ECO, onde: (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2013)

I - UCL é a Unidade de Coleta e Limpeza obtida na forma do § 1º deste artigo;

I - UCL é a Unidade de Coleta de Lixo obtida na forma do § 1º deste artigo; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 91/2013)

II - UT O índice de utilização do imóvel equivalente a:
a) residencial;
b) comerciai ou prestador de serviços:
c) industrial ou agropecuário;
d) Terrenos Vagos;

I - UT é o índice de utilização do imóvel, considerando ser este:

a) Residencial:
b) Comercial ou de prestação de serviços;
c) Industrial ou agropecuário;
d) Terrenos vagos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2013)

III - ECO é o número de economias existentes no imóvel.

Art. 256

Art. 256-A 

Art. 256-A 

Art. 256-B 

Art. 256-B 
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III - ECO é o número de economias existentes no imóvel. (Redação dada pela Lei Complementar nº
91/2013)

§ 1º A UCL será obtida pela fórmula:

§ 1º A UCL será obtida da seguinte forma: (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2013)

UCL = CT/TED, onde:

UCL = CT ÷ TED, onde: (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2013)

IV - CT é o custo total do serviço de coleta de resíduos sólidos;

I - CT é o custo total do serviço de coleta de lixo apurado no exercício financeiro anterior e atualizado
monetariamente; (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2013)

V - TED é o total de economias servidas por coleta de resíduos sólidos.

II - TED é o total de economias servidas pelo serviço de coleta de lixo. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 91/2013)

§ 2º As alíquotas da taxa são as estabelecidas na Tabela IV - A Anexo IV, desta Lei.

§ 2º As alíquotas da taxa são aquelas estabelecidas na Tabela IV-A, Anexo IV deste Código Tributário.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2013)

§ 3º Para os efeitos desta Lei considera-se economia a unidade de núcleo familiar, atividade
econômica ou institucional, distinta em um mesmo Imóvel. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 75/2010) (Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

SEÇÃO III
DO PAGAMENTO

 A Taxa de Serviços Urbanos será paga anualmente, podendo o seu lançamento, bem como
os prazos e formas assinalados para pagamento, coincidirem, a critério da Administração com os do
Imposto Predial e Territorial Urbano.

SEÇÃO IV
DA ISENÇÃO

 Ficam isentos do pagamento da Taxa de Serviços Urbanos:
I - os templos de qualquer culto, tais como descritos no Parágrafo 3º, do Artigo 196; e,
II - os contribuintes que se enquadrarem no disposto dos Incisos II, V e Parágrafo Único, do Artigo 198,
deste Código.
II - os contribuintes que se enquadrem no disposto dos Incisos I, II e Parágrafo Único do Artigo 198 da
Lei Complementar nº 26, de 23 de dezembro de 2002. (Redação dada pela Lei Complementar nº
65/2008)

 Ficam isentos do pagamento da Taxa de Serviços Urbanos:

I - os templos de qualquer culto, tais como descritos no Parágrafo 3º, do Artigo 196; e,

II - os contribuintes que se enquadrarem no disposto dos Incisos II, IV e Parágrafo Único, do Artigo
198, deste Código. (Redação dada pela Lei Complementar nº 71/2010)

Art. 257

Art. 258

Art. 258
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Capítulo IV
DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES

 A Taxa de Serviços Diversos é devida pela execução, por parte dos órgãos próprios da
municipalidade, dos seguintes serviços:

I - depósito e liberação de bens, animais e mercadorias apreendidos;

II - demarcação, alinhamento e nivelamento de imóveis;

III - cemitérios; e,

IV - fiscalização da ocupação e de permanência em áreas, em vias e em logradouros Públicos,
inclusive do espaço aéreo e do subsolo e de obras de arte especiais de domínio municipal, da
implantação, instalação e passagem de equipamentos urbanos destinados à prestação de serviços de
infraestrutura e de utilidades, por entidades de direito público e privado, normatizado por Decreto do
Prefeito.

§ 1º Definem-se como equipamentos urbanos destinados à prestação de serviços de infraestrutura os
elementos físicos fixos integrantes das linhas e redes de utilidades tais como postes e torres, fios e
cabos, equipamentos, câmeras, cabines e armários, dutos, autovias, galerias e todas as demais
instalações de infraestrutura, resultantes dos empreendimentos e atividades públicas ou privados.

§ 2º A taxa o que se refere este Artigo é devida:

I - na hipótese do Inciso I, deste Artigo - pelo proprietário, possuidor a qualquer título ou qualquer outra
pessoa, física ou jurídica, que requeira, promova ou tenha interesse na liberação dos bens, animais ou
mercadorias apreendidas;

II - na hipótese do Inciso II, deste Artigo - pelos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a
qualquer título dos imóveis demarcados, alinhados ou nivelados, aplicando-se, como couber a regra de
solidariedade a que se refere o Parágrafo único, do Artigo 182;

III - na hipótese do Inciso III, deste Artigo - pelo ato da prestação de serviços relacionados com
cemitérios, segundo as condições e formas previstas em regulamento e de acordo com as Tabelas
integrantes deste Código; e

III - Na hipótese do Inciso III, deste artigo - pelo ato de prestação de serviços do Município em relação
aos cemitérios, pela sua disciplina e fiscalização, segundo as formas, condições e valores dispostos
em Tabela integrante deste Código, inclusive com a aplicação, no que couber, do inciso IV e de outros
dispositivos normativos relacionados a estas atividades; (Redação dada pela Lei Complementar nº
112/2017)

IV - na hipótese do Inciso IV, pela concessionária ou empresa que explora a atividade,
independentemente do serviço ser realizado por terceiros.

§ 3º Sem prejuízo da tributação e da atividade fiscalizatória exercida com base no parágrafo segundo
desse artigo, inclusive pela limitação dos valores dispostos na tabela anexa, o Município ainda editará
norma própria regulando e dispondo sobre a incidência e tarifação dos preços para cessão, concessão,
permissão ou autorização administrativa do espaço público dos cemitérios. (Redação acrescida pela

Art. 259
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Lei Complementar nº 112/2017)

§ 4º A lei ordinária poderá trazer definições que caracterizem hipótese de não incidência, uma vez não
sendo contrárias ao texto desta Lei. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 112/2017)

§ 5º Os valores das tabelas e preços a que se refere este artigo poderão ser revistos para
recomposição do seu valor, por meio de Decreto do Executivo Municipal. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 112/2017)

SEÇÃO II
DO CÁLCULO

 A Taxa de Serviços Diversos será calculado mediante a aplicação, da Tabela V, que integra
este Código.

Parágrafo único. O pagamento de taxa prevista nos Incisos I e IV, do Artigo 259, não exclui o
pagamento dos demais tributos e penalidades pecuniárias a que estiver sujeito o contribuinte.

SEÇÃO III
DO PAGAMENTO

 A Taxa de Serviços Diversos será paga mediante guia, anteriormente à execução dos
serviços.

Parágrafo único. Na hipótese do Inciso IV, do Artigo 259, a taxa será paga nos termos do Decreto.

Capítulo V
DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO

(Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES (Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

 A Taxa de Conservação da Pavimentação é devida pela recuperação, por órgão da
Administração direta ou indireto do Município, em regime de administração ou empreitada, destes
serviços nas vias e logradouros públicos do Município.
Parágrafo único. Para os efeitos de cobrança da taxa o que se refere este Artigo, entende-se como
serviços de conservação da pavimentação, todos os gastos para a sua realização, tais como:
I - estudos e projetos;
II - abertura, nivelamento, alinhamento, demarcação e outros serviços preliminares;
III - limpeza, aterro, escavação, compactação e serviços correlatas;
IV - colocação ou substituição de piçarra, macadame, solo cimento, pé-de-moleque, paralelepípedo,
pedro ciclópica, asfalto, cimento, concreto ou qualquer outro tipo de material utilizável no revestimento
de vias públicas;
V - colocação ou substituição de meio-fio, guias de sarjeta, caixas de ralo e demais equipamentos e
instalações complementares; e,
VI - pintura, sinalização, embelezamento e demais serviços de acabamento. (Revogado pela Lei
Complementar nº 91/2013)

 São contribuintes da Taxa de Conservação da Pavimentação os proprietários, titulares do
domínio útil, ou os possuidores a qualquer título de imóveis confrontantes, através de quaisquer de
suas foces, com vias e logradouros públicos pavimentados.
Parágrafo único. Respondem solidariamente pelo pagamento da taxa o titular da propriedade, o titular

Art. 260

Art. 261

Art. 262

Art. 263
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de quaisquer direitos reais ou não, relativos à propriedade, o justo possuidor, os posseiros e os
ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda que pertencente a qualquer pessoa física ou jurídica, de
direito público ou privado, isenta da taxa ou não obrigada ao seu pagamento. (Revogado pela Lei
Complementar nº 91/2013)

 O cálculo da Taxa de Conservação da Pavimentação será feito mediante rateio, entre os
contribuintes, do custo de execução dos serviços de conservação da pavimentação.
§ 1º Compreende-se para efeitos deste Artigo, como serviços de conservação da pavimentação, todas
as despesas aplicadas para tal, incorridos no período de janeiro a dezembro do ano imediatamente
anterior, corrigidos monetariamente pela VR - Valor de Referência.
§ 2º Para efeito do rateio das despesas mencionadas no parágrafo anterior, será utilizado o número de
unidades imobiliários beneficiadas com pavimentação. (Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

 Nos terrenos onde haja edificação de uso coletivo, cujas unidades nos termos da Lei Civil
constituam unidades autônomas, o valor da taxa será individualizado em função da fração ideal
correspondente a cada uma delas. (Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

 Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação do lançamento, não inferior a 30 (trinta)
dias, o contribuinte poderá apresentar, ao órgão lançador, reclamação por escrito contra:
I - erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel;
II - erro no cálculo da área imaginária; e,
III - valor da taxa. (Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

 A Taxa de Conservação de Pavimentação deverá ser paga por ocasião do pagamento do
IPTU, nos mesmos prazos e condições. (Revogado pela Lei Complementar nº 91/2013)

Capítulo VI
DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS

(Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

 A Taxa de Conservação de Estrados Municipais é devida pela execução, por órgãos da
Administração direta ou indireta do Município, em regime de administração ou empreitada, dos serviços
de conservação de estradas e caminhos públicos do Município.
Parágrafo único. Para os efeitos da taxa a que se refere este Artigo, consideram-se serviços de
conservação de estrados municipais:
I - demarcação, alinhamento, nivelamento e outros serviços preliminares na retificação e abertura de
novos trechos, visando a melhorar as condições de tráfego ou a diminuição do percurso;
II - limpeza, aterro, compactação e serviços correlatos;
III - construção, instalação, ampliação, melhoramentos ou manutenção de pontes, túneis, "mata-
burros", pontões, bolsos, barcaças, "ferry-boats" e quaisquer outras obras de arte ou sistemas de
travessia de rios, lagos, alagadiços e similares;
IV - abertura, sustentação, fixação ou remoção de cortes, barreiras, barrancos, encostas e similares; e,
V - construção, instalação, ampliação, melhoramento, ou manutenção de acostamentos, sinalização,
obras de embelezamento e similares. (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

 São contribuintes da Taxa de Conservação de Estradas Municipais, os proprietários titulares
do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis servidos por estradas e caminhos
municipais, aplicando-se, como couber, as regras de solidariedade previstas no Parágrafo único, do
Artigo 183. (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

SEÇÃO II
DO CÁLCULO (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

Art. 264

Art. 265

Art. 266

Art. 267

Art. 268

Art. 269
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 A Taxa de Conservação de Estradas Municipais será calculado através do rateio das
despesas de manutenção entre os proprietários e possuidores de imóveis rurais beneficiados por
estradas, respeitada a proporcionalidade das parcelas pelo número de hectares de cada propriedade.
§ 1º A despesa será composta de:
I - pagamento do pessoal necessário ao serviço;
II - pagamento de serviços de terceiros; e,
III - pagamento do combustível e da manutenção do maquinário em serviço.
§ 2º Os valores da despesa, serão apurados anualmente, no período de janeiro a dezembro do ano
imediatamente anterior, corrigidos monetariamente pelo VR - Valor de Referência. (Revogado pela Lei
Complementar nº 67/2009)

 Consideram-se também imóveis rurais servidos por estradas municipais, para efeito de
imposição da taxa:
I - os sítios de recreio e demais imóveis de pequenas dimensões;
II - os imóveis cujo acesso se faço por estrada secundária, caminho vicinal ou estrada carroçável; e,
III - os prédios rurais dominantes, nos casos de servidão predial, qualquer que seja o caminho através
do prédio serviente. (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

SEÇÃO III
DO PAGAMENTO (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

 A Taxa de Conservação de Estrados Municipais será paga, anualmente, por lançamento
direto. (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

 A repartição fiscal manterá escrituração, em livros ou registros próprios, da relação dos
contribuintes da taxa relativa à conservação de estrados municipais, com todos os dados necessários à
caracterização do contribuinte e ao cálculo do valor a ser pago. (Revogado pela Lei Complementar nº
67/2009)

SEÇÃO IV
DA ISENÇÃO (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

 Ficam isentos do pagamento da Taxa de Conservação de Estradas Municipais:
I - as entidades sem fins lucrativas, legalmente constituídas, domiciliadas ou não em nosso Município,
que sejam proprietárias de imóveis rurais, com registro de propriedade no órgão competente. Esta
isenção fica condicionada a partir do pedido, por requerimento e com prova de propriedade do imóvel;
e,
II - os proprietários de imóveis rurais que preencham os seguintes requisitos:
a) tenham efetuado e mantenham a conservação de solos, em conformidade com as normas técnicas
estabelecidas pelo Sistema Integrado de Micro bacias, comprovado mediante apresentação de laudo
técnico, subscrito por profissional habilitado a ser renovado a cada 5 (cinco) anos;
b) apresentem semestralmente, o bloco de Notas de Produtor para atualização, conforme determina o
Regulamento do ICMS/PR, e, as Notas Fiscais de Comercialização da produção;
b) comprovem produção, junto ao setor de Bloco de Produtor Rural relativa ao ano de referência,
mediante a emissão de Notas Fiscais de Produtor, conforme determina o Regulamento do ICMS/PR.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 65/2008)
c) mantenham as margens dos estrados roçados, sem a presença de gramíneas e capins; e,
d) não tenham sido notificados e/ou autuados, por vender e/ou transitar produtos desacompanhados de
Nota Fiscal.
§ 1º A isenção o que se refere ao Inciso II, será sempre para o ano seguinte ao cumprimento dos
requisitos exigidos. (Parágrafo Único transformado em § 1º pela Lei nº 65/2008)
§ 2º Inclui-se no direito de requerer isenção, junto ao setor competente da Prefeitura, mediante
apresentação de laudo agronômico, proprietários cujas áreas agricultáveis estejam, em sua totalidade,
ocupadas com o plantio de culturas de ciclo longo (mandioca dois ciclos, florestas com objetivo de
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extração comercial), e áreas de reserva permanente. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
65/2008) (Revogado pela Lei Complementar nº 67/2009)

Capítulo VII
DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA DOS CONTRIBUINTES

DO FATO GERADOR, DA INCIDÊNCIA E DA BASE DE CÁLCULO (Redação dada pela Lei
Complementar nº 118/2018)

 A Taxa de Vigilância Sanitária é devida para atender despesas de vigilância sanitárias e
saneamento básico, capazes de diminuir, eliminar ou prevenir riscos e intervir sobre os problemas
sanitários decorrentes da produção e circulação de produtos, serviços e do meio ambiente, objetivando
a proteção da saúde da população em geral.
Parágrafo único. Não incide a Taxa de Vigilância Sanitária sobre as licenças concedidas às estruturas
das antenas, sem prejuízo de outros dispositivos que também o desenquadram. (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 113/2017)

 A Taxa de Vigilância Sanitária incide pela atividade potencial e/ou efetiva de fiscalização,
prestada ou posta à disposição do contribuinte, visando atender despesas de vigilância sanitária e
saneamento básico, capaz de diminuir, eliminar ou prevenir riscos e intervir sobre os problemas
sanitários decorrentes da produção e circulação de produtos, serviços e do meio ambiente, objetivando
a proteção da saúde pública.

§ 1º É também devida a Taxa de Vigilância Sanitária para a execução dos serviços de registro de
documentos de habilitação profissional, relacionados na Tabela IX, integrantes deste Código.

§ 2º Ressalvada disposição em contrário, não incide a Taxa de Vigilância Sanitária sobre as licenças
concedidas às estruturas das antenas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 118/2018)

 São contribuintes da Taxa de Vigilância Sanitária os que se enquadrarem nas atividades
abrangidas por 3 (três) grupos de saneamento e vigilância sanitário prestados pelo Município, segundo
a seguinte classificação:
I - Grupo de Alto Risco - Tabelo VI, que integra este Código - são todas as atividades comerciais,
industriais e prestadoras de serviços, que tem contato direto com a saúde da população;
II - Grupo de Risco - Tabelo VII, que integra este Código - são todas as atividades comerciais,
industriais e prestadoras de serviços, que tem contato indireto com a saúde da população; e,
III - Grupo de Baixo Risco - Tabelo VIII, que integra este Código - são todas as atividades comerciais,
industriais e prestadoras de serviços, que não tem envolvimento direto ou indireto com a saúde da
população.

 A Taxa de Vigilância Sanitária tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia
de vigilância sanitária e de saneamento básico, ou sua utilização, efetiva ou potencial, abrangendo
estabelecimentos comerciais, industriais ou de prestação de serviços situados no Município.

Parágrafo único. Para efeito de incidência da taxa de vigilância sanitária, consideram-se
estabelecimentos distintos:

I - os que, embora no mesmo local, ainda que com idêntico ramo de negócios, pertençam a, ou
integrem diferentes pessoas físicas ou jurídicas, individualmente;

II - os que, embora com idêntico ramo de negócios e sob a mesma responsabilidade, estejam situados
ou ocupem prédios distintos ou em locais diversos. (Redação dada pela Lei Complementar nº
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118/2018)

 É também devida a Taxa de Vigilância Sanitária para execução dos serviços de registro de
documentos de habilitação profissional, relacionados na Tabela IX, integrante deste Código.

 A Licença Sanitária é concedida a título precário e é considerada intransferível. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 118/2018)

 O enquadramento das atividades e a cobrança da Taxa de Vigilância Sanitário, obedecerá aos
seguintes critérios:
I - Grupo de Alto Risco são:
a) atividades de industrialização, preparo e comercialização de gêneros alimentícios;
b) atividades de industrialização, preparo e comercialização de medicamentos para a saúde humano;
c) atividade de prestação de serviços ligados à saúde humana;
d) atividades de industrialização e preparo de produtos agrotóxicos;
e) atividades de industrialização e preparo de medicamentos veterinários; e,
f) atividades não especificadas, mas ligados diretamente com a saúde humano;
II - Grupo de Risco são:
a) atividades de comercialização de produtos agrotóxicos;
b) atividades de comercialização de medicamentos veterinários;
c) atividades de prestação de serviços de hospedagem e higiene humana;
d) atividades de depósito e comercialização, por atacado, de produtos alimentícios;
e) atividades de industrialização e comercialização de produtos saneantes e domissaneantes; e,
f) atividades não especificadas, mas ligados indiretamente com a saúde humano.
III - Grupo de Baixo Risco são:
a) atividades de industrialização, comercialização e manutenção de máquinas, veículos e
equipamentos em geral;
b) atividades de industrialização, comercialização e depósito de materiais de construção;
c) atividades de industrialização, comercialização e depósito de vestuário;
d) atividade de prestação de serviços não ligados à saúde humana;
e) atividades de industrialização, comercialização e depósito de papel; e,
f) atividades de industrialização, comercialização e depósito de produtos não ligados direta ou
indiretamente à saúde humana.

 O enquadramento das atividades se dará conforme grau de risco e a teor da legislação
vigente, por fiscal sanitário ou outro servidor designado regularmente.

§ 1º Caso o contribuinte não concorde com o enquadramento, poderá solicitar sua revisão, mediante
protocolo, devidamente justificado e instruído com a documentação pertinente.

§ 2º A alteração do grau de risco poderá ser feita de oficio pelo fiscal sanitário, após a constatação de
incorreções em seu enquadramento, informando os setores competentes, especialmente o Setor de
Alvará. (Redação dada pela Lei Complementar nº 118/2018)

 Compete ao Município:

I - realizar avaliações técnicas com vistas a subsidiar o registro de produtos concedidos pela unidade
Federado;

II - fiscalizar o âmbito de sua circunscrição, a propaganda comercial no que diz respeito à sua
adequação às normas de proteção à saúde;

III - executar programas de disseminação de informações de interesse à saúde do consumidor, para os
diferentes segmentos do corpo social municipal;

IV - executar as análises laboratoriais de produtos e insumos de interesse à saúde;
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V - fiscalizar o cumprimento dos níveis de responsabilidade técnico específica, para profissionais que
desenvolvem atividades de interesse à responsabilidade da empresa;

VI - executor, mediante delegação do Estado, as ações de vigilância sanitário dos locais e processos
de trabalho que ofereçam riscos à saúde e segurança do trabalhador;

VII - controlar riscos e agravos decorrentes de consumo de produtos e substâncias prejudiciais à
saúde, de forma integrada com a vigilância epidemiológica;

VIII - participar da execução e controle das ações sobre o meio ambiente nos aspectos que visem a
proteção da saúde e qualidade de vida, tais como o parcelamento do uso do solo, controle de
artrópodes e roedores, edificações, saneamento urbano e rural, lixo domiciliar, comercial, industrial e
hospitalar;

IX - desenvolver programas de capacitação de recursos humanos necessários ao saneamento e
vigilância sanitários;

X - inspecionar estabelecimentos de interesse à vigilância sanitária;

XI - realizar a inspeção sanitária em abatedouros; e,

XII - outras atividades que forem delegadas pelo nível estadual.

 A autoridade sanitária deverá encaminhar a autoridade competente todo processo
administrativo que se configurar crime contra a saúde pública, ao consumidor, ao meio ambiente e os
que forem compulsórios por Lei.

SEÇÃO II
DO PAGAMENTO

DO LANÇAMENTO, CÁLCULO E DO PAGAMENTO (Redação dada pela Lei Complementar nº
118/2018)

 A cobrança da Taxa de Vigilância Sanitária será feita:
 A cobrança da Taxa de Vigilância Sanitária será feita: (Redação dada pela Lei Complementar

nº 71/2010)
I - que se refere o Artigo 278, por ocasião da instalação do estabelecimento e renovada anualmente,
por ocasião do pagamento da Taxa de Licença ou Taxa de Verificação de funcionamento regular; e,
II - que se refere o Artigo 279, por ocasião da utilização dos serviços.
Parágrafo único. O contribuinte que iniciar suas atividades no decorrer do exercício, pagará esta taxa
calculada proporcionalmente, a partir do primeiro mês do trimestre civil em que se estabelecer.

 O lançamento da Taxa de Vigilância Sanitária far-se-á de ofício, em nome do contribuinte, nos
seguintes termos:

I - quando do início das atividades, incidirá a partir do deferimento do Processo Administrativo, com
vencimento para 30 (trinta) dias;

II - a partir do exercício financeiro seguinte ao início das atividades, o vencimento será objeto de
oportuna regulamentação;

III - para o registro de documentos de habilitação profissional de que trata o § 1º, do art. 275, deste
Código, o vencimento seguirá o disposto no inciso I deste artigo.

§ 1º A taxa será renovada anualmente, pela utilização efetiva ou potencial dos serviços de vigilância
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sanitária, prestados ou postos à disposição do contribuinte.

§ 2º O contribuinte que iniciar suas atividades no decorrer do exercício pagará a taxa calculada
proporcionalmente, a partir do primeiro mês do trimestre civil em que se estabelecer.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer, por Decreto, as reduções a serem calculadas
sobre o montante da Taxa de Vigilância Sanitária a pagar, desde que o recolhimento ocorra dentro dos
prazos fixados e que não poderão exceder a 20% (vinte por cento)." (Redação dada pela Lei
Complementar nº 118/2018)

Ficam Isentos da Cobrança da Taxas de Vigilância Sanitária as entidades religiosas
independente da fé professada. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 71/2010)

Art. 281-A Ficam isentas da cobrança da taxa de Vigilância Sanitária:

I - Taxa de Licença e Localização e Taxa de Verificação de Funcionamento Regular:

a) entidades religiosas independentemente da fé professada;
b) entidades de assistência social;
c) associação de moradores;
d) clubes de recreação de idosos;
e) clube de mães;
f) entidade de proteção animal;
g) Entidades de incentivo e desenvolvimento de práticas esportivas, culturais, sociais e de cunho
assistencial e/ou reabilitação social, conforme disposição estatutária.
§ 1º Somente será concedida a isenção mediante requerimento prévio.
§ 2º Para a concessão do benefício de isenção, citadas no inciso I deste artigo, as entidades deverão
comprovar que não possuam fins lucrativos e não distribuam lucros, que seus atos efetivamente
praticados estão voltados para o desenvolvimento da comunidade, suas finalidades essenciais devem
estar descritas nos respectivos estatutos e estarem legalmente constituídas.
§ 3º Se for verificado, em fiscalização, que os requisitos do parágrafo anterior deixaram de ser
atendidos, a isenção será revogada de ofício, voltando a incidir o tributo, no prazo decadencial.
§ 4º Comprovado que os requisitos voltaram a ser atendidos, será novamente concedida a isenção, a
partir do próximo exercício financeiro, mediante novo requerimento. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 113/2017)

 Ficam isentas da cobrança da taxa de Vigilância Sanitária:

I - entidades religiosas independentemente da fé professada;

II - entidades de assistência social;

III - associação de moradores;

IV - clubes de recreação de idosos;

V - clube de mães;

VI - entidade de proteção animal;

VII - entidades de incentivo e desenvolvimento de práticas esportivas, culturais, sociais, assistenciais
e/ou reabilitação social, conforme disposição estatutária. (Redação dada pela Lei Complementar nº
121/2019)

A Taxa de Vigilância Sanitária incidirá pelo efetivo ou potencial poder de polícia, nos
seguintes termos:

Art. 281-A 

Art. 281-A

Art. 281-B 
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I - os contribuintes dispensados de licença sanitária terão a taxa calculada pelo Potencial Poder de
Polícia, conforme disposto na Tabela VIII deste Código;

II - os contribuintes que exercerem as atividades que se enquadrem como baixo risco terá a taxa
calculada conforme disposto na Tabela VII;

III - os contribuintes que exercerem as atividades que se enquadrem como alto risco terá a taxa
calculada conforme disposto na Tabela VI;

Parágrafo único. Havendo reenquadramento, de ofício ou a pedido, seus efeitos financeiros serão
considerados para o exercício seguinte. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 118/2018)

Capítulo VIII
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DOS CONTRIBUINTES

 A Taxa de Fiscalização Ambiental será devida, nos termos da Legislação Municipal ambiental:

I - quando da elaboração pelo respectivo departamento municipal, de laudos de impacto ambiental
necessários para a instalação ou ampliação de indústrias ou outros ramos de atividade poluentes; e,

II - quando da realização vistorias periódicos nas propriedades urbanos e rurais declarados de
interesse ambiental.

 São contribuintes da Taxa de Fiscalização Ambiental as pessoas que venham a instalar
qualquer ramo de atividade no Município definida na legislação ambiental como potencialmente
poluentes, bem como os proprietários e possuidores de áreas onde constem reservas ambientais
declaradas de interesse da municipalidade, e que em razão disto gozem de algum incentivo junto ao
Município.

SEÇÃO II
DO PAGAMENTO

 A cobrança da Taxa de Fiscalização Ambiental será feita:

I - na hipótese do Inciso I, do Artigo 282, quando da solicitação dos respectivos laudos pelos
interessados em instalar ou ampliar suas atividades no Município; e,

II - na hipótese do Inciso II, do Artigo 282, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da
respectiva guia entregue pelo agente competente nos termos da legislação ambiental do Município.

 Os valores da Taxa de Fiscalização Ambiental serão fixados mediante Decreto do Chefe do
Executivo Municipal, com base na VR - Valor de Referência.

TÍTULO IV
DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

TÍTULO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2002)

Art. 282

Art. 283

Art. 284

Art. 285
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Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP (REDAÇÃO

DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2002)

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA

SEÇÃO I
FATO GERADOR (Redação dada pela Lei Complementar nº 27/2002)

 A Contribuição para Custeio dos Serviços da Iluminação Público tem como fato gerador à
iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos e a instalação, manutenção, melhoramento e
expansão da rede de iluminação pública do Município.

 É fato gerador da Contribuição para Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - CIP, o
consumo de energia elétrica por pessoa natural ou jurídica, mediante ligação regular de energia
elétrica no território do Município.
Parágrafo único. A Contribuição para Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - CIP, é destinada a
cobrir as despesas com o consumo de energia elétrica na iluminação de vias, logradouros e demais
bens públicos, bem como sua administração, operação, manutenção, eficientização e ampliação do
serviço de iluminação pública do Município. (Redação dada pela Lei Complementar nº 27/2002)
(Revogado pela Lei Complementar nº 34/2003)

SEÇÃO II
DO CONTRIBUINTE

SEÇÃO III
DO CONTRIBUINTE (Redação dada pela Lei Complementar nº 27/2002) (Revogado pela Lei
Complementar nº 34/2003)

 O sujeito passivo é o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor de imóveis, edificados
ou não, situados no Município.
Parágrafo único. É solidariamente responsável pela contribuição, o locatário e o comodatário do
imóvel.

 O sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica, residente ou estabelecido no
território do Município e que esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora de energia elétrica
titular da concessão no território do Município. (Redação dada pela Lei Complementar nº 27/2002)
(Revogado pela Lei Complementar nº 34/2003)

SEÇÃO III
DO CÁLCULO

SEÇÃO IV
DO CÁLCULO (Redação dada pela Lei Complementar nº 27/2002) (Revogado pela Lei Complementar
nº 34/2003)

Art. 286

Art. 286

Art. 287

Art. 287
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 O valor da contribuição será obtido com soma de todos os dispêndios ocorridos para
instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública do Município, no
exercício imediatamente anterior, devidamente atualizados pela VR - Valor de Referência, dividido pelo
número de unidades imobiliárias.

 A base de cálculo da CIP é a Unidade do Valor para Custeio - UVC, importância estabelecida
como referencial para rateio entre os contribuintes das despesas mencionadas no Art. 286, deste
Código.
§ 1º O valor da UVC a partir de 01 de janeiro de 2003, será de R$ 57,52 (cinquenta e sete reais e
cinquenta e dois centavos).
§ 2º Quando houver reajuste de preço da tarifa de consumo de energia para iluminação pública, o valor
da UVC será reajustado no mês subsequente, no mesmo percentual. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 27/2002) (Revogado pela Lei Complementar nº 34/2003)

SEÇÃO IV
DAS ISENÇÕES

SEÇÃO IV
DAS ALÍQUOTAS (Redação dada pela Lei Complementar nº 27/2002) (Revogado pela Lei
Complementar nº 34/2003)

 Ficam isentos da contribuição:
I - os aposentados, pensionistas, pessoas portadoras de deficiências, que impeçam quaisquer
atividades laborais e pessoas com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos ou que venham o
completá-lo no exercício do tributo devido e preencham os seguintes requisitos:
a) ser proprietário de no máximo 3 (três) lotes urbanos, no Município de Marechal Cândido Rondon,
desde que somente um lote seja edificado e se destine exclusivamente à residência do proprietário;
b) rendo da entidade familiar, não superior a 3 (três) salários mínimos nacionais; e
c) não ser proprietário de imóveis rurais.
II - os proprietários ou possuidores de imóveis localizados em ruas ou logradouros desprovidos de rede
de iluminação pública.
Parágrafo único. A deficiência a que alude o Inciso I, deste Artigo, deverá ser comprovado mediante
atestado médico, exarado por servidor público, com fins específicos.

 As alíquotas de contribuição são diferenciadas conforme a classe de consumidores e a
quantidade de consumo medida em Kw/h, conforme a Tabela X, que é parte integrante desta Lei.
§ 1º Estão isentos da Contribuição os consumidores:
I - da classe residencial com consumo de até 50 KW/h: e,
II - da classe rural, cadastrados como tal junto a concessionária.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a, mediante Decreto:
I - rever os valores de desconto constantes da tabela X, a fim de atender o princípio da capacidade
econômica do contribuinte; e,
II - rever o valor da UVC sempre que o Fundo Municipal de Iluminação Pública, instituído pelo Artigo
291, deste Código, apresentar desequilíbrio entre a receita e a despesa.
§ 3º A determinação da classe/categoria de consumidor observará as normas da Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL ou órgão regulador que vier a substituí-la. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 27/2002) (Revogado pela Lei Complementar nº 34/2003)

SEÇÃO V
DO LANÇAMENTO

SEÇÃO V
DO LANÇAMENTO (Redação dada pela Lei Complementar nº 27/2002) (Revogado pela Lei
Complementar nº 34/2003)

 O lançamento da contribuição será efetuado diretamente pelo Município, adotando-se a

Art. 288

Art. 288

Art. 289

Art. 289

Art. 290
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seguinte sistemática:
I - imóveis não edificados ou sem ligação de água, o lançamento será efetuado em conjunto com o
IPTU; e
II - imóveis edificados com ligação de água, o lançamento será efetuado junto a conta de água, na
proporção mensal 1/12 ovos.
Parágrafo único. Na hipótese do Inciso I, não incidirá qualquer desconto pelo pagamento previsto no
Artigo 182.

 A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de energia elétrica.
§ 1º Para fins do disposto no caput de artigo, fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato de
prestação de serviços com a Copel Distribuidora S/A, para que esta proceda a arrecadação da CIP
para o Município.
§ 2º O contrato a que se refere o parágrafo anterior, deverá prever repasse imediato do valor
arrecadado pela concessionária ao Município, retendo os valores necessários ao pagamento da
energia fornecida para iluminação pública e os valores fixados para remuneração dos custos de
arrecadação e de débitos que eventualmente o Município tenha ou venha a ter com a concessionária,
relativos aos serviços supracitados. (Redação dada pela Lei Complementar nº 27/2002) (Revogado
pela Lei Complementar nº 34/2003)

 Fica o Chefe do Executivo Municipal e o Diretor-Presidente do SAAE - Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Marechal Cândido Rondon, autorizados a firmarem convênio para a referida
cobrança.

 Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública de natureza contábil e administrado pela
Secretaria Municipal da Fazenda.
Parágrafo único. Para o fundo deverão ser destinados todos os recursos arrecadados com a CIP para
custear os serviços de Iluminação Pública previstos no Artigo 286, deste Código. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 27/2002) (Revogado pela Lei Complementar nº 34/2003)

Ficam isentos do pagamento da Contribuição para Custeio dos Serviços da Iluminação
Pública - CIP:
I - os imóveis cedidos gratuitamente, em sua totalidade, para uso da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios;
II - os aposentados, pensionistas, pessoas portadoras de deficiência, que impeçam quaisquer
atividades laborais e pessoas com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos ou que venham a
completá-la no exercício do tributo devido e preencham os seguintes requisitos:
a) ser proprietário de no máximo 3 (três) lotes urbanos, no Município de Marechal Cândido Rondon,
desde que somente um lote seja edificado e se destine exclusivamente à residência do proprietário;
b) renda da entidade familiar não superior a 3 (três) salários mínimos nacionais; e,
c) não ser proprietário de imóveis rurais;
III - os ex-combatentes que tenham efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda
Guerra Municipal, nos termos da Lei Federal nº 5315, de 12 de setembro de 1967.
§ 1º A deficiência a que alude o Inciso II, deste Artigo, deverá ser comprovada mediante atestado
médico, exarado por servidor público, com fins específicos.
§ 2º Os contribuintes que se enquadrarem ao disposto nos Incisos II e III, deste Artigo, deverão
requerer o benefício, por escrito, no período compreendido de 01 de julho a 30 de novembro do
exercício imediatamente anterior ao do lançamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
27/2002, por arrastamento da Lei nº 31/2003) (Revogado pela Lei Complementar nº 116/2018)

Capítulo II
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 290

Art. 291

Art. 291

Art. 291-A 
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 A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador à realização de obra pública da qual
resultem benefícios aos imóveis localizados na zona de influência, em virtude de qualquer das
seguintes obras, executadas pelos órgãos da administração direta ou indireta do Governo Municipal:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros
melhoramentos de praças e vias públicas;

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificações
necessárias ao funcionamento do sistema;

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos sanitários, instalações de redes
elétricas, telefônicas, de transporte e comunicações em geral ou de suprimento de gás, funiculares
ascensores e instalações de comodidade pública;

V - proteção contra secos, inundações, erosão, ressacas e obras de saneamento e drenagem em
geral, portos e canais, diques, cais, desobstrução de barras, retificação e regularização de cursos
d`águo e irrigação;

VI - construção, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem;

VII - construção de aeródromo e aeroportos e seus acessos; e,

VIII - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriação em desenvolvimento
de aspecto paisagístico.

 As obras ou melhoramentos que justifiquem a cobrança da Contribuição de Melhoria
enquadrar-se-ão em dois programas:

I - ordinário, quando referente a obras preferenciais e de iniciativas da própria Administração; e,

II - extraordinário, quando referente à obra de menor interesse geral, solicitado por, pelo menos, 2/3
(dois terços) dos contribuintes interessados.

Capítulo II
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA

 A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a realização de obra pública da qual
resultem benefícios aos imóveis localizados na zona de influência, em virtude de qualquer das
seguintes obras, executadas pelos órgãos da administração direta ou indireta do Governo Municipal:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros
melhoramentos de praças e vias públicas;

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificações
necessárias ao funcionamento do sistema;

Art. 292

Art. 293

Art. 292
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IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos sanitários, instalações de redes
elétricas, telefônicas, de transporte e comunicações em geral ou de suprimento de gás, funiculares
ascensores e instalações de comodidade pública;

V - proteção contra secas, inundações, erosão, ressacas e obras de saneamento e drenagem em
geral, portos e canais, diques, cais, desobstrução de borras, retificação e regularização de cursos
d`água e irrigação;

VI - construção, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem;

VII - construção de aeródromo e aeroportos e seus acessos; e,

VIII - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriação em desenvolvimento
de aspecto paisagístico.

 As obras ou melhoramentos que justifiquem a cobrança da Contribuição de Melhoria
enquadrar-se-ão em dois programas:

I - ordinário, quando referente a obras preferenciais e de iniciativas da própria Administração; e,

II - extraordinário, quando referente à obra de menor interesse geral, solicitado por, pelo menos, 2/3
(dois terços) dos contribuintes interessados.

SEÇÃO II
DOS CONTRIBUINTES

 A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis de domínio privado,
situado nas áreas direta e indiretamente beneficiadas pela obra.

§ 1º Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o proprietário do imóvel ao tempo de seu
lançamento e esta responsabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer título, do
imóvel.

§ 2º No caso de enfiteuse ou aforamento, responde pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta ou
foreiro.

§ 3º Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele que for
lançado terá direito de exigir dos condôminos as parcelas que lhes couberem.

SEÇÃO III
DO CÁLCULO

 O cálculo da Contribuição de Melhoria tem como limite:

I - total - a despesa realizada; e,

II - individual - o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

§ 1º Na verificação do custo da obra serão computados as despesas de estudos, projetos, fiscalização,
desapropriação, administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outros de
praxe em financiamentos ou empréstimos.

§ 2º Serão incluídos nos orçamentos de custo das obras todos os investimentos necessários para que

Art. 293

Art. 294

Art. 295
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os benefícios dela sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de
influência.

 O cálculo da contribuição de melhoria será procedido da seguinte forma:

I - a Administração decidirá sobre a obra ou sistema de obras a serem ressarcidas mediante a
cobrança de contribuição de melhoria, lançando a sua localização em planta própria;

II - a Administração elaborará ou encomendará o Memorial Descritivo da obra e o seu orçamento
detalhado de custo e, observado o disposto nos Parágrafos 1º e 2º, do Artigo 295;

III - o órgão fazendário delimitará, na planta a que se refere o Inciso I, uma área suficientemente ampla
em redor da obra objeto de cobrança, de modo a garantir o relacionamento de todos os imóveis que,
direta ou indiretamente, sejam beneficiadas pela obra, sem preocupação de exclusão, nessa fase, de
imóveis que, mesmo próximos à obra, não venham a ser por ela beneficiados;

IV - o órgão fazendário relacionará em lista própria todos os imóveis que se encontrarem dentro da
área delimitada na forma do Inciso anterior, atribuindo-lhes um número de ordem;

V - o órgão fazendário fixará, através de avaliação subjetiva, o valor presumido de cada um dos
imóveis constantes da relação a que se refere o Inciso IV, independentemente dos valores que
constarem do cadastro imobiliário fiscal;

VI - o órgão fazendário estimará, através de novas avaliações subjetivas, o valor presumido de cada
imóvel após a execução da obra, levando em conta a hipótese de que a obra já estivesse concluída e
em condições de influenciar no processo de formação do valor do imóvel;

VII - o órgão fazendária lançará, na relação a que se refere o Inciso IV, em duas colunas separadas e
na linha correspondente à identificação de cada imóvel, os valores fixados na forma do Inciso V e
estimados na forma do Inciso VI;

VIII - o órgão fazendário lançará, na relação a que se refere o Inciso IV, em outra coluna e na linha
correspondente à identificação de cada imóvel, a valorização presumida em decorrência da execução
da obra pública, assim entendida a diferença, para cada imóvel, entre o valor estimado na forma do
Inciso VI e o fixado na forma do Inciso V;

IX - o órgão fazendário somará as quantias correspondentes a todas as valorizações presumidas,
obtidos na forma do Inciso anterior;

X - a Administração decidirá que proporção do valor da obra será recuperada através da cobrança da
contribuição de melhoria;

XI - o órgão fazendário calculará o valor da contribuição de melhoria devida por parte de cada um dos
imóveis constantes da relação a que se refere o Inciso IV, através de um sistema de proporção simples
(regra de três), no qual o somatório das valorizações (Inciso IX) está para cada valorização (Inciso VIII)
assim como a parcela do custo a ser recuperada (Inciso X) está para cada contribuição de melhoria; e,

XII - correspondendo a uma simplificação matemática do processo estabelecido no Inciso anterior, o
valor de cada contribuição de melhoria poderá ser determinado multiplicando-se o valor de cada
valorização (Inciso VIII) por um índice ou coeficiente correspondente ao resultado da divisão da parcela
do custo a ser recuperado (Inciso X) pelo somatório das valorizações (Inciso IX).

§ 1º A percentagem do custo da obra a ser cobrada como contribuição de melhoria, a que se refere o
Inciso X deste Artigo, será fixada tendo em vista a natureza da obra, os benefícios para os usuários, às
atividades econômicas predominantes e o nível de desenvolvimento da região.

Art. 296
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§ 2º Para a fiel observância do limite individual da contribuição de melhoria, como definido no Inciso II,
do Artigo 295, a parcela do custo da obra a ser recuperada mediante a cobrança da contribuição de
melhoria não poderá ser superior à soma das valorizações, obtidas na forma do Inciso IX, deste Artigo.

SEÇÃO IV
DA COBRANÇA

 Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração deverá publicar Edital
contendo, entre outros, os seguintes elementos:

I - delimitação da área obtida na forma do Inciso III, do Art. 296 e a relação dos imóveis nela
compreendidos;

II - memorial descritivo do projeto;

III - orçamento total ou parcial do custo das obras; e,

IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição de melhoria, com o
correspondente valor a ser pago por parte de cada um dos imóveis, calculado na forma do Artigo 296.

Parágrafo único. O disposto neste Artigo aplica-se também aos casos de cobrança de contribuição de
melhoria por obras públicas em execução, constantes de projeto ainda não concluídos.

 Os proprietários dos imóveis relacionados na forma do Inciso IV, do Artigo 296, terão o prazo
de 30 (trinta) dias, a começar da data da publicação do edital a que se refere o Artigo 297, para a
impugnação de qualquer dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida à autoridade administrativa através de petição
fundamentada, que servirá para o início do processo administrativo fiscal, e não terá efeito suspensivo
na cobrança da contribuição de melhoria.

 Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar
determinados imóveis, do modo a justificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-
se-á ao lançamento referente a esses imóveis, depois de publicado o respectivo demonstrativo de
custos.

 O órgão encarregado do lançamento deverá notificar o proprietário, diretamente ou por edital,
do:

I - valor da Contribuição de Melhoria lançada;

II - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimento;

III - prazo para a impugnação; e,

IV - local do pagamento.

Parágrafo único. Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação de lançamento, não inferior a 30
(trinta) dias, o contribuinte poderá apresentar, ao órgão lançador, reclamação por escrito contra:

I - o erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel;

II - o cálculo do índice atribuído, na forma do Inciso XII, do Art. 296;

III - o valor da contribuição, determinado na forma do Inciso XI, do Artigo 296; e,

Art. 297
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IV - o número de prestações.

 Os requerimentos de impugnação, de reclamação, como também quaisquer recursos
administrativos, não suspendem o início ou o prosseguimento das obras, nem terão efeito de obstar a
Administração na prática dos atos necessários ao lançamento e à cobrança da contribuição de
melhoria.

SEÇÃO V
DO PAGAMENTO

 A contribuição de melhoria poderá ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo
com os seguintes critérios:

I - o pagamento, de uma só vez, dentro dos prazos fixados no edital, gozará do desconto de 20% (vinte
por cento);

II - o pagamento parcelado poderá ser feito em até 180 (cento e oitenta) meses e terá o valor do
lançamento convertido em Valor de Referência;

II - o pagamento parcelado poderá ser feito em até 120 (cento e vinte) meses; (Redação dada pela Lei
Complementar nº 116/2018)

III - quando as parcelas forem pagos dentro do vencimento ou em caso de quitação antecipada de
parcelas, terão a seguinte bonificação:
a) para terrenos localizados em esquina de quadra 15% (quinze por cento); e,
b) para as demais localizações 10% (dez por cento);

III - o valor das parcelas sofrera correção monetária acumulada e anualmente, com base no Valor de
Referência; (Redação dada pela Lei Complementar nº 116/2018)

IV - os aposentados, pensionistas, viúvos ou viúvas, que sejam proprietários de um só imóvel no
Município e cuja renda familiar seja inferior a 03 (três) salários mínimos, gozarão de um desconto de
50% (cinquenta por cento) desde que o pagamento seja efetuado no vencimento ou em caso de
quitação antecipada de parcelas.

IV - os contribuintes que se enquadrem nas hipóteses e sob as condições do artigo 198, inciso II, deste
Código, gozarão de um desconto de 50% (cinqüenta por cento) desde que o pagamento seja efetuado
à vista, ou um desconto de 20% (vinte por cento) no parcelamento, desde que o pagamento seja
efetuado no vencimento ou em caso de quitação antecipada de parcelas. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 116/2018)

§ 1º O valor da parcela, de que trata este artigo, não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco) do Valor
de Referência. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

§ 2º O atraso de uma ou mais parcelas, consecutivas ou não, por mais de 12 meses, ensejará o
cancelamento do parcelamento com vencimento antecipado das parcelas vincendas e a respectiva
inscrição do débito integral em dívida ativa. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 116/2018)

 É lícito ao contribuinte liquidar a contribuição de melhoria com títulos da Dívida Pública
emitidos especialmente para o financiamento da obra pela qual foi lançado.

Parágrafo único. Na hipótese deste Artigo, o pagamento será feito pelo valor nominal do título, se o
preço de mercado for inferior.
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SEÇÃO VI
DA NÃO-INCIDÊNCIA

 A Contribuição de Melhoria não incide sobre imóveis de propriedade do Poder Publico
Municipal, exceto os prometidos a venda e os submetidos a regime de enfiteuse ou aforamento.

 A contribuição de melhoria não incide sobre imóveis de propriedade do Poder Público
Municipal, Estadual e Federal, exceto os prometidos a venda e os submetidos a regime de enfiteuse ou
aforamento. (Redação dada pela Lei Complementar nº 65/2008)

SEÇÃO VII
DOS CONVÊNIOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS FEDERAIS E ESTADUAIS

 Fica o Prefeito expressamente autorizado a, em nome do Município, firmar convênios com a
União e o Estado para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por
obra pública federal ou estadual, cabendo ao Município percentagem na receita arrecadada.

SEÇÃO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 O Valor de Referência de Melhoria - VRM, instituído pelo Artigo 300, da Lei Complementar nº
2, de 28/12/1993, utilizada para a cobrança das prestações da Contribuição de Melhoria, permanecerá
em vigor até o recebimento de todos os créditos inscritos junto a Municipalidade.

§ 1º A Secretaria de Fazendo poderá converter os valores inscritos em VRM - Valor de Referência de
Melhoria para VR - Valor de Referência.

§ 2º O valor da VRM - Valor de Referência de Melhoria será corrigida mensalmente nos mesmos
critérios utilizados na correção da VR - Valor de Referência.

SEÇÃO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Fica revogada e como tal insubsistente, para todos os efeitos a partir de 01 de janeiro de
1994, toda e qualquer isenção, exoneração ou redução de tributos municipais, concedidos por Leis
gerais ou especiais, salvo as seguintes, que permanecem em vigor:

- Lei nº 1627, de 14 de julho de 1986;
- Lei nº 2070, de 19 de setembro de 1989;
- Lei nº 2706, de 09 de outubro de 1992.

 Esta Lei entrará em vigor no dia 31 de dezembro de 2002, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei Complementar nº 2, de 28 de dezembro de 1993, Lei Complementar nº 3,
de 14 de dezembro de 1994, Lei Complementar nº 4, de 08 de julho de 1996, Lei Complementar nº 14,
de 29 de dezembro de 1997, Lei Complementar nº 22, de 10 de março de 2000, Lei Complementar nº
23, de 22 de dezembro de 2000, Lei nº 3368, de 20 de dezembro de 2001 e Lei nº 3369, de 20 de
dezembro de 2001.

Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 23 de
dezembro de 2002.
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https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-ordinaria/1992/270/2706/lei-ordinaria-n-2706-1992-dispoe-sobre-a-remissao-de-tributos-e-isencao-do-iptu-de-imovel-pertencente-a-ares-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/1993/0/2/lei-complementar-n-2-1993-institui-o-codigo-tributario-do-municipio-de-marechal-candido-rondon
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/1994/0/3/lei-complementar-n-3-1994-revoga-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-002-de-28-de-dezembro-de-1993-codigo-tributario-do-municipio
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/1996/0/4/lei-complementar-n-4-1996-revoga-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-02-de-28-121993-codigo-tributario-do-municipio
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/1997/1/14/lei-complementar-n-14-1997-revoga-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-2-de-28-de-dezembro-de-1993-codigo-tributario-do-municipio
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2000/2/22/lei-complementar-n-22-2000-da-nova-redacao-ao-inciso-iv-do-artigo-187-da-lei-complementar-n-2-de-28-de-dezembro-de-1993
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2000/2/23/lei-complementar-n-23-2000-altera-dispositivo-da-lei-complementar-n-2-de-28-de-dezembro-de-1993-e-tabelas-anexas
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-ordinaria/2001/336/3368/lei-ordinaria-n-3368-2001-cria-a-taxa-de-combate-a-incendio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-ordinaria/2001/336/3369/lei-ordinaria-n-3369-2001-cria-a-taxa-anual-de-vistoria-de-seguranca-contra-incendio-prevencao-a-incidir-sobre-estabelecimentos-comerciais-industriais-prestadores-de-servicos-e-edificios-com-mais-de-03-tres-pavimentos-e-da-outras-providencias
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 ___________________________________________________________________________________________________________________________

| Itens|                                                                             Lista de Serviços                      

|======|====================================================================================================================

|     1|Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultrassonografia, radiologia, tomografia e 

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     2|Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     3|Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres.                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     4|Enfermeiros, ortópteros, fonoaudiólogos e proféticos (prótese dentária).                                            

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     5|Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e  3 desta Lista, prestados através de planos de medicina d

|      |assistência a empregados.                                                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     6|Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta Lista e que se cumpram através de ser

|      |empreso ou apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano                                       

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     7|Outros profissionais da saúde de nível médio ou superior, não previstos no item I e IV.                             

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     8|Médicos veterinários                                                                                                

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     9|Hospitais veterinários, clínicas veterinários e congêneres.                                                         

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    10|Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e congêneres, relativos a animais         

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    11|Cabeleireiros, barbeiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação, clinicas estéticos, Spa e congêneres 

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    12|Banhos, duchas, saunas, massagens, ginásticos, academias e congêneres.                                              

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    13|Varrição, coleta, remoção e incineração e reciclagem de lixo.                                                       

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    14|Limpeza e dragagem de portos, rios e canais.                                                                        

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    15|Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, parques e jardins.                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    16|Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres.                                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    17|Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos e biológicos                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    18|Incineração ou degradação de resíduos quaisquer natureza                                                            

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    19|Limpeza de chaminés e dutos de ar                                                                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    20|Saneamento ambiental e congênere.                                                                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    21|Consultoria financeira e marketing                                                                                  

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    22|Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta Lista, organização, programação, p

|      |consultoria técnico, financeiro ou administrativo.                                                                  

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    23|Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.                        

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    24|Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleto de processamento de dados de qualquer natur

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    25|Contabilidade, auditoria, técnicos em contabilidade e congêneres.                                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    26|Perícias, laudos, exames técnicos, análises técnicas e arbitragens.                                                 

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    27|Traduções e interpretações                                                                                          

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    28|Avaliação de bens                                                                                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    29|Datilografo, estenografia, digitação, expediente, secretaria em geral e congêneres.                                 

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    30|Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza.                                                        

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    31|Aerofotogrametria (inclusive interpretação), fotos de satélite, mapeamento e topografo.                             

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    32|Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de construção civil, de obras hidráulicas e outros obras s

|      |inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidos pelo prestador de s

|      |fica sujeito ao ICMS).                                                                                              

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    33|Demolição                                                                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    34|Reparação, conservação e reformo de edifícios, estradas, pontes, viadutos, redes de esgoto, telefonia e congêneres, 

|      |mercadorias produzidos pelo prestador de serviços, fora do local da prestação de serviços, que fica sujeito ao ICMS)

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    35|Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e exportaç

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    36|Florestamento e reflorestamento                                                                                     

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    37|Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    38|Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS).                

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    39|Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias.                                         

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    40|Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza.                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    41|Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.                           

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/decreto/2018/0/1/decreto-n-1-2018-regulamenta-as-declaracoes-das-instituicoes-financeiras-autorizadas-a-funcionar-pelo-banco-central-do-brasil-conforme-art-213-4-da-lc-0262002
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/1994/0/3/lei-complementar-n-3-1994-revoga-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-002-de-28-de-dezembro-de-1993-codigo-tributario-do-municipio
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|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    42|Organização de festas e recepções: buffet (Exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS)

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    43|Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio.                                                       

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    44|Administração de fundos mútuos.                                                                                     

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    45|Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de previdência privado.                 

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    46|Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer.                                                     

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    47|Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial, artística ou literária.            

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    48|Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia (franchise), de faturação (factoring) e de arrend

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    49|Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios, excursões, guias de turismo e cong

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    50|Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48, inclusi

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    51|Despachantes.                                                                                                       

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    52|Agentes da propriedade industrial.                                                                                  

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    53|Agentes da propriedade artística ou literária.                                                                      

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    54|Leilão                                                                                                              

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    55|Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos

|      |seguráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de Seguro.                                  

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    56|Armazenamento, depósito, cargo, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em

|      |Banco Central).                                                                                                     

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    57|Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres.                                                         

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    58|Vigilância ou segurança de pessoas, bens e monitoração de alarmes.                                                  

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    59|Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território do município.                       

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    60|Diversões públicas:                                                                                                 

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      |a) cinemas, "táxi dancings" e congêneres;                                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      |b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos;                                                          

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      |c) Exposições, com cobrança de Ingressos;                                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      |d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que sejam também transmitidos, mediante co

|      |rádio;                                                                                                              

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      |e) jogos eletrônicos:                                                                                               

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      |f) Competições esportivos ou de destreza física ou intelectual, com ou sem o participação do espectador, inclusive a

|      |televisão;                                                                                                          

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      |g) execução de música, individualmente ou por conjuntos;                                                            

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    61|Distribuição e vendo de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de opostas, sorteios ou prêmios;               

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    62|Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias públicas ou ambientes fechadas (exceto

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    63|Gravação e distribuição de filmes e vídeo-tapes.                                                                    

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    64|Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem sonora.                            

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    65|Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, digitalização e trucagem.           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    66|Produção para Terceiros, mediante ou sem encomendo prévia, de espetáculos, entrevistas e congêneres.                

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    67|Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do serviço.                              

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    68|Lubrificação, limpeza, lavagem, polimento e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e equipamentos (exceto fornecim

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    69|Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto. (E

|      |sujeito ao ICMS).                                                                                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    70|Recondicionamento de motores (Exceto o fornecimento de peças e partes, que fico sujeito ao ICMS).                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    71|Recauchutagem ou regeneração de pneus e peças paro usuário final                                                    

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    72|Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, atomizaç

|      |congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comercialização.                                        

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    73|Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do objeto lustrado.                       

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    74|Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente c

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    75|Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido.           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    76|Cópia ou reprodução por quaisquer processos de documentos e outros papéis, plantas e desenhos.                      

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    77|Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia e congêneres.                

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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|    78|Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.                  

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    79|Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil.                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    80|Funerais                                                                                                            

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    81|Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.                        

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    82|Tinturaria e lavanderia                                                                                             

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    83|Taxidermia.                                                                                                         

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    84|Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusiv

|      |trabalhadores avulsos por ele contratados.                                                                          

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    85|Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabor

|      |publicitários.                                                                                                      

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    86|Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais,

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    87|Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação, capatazia; armazenagem interna, e

|      |acessórios; movimentação de mercadorias fora do cais.                                                               

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    88|Advogados                                                                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    89|Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos.                                                                     

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    90|Dentistas                                                                                                           

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    91|Economistas                                                                                                         

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    92|Psicólogos                                                                                                          

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    93|Assistentes Sociais                                                                                                 

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    94|Relações públicas                                                                                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    95|Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, sustação de prot

|      |títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços corre atos da cobrança ou re

|      |prestados por instituições autorizados a funcionar pelo Banco Central).                                             

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    96|Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento de talão de cheques; emissão de ch

|      |devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de créditos, por Qualquer meio; emissã

|      |terminais eletrônicos: pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de

|      |segunda via de avisos de lançamentos; de extrato e contas; emissão de carnês e outros serviços congêneres, cuja cobr

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    97|Transporte de natureza estritamente municipal                                                                       

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    98|Serviços de Pager, radiocomunicação e congêneres.                                                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    99|Hospedagem em hotéis, motéis, pensões, pousadas e congêneres (O valor da alimentação, quando incluído no preço da di

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   100|Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza.                                            

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   101|Exploração de rodovia mediante cobrança de pedágio.                                                                 

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   102|Serviços prestados pelas concessionárias de energia elétrica não sujeitos a tributação do ICMS, tais como: Serviços 

|      |de demando reservada de potência, instalação de relógios, medidores e congêneres.                                   

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   103|Serviços prestados pelas concessionárias de telefonia, não sujeitas o tributação pelo ICMS, tais como: Serviços de a

|      |congêneres.                                                                                                         

|------|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   104|Demais serviços, não sujeitos ao ICMS e não previstos nos itens anteriores desta tabelo.                            

|______|____________________________________________________________________________________________________________________
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 ___________________________________________________________________________________________________________________________

|Itens|                                       Lista de Serviços                                      |  Alíquota s/ |Vlr. fi

|     |                                                                                              |    serviço   |       

|=====|==============================================================================================|==============|=======

|    1|Serviços de Informática e Congêneres                                                          |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.01|Análise e desenvolvimento de sistemas                                                         |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.02|Programação                                                                                   |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.03|Processamento de Dados e Congêneres                                                           |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.03|Processamento, armazenamento  ou  hospedagem  de  dados,  textos,   imagens,  vídeos,  páginas|         3,00%|       

|     |eletrônicas, aplicativos e  sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.04|Elaboração de Programas de computador. Inclusive jogos eletrônicos                            |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.04|Elaboração  de  programas de computadores,  inclusive jogos  eletrônicos,  independentemente  |         3,00%|       

|     |da arquitetura construtiva da  máquina  em  que  o programa será executado, incluindo tablets |              |       

|     |smartphones e congêneres.                                                                     |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.05|Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computa ção                          |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.06|Assessoria e consultoria em informática                                                       |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.07|Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas  |         3,00%|       

|     |de computação e bancos de dados                                                               |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.08|Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas ele trônicas                      |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 1.09|Disponibilização,  sem  cessão definitiva, de conteúdos de áudio,  vídeo, imagem e texto  por |         3,00%|       

|     |meio  da  internet,  respeitada   a  imunidade  de  livros, jornais  e  periódicos (exceto  a |              |       

|     |distribuição  de  conteúdos pela prestadora de Serviço de  Acesso Condicionado, que trata a   |              |       

|     |Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS.                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|    2|Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza                                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 2.01|Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza                                  |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|    3|Serviços prestados mediante locação, cessão de direitos de uso e con gêneres                   |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 3.01|(Vetado)                                                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 3.02|Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda                                  |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 3.03|Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtu ais, stands, quadras   |         5,00%|       

|     |esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões,       |              |       

|     |canchas e congêneres para realiza ção de eventos ou negócios de qualquer natureza              |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 3.04|Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem, ou permis são de uso compartilhado ou  |         3,00%|       

|     |não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza               |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 3.05|Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem porário                  |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|    4|Serviços de saúde, assistência médica e congêneres                                            |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.01|Medicina e biomedicina                                                                        |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.02|Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimiote rapia,               |         2,00%|       

|     |ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.03|Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros,  |         2,00%|       

|     |ambulatórios e congêneres                                                                     |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.04|Instrumentação cirúrgica                                                                      |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.05|Acupuntura                                                                                    |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.06|Enfermagem, inclusive serviços auxiliares                                                     |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.07|Serviços farmacêuticos                                                                        |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.08|Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia                                            |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.09|Terapias de qualquer espécie, destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental              |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.10|Nutrição                                                                                      |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.11|Obstetrícia                                                                                   |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.12|Odontologia                                                                                   |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.13|Ortóptica                                                                                     |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.14|Próteses sob encomenda                                                                        |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.15|Psicanálise                                                                                   |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.16|Psicologia                                                                                    |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------
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| 4.17|Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres                               |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.18|Inseminação artificial, fertilização "in vitro" e congêneres                                  |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.19|Bancos de sangue, leite, óvulos, sêmen e congêneres                                           |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.20|Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie    |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.21|Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêne res                          |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.22|Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica,   |         2,00%|       

|     |hospitalar, odontológica e congêneres                                                         |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 4.23|Outros planos de saúde que se cumpram através de terceiros contrata dos, credenciados,         |         2,00%|       

|     |contratados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano, mediante indicação do         |              |       

|     |beneficiário                                                                                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|    5|Serviços de medicina, assistência veterinária e congêneres                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.01|Medicina veterinária e zootecnia                                                              |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.02|Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres na área veterinária          |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.03|Laboratórios de análise na área veterinária                                                   |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.04|Inseminação artificial, fertilização "in vitro" e congêneres                                  |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.05|Bancos de sangue, de órgãos e congêneres                                                      |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.06|Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie    |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.07|Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêne res                          |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.08|Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres                      |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 5.09|Planos de atendimento e assistência médico-veterinária                                        |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|    6|Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 6.01|Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres                                   |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 6.02|Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres                                      |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 6.03|Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres                                                 |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 6.04|Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas               |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 6.05|Centros e emagrecimento, Spas e congêneres                                                    |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 6.06|Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres                                                |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|    7|Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil,          |              |       

|     |manutenção, limpeza, meio-ambiente, saneamento e congêneres                                   |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.01|Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.02|Execução, por administração, empreitada ou sub empreitada, de obras de construção civil,      |         2,00%|       

|     |hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços,|              |       

|     |escavação, drenagem e irrigação, terraplenagem, pavimentação, concretagem e a Instalação e    |              |       

|     |montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas   |              |       

|     |pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS) |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.02|Execução, por administração, empreitada ou sub empreitada, de obras de construção civil,      |         3,00%|       

|     |hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços,|              |       

|     |escavação, drenagem e irrigação, terraplenagem, pavimentação, concretagem e a Instalação e    |              |       

|     |montagem de produtos, peças e equipamentos, exceto o fornecimento de mercadorias produzidas   |              |       

|     |pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS. |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.03|Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organi zacionais e outros      |         3,00%|       

|     |relacionados com obras e serviços de engenharia, elaboração de anteprojetos, projetos básicos |              |       

|     |e projetos executivos para trabalhos de engenharia                                            |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.04|Demolição                                                                                     |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.05|Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos, e congêneres (exceto |         2,00%|       

|     |o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços FORA do local da         |              |       

|     |prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS)                                             |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.05|Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos, e congêneres (exceto |         3,00%|       

|     |o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços FORA do local da         |              |       

|     |prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS)                                             |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.06|Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede,    |         3,00%|       

|     |vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do      |              |       

|     |serviço                                                                                       |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.07|Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres                            |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.08|Calafetação                                                                                   |         2,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.09|Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final  |         3,00%|       

|     |de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer                                                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------
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| 7.10|Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, Imóveis, chaminés, piscinas,|         3,00%|       

|     |parques, jardins e congêneres                                                                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.11|Decorações e jardinagem. Inclusive corte e poda de árvores                                    |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.12|Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e      |         3,00%|       

|     |biológicos                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.13|Dedetização, desinfecção, desinsetização. Imunização, desratização, pulverização e congêneres |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.14|(vetado)                                                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.15|(vetado)                                                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.16|Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres                              |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.16|Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação  de  solo,  plantio,  silagem, |         3,00%|       

|     |colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura,   exploração florestal e os serviços|              |       

|     |congêneres indissociáveis da formação,  manutenção e colheita de  florestais,  para quaisquer |              |       

|     |fins e por quaisquer meios.                                                                   |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.17|Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres                                      |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.18|Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, balas, lagos, lagoas, repre sas, açudes e          |         3,00%|       

|     |congêneres                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.19|Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenha ria, arquitetura e urbanismo     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.20|Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos           |         3,00%|       

|     |topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.21|Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, |         3,00%|       

|     |estimulação e outros serviços relacionados com a exploração de petróleo, gás natural e de     |              |       

|     |outros recursos minerais                                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 7.22|Nucleação e bombeamento de nuvens e serviços congêneres                                       |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|    8|Serviços de educação, ensino orientação pedagógica e educacional. Instrução, treinamento e    |              |       

|     |avaliação pessoal de qualquer grau ou nature za                                                |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 8.01|Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior                                     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 8.02|Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avalia ção de conhecimentos de    |         3,00%|       

|     |qualquer natureza                                                                             |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|    9|Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres                                |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 9.01|Hospedagem de qualquer natureza, em hotéis, apart-service condomi niais flats, apart-hotéis,   |         5,00%|       

|     |hotéis-residência, residence-service, suíte-service, hotelaria marítima, motéis, pensões e    |              |       

|     |congêneres, ocupação por tem porada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e      |              |       

|     |gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao imposto sobre servi ços)          |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 9.02|Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo,        |         3,00%|       

|     |passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres                                        |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

| 9.03|Guias de turismo                                                                              |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   10|Serviços de intermediação e congêneres                                                        |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.01|Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de    |         3,00%|       

|     |planos de saúde e de planos de previdência privada                                            |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.02|Agenciamento, corretagem ou Intermediação de títulos em geral, vala res mobiliários e         |         3,00%|       

|     |contratos quaisquer                                                                           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.03|agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de proprieda de industrial, artística ou |         3,00%|       

|     |literária                                                                                     |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.04|Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arren damento mercantil (leasing),   |         5,00%|       

|     |de franquia e de faturização (factoring)                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.05|Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou móveis não abrangidos em outros   |         3,00%|       

|     |itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, |              |       

|     |por quaisquer meios                                                                           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.06|Agenciamento marítimo                                                                         |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.07|Agenciamento de notícias                                                                      |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.08|Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por qualquer |         3,00%|       

|     |meio                                                                                          |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.09|Representação de qualquer natureza. Inclusive a comercial                                     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|10.10|Distribuição de bens de terceiros                                                             |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   11|Serviços de guardo, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|11.01|Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aero naves e de embarcações     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|11.02|Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas                                      |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|11.02|Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes                          |         3,00%|       
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|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|11.03|Escolta, inclusive de veículos e cargas                                                       |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|11.04|Armazenamento, depósito, carga e descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   12|Serviços de diversões, lazer entretenimento e congêneres                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.01|Espetáculos teatrais                                                                          |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.02|Exibições cinematográficas                                                                    |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.03|Espetáculos circenses                                                                         |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.04|Programas de auditório                                                                        |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.05|Parques de diversões, centros de lazer e congêneres                                           |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.06|Boates, táxi-dancing e congêneres                                                             |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.07|Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres  |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.08|Feiras, exposições, congressos e congêneres                                                   |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.09|Bilhares, boliches e diversões, eletrônicas ou não                                            |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.10|Corridas e competições de animais                                                             |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.11|Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do     |         5,00%|       

|     |espectador                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.12|Execução de música                                                                            |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.13|Produção mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet|         5,00%|       

|     |danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres        |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.14|Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer      |         5,00%|       

|     |processo                                                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.15|Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêne res                 |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.16|Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas,   |         5,00%|       

|     |competições esportivas, de destreza Intelectual ou con gêneres                                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|12.17|Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natu reza                      |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   13|Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia                     |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|13.01|(vetado)                                                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|13.02|Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixa gem e congêneres            |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|13.03|Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e    |         3,00%|       

|     |congêneres                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|13.04|Reprografia, microfilmagem e digitalização                                                    |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|13.05|Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia        |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|13.05|Composição  gráfica,  inclusive  confecção de impressos gráficos,  fotocomposição,  clicheria,|         3,00%|       

|     |zincografia,  litografia   e   fotolitografia, exceto se destinados a posterior  operação  de |              |       

|     |comercialização ou industrialização, ainda   que  incorporados,  de  qualquer  forma, a  outra|              |       

|     |mercadoria  que deva  ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas,|              |       

|     |caixas, cartuchos, embalagens  e  manuais  técnicos  e  de  instrução, quando ficarão sujeitos|              |       

|     |ao ICMS.                                                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   14|Serviços relativos a bens de terceiros                                                        |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.01|Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, |         3,00%|       

|     |manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores, |              |       

|     |ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.02|Assistência técnica                                                                           |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.03|Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)   |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.04|Recauchutagem ou regeneração de pneus (para usuário final, ou não                             |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.05|Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, benefici amento, lavagem, secagem,  |         3,00%|       

|     |tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastifícação e congêneres,|              |       

|     |de objetos quais quer                                                                          |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.05|Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, benefici amento, lavagem, secagem,  |         3,00%|       

|     |tingimento, galvanoplastia, anodização,  corte, recorte,  plastifícação, costura,  acabamento,|              |       

|     |polimento  e  congêneres de objetos quaisquer.                                                |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.06|Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclu sive montagem industrial,   |         3,00%|       

|     |prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido                     |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.07|Colocação de molduras e congêneres                                                            |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.08|Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres                            |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.09|Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário fina, exceto aviamento    |              |       
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|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.10|tinturaria e lavanderia                                                                       |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.11|tapeçaria e reforma de estofamentos em geral                                                  |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.12|Funilaria e lanternagem (chapeação)                                                           |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.13|Carpintaria e serralheria                                                                     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|14.14|Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.                                                 |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   15|Serviços relacionados ao setor bancário, ou financeiro, inclusive aqueles prestados por       |              |       

|     |instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União, ou por quem de direito           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.01|Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, |         5,00%|       

|     |de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres                                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.02|Abertura de contas em geral, inclusive contracorrente, conta de Inves timento, aplicações ou   |         5,00%|       

|     |cadernetas de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas,    |              |       

|     |ativas e inativas                                                                             |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.03|Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de        |         5,00%|       

|     |atendimento e de bens e equipamentos em geral                                                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.04|Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de  |         5,00%|       

|     |capacidade financeira e congêneres                                                            |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.05|Cadastro, elaboração de ficho cadastral, renovação cadastral e con gêneres, inclusão ou        |         5,00%|       

|     |exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos, CCF, ou em quaisquer outros bancos   |              |       

|     |cadastrais                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.06|Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documen tos em geral, abono de     |         5,00%|       

|     |firmas, coleta e entrega de documentos, bens e valores, comunicação com outra agência, ou com |              |       

|     |a administração central; licenciamento eletrônico de veículos, transferência de veículos:     |              |       

|     |agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custo dia                         |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.07|Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo,|         5,00%|       

|     |inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento,      |              |       

|     |inclusive vinte e quatro horas, acesso a outro banco e a rede compartilhada, fornecimento de  |              |       

|     |saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo|              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.08|Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de   |         5,00%|       

|     |crédito, estudo, análise e avaliação de opera ções de crédito, emissão, concessão, alteração   |              |       

|     |ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres, serviços relativos à abertura de       |              |       

|     |crédito para quaisquer fins                                                                   |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.09|Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações,|         5,00%|       

|     |substituição de garantia, alteração, cancelamen to e registro de contratos e demais serviços   |              |       

|     |relacionados ao arrenda mento mercantil (leasing)                                              |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.10|serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, |         5,00%|       

|     |de contas, carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados    |              |       

|     |pelo meio eletrônico, auto mático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de   |              |       

|     |cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e     |              |       

|     |documentos em geral                                                                           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.11|Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manuten ção de títulos,       |         5,00%|       

|     |reapresentação de títulos e demais serviços a eles rela cionados                               |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.12|Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários                                 |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.13|Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, altera ção, cancelamento e baixa |         5,00%|       

|     |de contrato de câmbio: emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito  |              |       

|     |no exterior; emis são, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimen to,         |              |       

|     |transferência, cancelamento e demais serviços relativos a cartas de crédito de importação,    |              |       

|     |exportação e garantias recebidas; envio e re cebimento de mensagens em geral relacionadas a    |              |       

|     |operações de câm bio                                                                           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.14|Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de       |         5,00%|       

|     |crédito, de débito, cartão-salário e congêneres                                               |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.15|Compensação de cheques e títulos quaisquer, serviços relacionados a depósitos. Inclusive      |         5,00%|       

|     |depósito identificado, a saques de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive |              |       

|     |em terminais eletrônicos e de atendimento                                                     |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.16|Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens|         5,00%|       

|     |de crédito e similares, por qualquer meio ou processo, serviços relacionados a transferências |              |       

|     |de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral            |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.17|Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer,     |         5,00%|       

|     |avulsos ou por talão                                                                          |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|15.18|Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise  |         5,00%|       

|     |técnica e jurídica, emissão reemissão, alteração, trans ferência e renegociação de contrato,   |              |       

|     |emissão e reemissão de termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   16|Serviços de transporte de natureza municipal                                                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|16.01|Serviços de transporte de natureza municipal                                                  |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|16.01|Serviço de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de |         3,00%|       

|     |passageiros.                                                                                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------
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|16.02|Outros serviços de transporte de natureza municipal.                                          |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   17|Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres         |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.01|Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros Itens desta lista,      |         3,00%|       

|     |análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e forne cimento de dados e informações de         |              |       

|     |qualquer natureza, inclusive cadastro e similares                                             |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.02|Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível,     |         3,00%|       

|     |redação, edição. Interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e    |              |       

|     |congêneres y                                                                                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.03|Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa   |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.04|Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra                                |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.05|Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou          |         3,00%|       

|     |trabalhadores avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviços                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.06|Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planeja mento de campanhas ou sistemas |         3,00%|       

|     |de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários               |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.07|vetado)                                                                                       |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.08|Franquia (franchising)                                                                        |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.09|Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas                                         |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.10|Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, con gressos e congêneres      |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.11|Organização de festas e recepções, buffet (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que|         3,00%|       

|     |fica sujeito ao ICMS)                                                                         |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.12|Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros                             |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.13|Leilões e congêneres                                                                          |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.14|Advocacia                                                                                     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.15|Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica                                            |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.16|Auditoria                                                                                     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.17|Análise de Organização e Métodos                                                              |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.18|Atuaria e cálculos técnicos de qualquer natureza                                              |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.19|Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares                                       |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.20|Consultoria e assessoria econômica ou financeira                                              |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.21|Estatística                                                                                   |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.22|Cobranças em geral                                                                            |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.23|Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de    |         5.00%|       

|     |informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações|              |       

|     |de faturização (facto ring)                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.24|Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres                              |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|17.25|Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio |         3,00%|       

|     |(exceto em livros,  jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de  radiodifusão  sonora|              |       

|     |e  de sons e imagens de recepção livre e gratuita.                                            |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   18|Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros, inspeção e avaliação de |              |       

|     |riscos para cobertura de contratos de seguros, prevenção e gerencia de riscos seguráveis e    |              |       

|     |congêneres                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|18.01|Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros. Inspeção e avaliação de |         3.00%|       

|     |riscos para cobertura de contratos de seguros, prevenção e gerencia de riscos seguráveis e    |              |       

|     |congêneres                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   19|Serviços de distribuição e vendas de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões,  |              |       

|     |pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclu sive os decorrentes de títulos de         |              |       

|     |capitalização e congêneres                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|19.01|Serviços de distribuição e vendas de bilhetes e demais produtos de lote ia, bingos, cartões,   |         3,00%|       

|     |pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclu sive os decorrentes de títulos de         |              |       

|     |capitalização e congêneres                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   20|Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e|              |       

|     |metroviários                                                                                  |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|20.01|Serviços portuários, ferroportuários, utilização de portos, movimentação de passageiros,      |         3,00%|       

|     |reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atra cação desatracação, serviços de praticagem,  |              |       

|     |capatazia, armazena gem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de             |              |       

|     |mer cadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, servi ços de armadores,     |              |       

|     |estiva, conferência, logística e congêneres                                                   |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|20.02|Serviços aeroportuários, utilização de aeroportos, movimentação de passageiros, armazenagem de|         3,00%|       

|     |qualquer natureza, capatazia, movimen tação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários,    |              |       

|     |serviços acessó rios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres                      |              |       
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|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|20.03|Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimenta ção de passageiros,   |         3,00%|       

|     |mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres                                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   21|Serviços de registros públicos, cartorários e notariais                                       |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|21.01|Serviços de registros públicos, cartorários e notariais                                       |         5,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   22|Serviços de exploração de rodovia                                                             |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|22.01|Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários,         |         5,00%|       

|     |envolvendo execução de serviços de conserva ção, manutenção, melhoramentos para adequação de   |              |       

|     |capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência ao usuário e outros    |              |       

|     |serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permis são, ou em normas oficiais     |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   23|Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|23.01|Serviços de programação e comunicação visual, desenho Industrial e congêneres                 |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   24|Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visu al, banners, adesivos e |              |       

|     |congêneres                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|24.01|Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e |         3,00%|       

|     |congêneres                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   25|Serviços funerários                                                                           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|25.01|Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes, aluguel de capela, transporte do |         3,00%|       

|     |corpo cadavérico, fornecimento de flores, corroas e outros lamentos, desembaraço de certidão  |              |       

|     |de óbito, fornecimento de véu, essa e outros adornos: embalsamamento, embelezamento,          |              |       

|     |con servação ou restauração de cadáveres                                                       |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|25.02|Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos                                             |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|25.02|Translado  intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.                |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|25.03|Planos ou convênios funerários                                                                |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|25.04|Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios                                              |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|25.05|Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.                                     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   26|Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou      |              |       

|     |valores. Inclusive pelos correios e suas agências Franqueadas, courier e congêneres           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|26.01|Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documen tos, objetos, bens ou      |         3,00%|       

|     |valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas, courier e congêneres           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   27|Serviços de assistência social                                                                |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|27.01|Serviços de assistência social                                                                |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   28|Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza                                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|28.01|Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza                                 |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   29|Serviços de biblioteconomia                                                                   |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|29.01|Serviços de biblioteconomia                                                                   |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   30|Serviços de biologia, biotecnologia e química                                                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|30.01|Serviços de biologia, biotecnologia e química                                                 |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   31|Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e     |              |       

|     |congêneres                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|31.01|Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e     |         3,00%|       

|     |congêneres                                                                                    |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   32|Serviços de desenhos técnicos                                                                 |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|32.01|Serviços de desenhos técnicos                                                                 |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   33|Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres                     |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|33.01|Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e con gêneres                     |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   34|Serviços de Investigações particulares, detetives e congêneres                                |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|34.01|Serviços de Investigações particulares, detetives e congêneres                                |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   35|Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas                |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|35.01|Serviços de reportagem, assessoria de Imprensa, jornalismo e relações públicas                |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   36|Serviços de meteorologia                                                                      |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|36.01|Serviços de meteorologia                                                                      |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   37|Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins                                            |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|37.01|Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins                                            |         3,00%|       
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TABELA II
TAXA DE EXPEDIENTE

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   38|Serviços de museologia                                                                        |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|38.01|Serviços de museologia                                                                        |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   39|Serviços de ourivesaria e lapidação                                                           |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|39.01|Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço) |         3,00%|       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|   40|Serviços relativos a obras de arte sob encomenda                                              |              |       

|-----|----------------------------------------------------------------------------------------------|--------------|-------

|40.01|Obras de arte sob encomenda                                                                   |         3,00%|       

|_____|______________________________________________________________________________________________|______________|_______

 

 _______________________________________________________________________________________________________________________

|   |                                                             DISCRIMINAÇÃO                                            

|===|===================================================================================================================

|  1|Certidões                                                                                                              

|---|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|1.1|Negativas                                                                                                              

|---|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|1.2|reconhecimento de isenções ou imunidade                                                                               

|---|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|1.3|De despachos, pareceres, informações e demais atos ou fatos administrativos independentemente do número de linhas o

|___|___________________________________________________________________________________________________________________

 

 _______________________________________________________________________________________________________________________

|  2 |                                                                 Baixas                                               

|====|==================================================================================================================

| 2.1|de quaisquer natureza, e lançamentos ou registros, exceto quanto às extinções de créditos tributários              

|____|__________________________________________________________________________________________________________________

 

 _______________________________________________________________________________________________________________________

|  3 |                                                              Autorizações                                           

|====|==================================================================================================================

| 3.1|autorizações de qualquer espécie                                                                                     

|____|__________________________________________________________________________________________________________________

 

 _______________________________________________________________________________

| 4 |                       Permissões                       |  Por permissão   |

|===|========================================================|==================|

|4.1|permissões de qualquer tipo                             |              0,05|

|___|________________________________________________________|__________________|
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TABELA III
TAXA DE LICENÇA

Nota: Considera-se como área, para base de cálculo a área total, caberia ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade.

 

 _______________________________________________________________________________

|  5 |                       Concessões                      |   P/ Concessão   |

|====|=======================================================|==================|

| 5.1|concessões de qualquer forma                           |             10,00|

|____|_______________________________________________________|__________________|

 

 _______________________________________________________________________________

| 6 |               Atestados e demais petições              |   P/ Documento   |

|===|========================================================|==================|

|6.1|atestados e demais petições de qualquer natureza        |              0,05|

|___|________________________________________________________|__________________|

 

 _____________________________________________________________________________

|  1  |    Alvará de localização para Estabelecimentos diversos:   | Nº de VR |

|=====|============================================================|==========|

|  1.1|Estabelecimento com área de até 20 m²                       |      1,00|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

|  1.2|Estabelecimento com área de 21 a 50 m²                      |      1,33|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

|  1.3|Estabelecimento com área de 51 a 100 m²                     |      1,61|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

|  1.4|Estabelecimento com área de 101 a 150 m²                    |      2,00|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

|  1.5|Estabelecimento com área de 151 a 200 m²                    |      2,50|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

|  1.6|Estabelecimento com área de 201 a 250 m²                    |      3,00|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

|  1.7|Estabelecimento com área de 251 a 300 m²                    |      3,31|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

|  1.8|Estabelecimento com área de 301 a 350 m²                    |      3,62|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

|  1.9|Estabelecimento com área de 351 a 400 m²                    |      3,91|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.10|Estabelecimento com área de 401 a 450 m²                    |      4,23|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.11|Estabelecimento com área de 451 a 500 m²                    |      4,51|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.12|Estabelecimento com área de 501 a 600 m²                    |      4,81|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.13|Estabelecimento com área de 601 a 700 m²                    |      5,22|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.14|Estabelecimento com área de 701 a 800 m²                    |      5,91|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.15|Estabelecimento com área de 801 a 900 m²                    |      6,72|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.16|Estabelecimento com área de 901 a 1000 m²                   |      7,51|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.17|Estabelecimento com área de 1001 a 1500 m²                  |      8,31|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.18|Estabelecimento com área de 1501 a 2000 m²                  |      9,01|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.19|Estabelecimento com área de 2001 a 2500 m²                  |     10,02|

|-----|------------------------------------------------------------|----------|

| 1.20|Estabelecimento com área de 2501 a 999.999 m²               |     12,02|

|_____|____________________________________________________________|__________|
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Nota: Considera-se como área, para base de cálculo a área total, caberia ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade.

TABELA III
TAXA DE LICENÇA

Nota: Considera-se como área, para base de cálculo a área total, caberia ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade.

 

 _________________________________________________________________________

|  2  |               Profissionais Liberais               |   Nº de VR   |

|=====|====================================================|==============|

|  2.1|Estabelecimento com área de até 25 m²               |          1,00|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

|  2.2|Estabelecimento com área de 26 a 50 m²              |          1,50|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

|  2.3|Estabelecimento com área de 51 a 100 m²             |          1,80|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

|  2.4|Estabelecimento com área de 101 a 150 m²            |          2,11|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

|  2.5|Estabelecimento com área de 151 a 200 m²            |          3,00|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

|  2.6|Estabelecimento com área de 201 a 300 m²            |          3,31|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

|  2.7|Estabelecimento com área de 301 a 400 m²            |          3,61|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

|  2.8|Estabelecimento com área de 401 a 500 m²            |          4,01|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

|  2.9|Estabelecimento com área de 501 a 1000 m²           |          4,51|

|-----|----------------------------------------------------|--------------|

| 2.10|Estabelecimento com área de 1001 a 999.9999 m²      |          5,01|

|_____|____________________________________________________|______________|

 

 __________________________________________________________________________________

|  3. |   Estabelecimentos Bancários e outras instituições Financeiras   | Nº de VR|

|=====|==================================================================|=========|

|  3.1|Estabelecimentos com área de até 100 m²                           |    15,02|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

|  3.2|Estabelecimento com área de 101 a 150 m²                          |    20,03|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

|  3.3|Estabelecimento com área de 151 a 200 m²                          |    22,04|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

|  3.4|Estabelecimento com área de 201 a 250 m²                          |    24,04|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

|  3.5|Estabelecimento com área de 251 a 300 m²                          |    26,04|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

|  3.6|Estabelecimento com área de 301 a 350 m²                          |    28,05|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

|  3.7|Estabelecimento com área de 351 a 400 m²                          |    30,05|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

|  3.8|Estabelecimento com área de 401 a 450 m²                          |    32,05|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

|  3.9|Estabelecimento com área de 451 a 500 m²                          |    34,06|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

| 3.10|Estabelecimento com área de 501 a 600 m²                          |    36,06|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

| 3.11|Estabelecimento com área de 601 a 700 m²                          |    38,06|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

| 3.12|Estabelecimento com área de 701 a 800 m²                          |    40,07|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

| 3.13|Estabelecimento com área de 801 a 900 m²                          |    42,07|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

| 3.14|Estabelecimento com área de 901 a 1000 m²                         |    44,07|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

| 3.15|Estabelecimento com área de 1001 a 1500 m²                        |    46,08|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

| 3.16|Estabelecimento com área de 1501 a 2000 m²                        |    48,08|

|-----|------------------------------------------------------------------|---------|

| 3.17|Estabelecimento com área de 2001 a 999.999                        |    50,08|

|_____|__________________________________________________________________|_________|

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/1994/0/3/lei-complementar-n-3-1994-revoga-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-002-de-28-de-dezembro-de-1993-codigo-tributario-do-municipio
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TABELA III
TAXA DE LICENÇA

 

 ___________________________________________________________________________________________________________________________

|   4   |                                               Empresa de Transporte Coletivo:                                     

|=======|===================================================================================================================

|    4.1|ônibus, por linha                                                                                                  

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    4.2|lotação e similares por linha                                                                                      

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      5|Transporte                                                                                                         

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    5.1|táxi, por carro                                                                                                    

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    5.2|carretos, por carro                                                                                                

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      6|Serviços pessoais                                                                                                  

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    6.1|Institutos de beleza, costureira, cabeleireiro, pedreiro, carpinteiro, jardineiro, motorista, massagista e outros. 

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      7|Comércio Eventual ou Ambulante:                                                                                    

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    7.1|autorização para o exercício de comércio eventual ou ambulante                                                     

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      8|Ocupação de área em Vias e Logradouros Públicos:                                                                   

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    8.1|barracas e feira-livre                                                                                             

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    8.2|circos, parques de diversões, feiras, exposições, sem prejuízo do pagamento do imposto devido                      

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    8.3|Veículos de qualquer tipo:                                                                                         

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|       |a) no perímetro urbano da Sede Municipal                                                                           

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|       |b) no perímetro urbano restante                                                                                    

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    8.4|Outras formas de ocupações em vias ou logradouros públicos que não passar ser enquadradas nos itens anteriores     

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      9|Abate de Animais fora do Matadouro Municipal;                                                                      

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    9.1|Gado bovino ou vacum                                                                                               

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    9.2|Suínos, caprinos e outros de porte médio                                                                           

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    9.3|Aves de qualquer espécie                                                                                           

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     10|Execução de Obras Particulares:                                                                                    

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   10.1|Construção e ampliação de casas de até 70 m² - Padrão econômico ou unifamiliar                                     

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   10.2|Demais construções e ampliações - qualquer metragem                                                                

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   10.3|Concessão de habite-se, imóvel de até 70 m² - padrão econômico ou unifamiliar                                      

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   10.4|Concessão de habite-se poro os demais imóveis                                                                      

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   10.5|Modificações e reformas de construções                                                                             

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   10.6|Demolições e alterações de construções                                                                             

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   10.7|Execução de Loteamentos (aprovação de plantas e alvará)                                                            

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     11|Publicidade                                                                                                        

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   11.1|Painel, cartaz ou anuncio, inclusive letreiros e semelhantes, luminosos ou não, na porte externa dos edifícios, loj

|       |e outras unidades identificando o estabelecimento e o ramo de atividade exercido                                   

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   11.2|Painel, cartaz ou anúncio, inclusive letreiros e semelhantes, luminosos ou não, na parte externa dos edifícios, loj

|       |e outras unidades, quando não servirem especificamente para identificar o estabelecimento em cujo frontispício esti

|       |pintado, colocado ou afixado.                                                                                      

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   11.3|Painel, cartaz ou anúncio, inclusive letreiros ou semelhantes, luminosos ou não, muros madeiramentos, painéis espec

|       |cercados, tapumes, tabuletas ou em qualquer outro local permitido.                                                 

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   11.4|Mostruários colocados fora do estabelecimento, ainda que em galerias, estações, abrigos ou em qualquer outro local 

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   11.5|Publicidade oral, feita por propaganda, música, animais (circos), etc., por alto-falantes ou qualquer outro aparelh

|       |ou projeção fotográfica e cinematográfica.                                                                         

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     12|Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais em Horários e dias especiais                                          

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   12.1|prorrogação, antecipação ou dias especiais                                                                         

|_______|___________________________________________________________________________________________________________________
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Nota: Considera-se como área, para base do cálculo a área total, coberta ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 31/2003)

 

  ______________________________________________________________________________

|   1  |    Alvará de localização para Estabelecimentos diversos:    | Nº de VR|

|======|=============================================================|=========|

|   1.1|Estabelecimento com área de até 20m²                         |     1,00|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|   1.2|Estabelecimento com área de 21 a 50m²                        |     1,33|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|   1.3|Estabelecimento com área de 51 a 100m²                       |     1,61|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|   1.4|Estabelecimento com área de 101 a 150m²                      |     2,00|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|   1.5|Estabelecimento <^om área de 151 a 200m²                     |     2,50|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|   1.6|Estabelecimento com área de 201 a 250m²                      |     3,00|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|   1.7|Estabelecimento com área de 251 a 300m²                      |     3,31|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|   1.8|Estabelecimento com área de 301 a 350m²                      |     3,62|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|   1.9|Estabelecimento com área de 351 a 400m²                      |     3,91|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.10|Estabelecimento com área de 401 a 450m²                      |     4,23|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.11|Estabelecimento com área de 451 a 500m²                      |     4,51|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.12|Estabelecimento com área de 501 a 600m²                      |     4,81|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.13|Estabelecimento com área de 601 a 700m²                      |     5,22|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.14|Estabelecimento com área de 701 a 800m²                      |     5,91|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.15|Estabelecimento com área de 801 a 900m²                      |     6,72|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.16|Estabelecimento com área de 901 a 1000m²                     |     7,51|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.17|Estabelecimento com área de 1001 a 1500m²                    |     8,31|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.18|Estabelecimento com área de 1501 a 2000m²                    |     9,01|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.19|Estabelecimento com área de 2001 a 2500m²                    |    10,02|

|------|-------------------------------------------------------------|---------|

|  1.20|Estabelecimento com área de 2501 a 999.999m²                 |    12,02|

|______|_____________________________________________________________|_________|

 

  ______________________________________________________________________________

|  2  |                Profissionais Liberais ou Autônomos           | Nº de VR|

|     |                      Profissionais Liberais                  |         |

|=====|==============================================================|=========|

|  2.1|Estabelecimento com área de até 25m²                          |     1,00|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.1|Institutos de beleza, costureira, cabeleireiro, pedreiro,     |     0,50|

|     | carpinteiro, jardineiro, motorista e massagista              |         |(Redação dada pela Lei Complementar nº 118/2

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.2|Estabelecimento com área de 26 a 50m²                         |     1,50|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.2|Profissional autônomo não especificado no subitem anterior    |     1,00|(Redação dada pela Lei Complementar nº 118/2

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.3|Estabelecimento com área de 51 a 100m²                        |     1.80|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.3|Profissional liberal, regulamentada por órgão de classe ou    |     2,00|

|     |similar                                                       |         |(Redação dada pela Lei Complementar nº 118/2

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.4|Estabelecimento com área de 101 a 150m²                       |     2,11|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.5|Estabelecimento com área de 151 a 200m²                       |     3,00|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.6|Estabelecimento com área de 201 a 300m²                       |     3,31|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.7|Estabelecimento com área de 301 a 400m²                       |     3,61|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.8|Estabelecimento com área de 401 a 500m²                       |     4,01|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  2.9|Estabelecimento com área de 501 a 1000m²                      |     4,51|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 2.10|Estabelecimento com área de 1001 a 999.9999m²                 |     5,01|

|_____|______________________________________________________________|_________|

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/31/lei-complementar-n-31-2003-altera-e-acrescenta-dispositivos-das-leis-complementares-n-026-e-n-027-de-23-e-26-de-dezembro-de-2002-respectivamente-codigo-tributario-do-municipio-bem-como-dispoe-sobre-alteracoes-das-tabelas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/118/lei-complementar-n-118-2018-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-vigilancia-sanitaria-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/118/lei-complementar-n-118-2018-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-vigilancia-sanitaria-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/118/lei-complementar-n-118-2018-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-vigilancia-sanitaria-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
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NOTA: Considera-se como área, para base de cálculo a área total, coberta ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 31/2003)

NOTA: Considera-se como área, para base de cálculo a área total, coberta ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 31/2003)

 

  ______________________________________________________________________________

|  3. | Estabelecimentos Bancários e outras instituições Financeiras | Nº de VR|

|=====|==============================================================|=========|

|  3.1|Estabelecimentos com área de até 100m²                        |    15,02|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  3.2|Estabelecimento com área de 101 a 150m²                       |    20,03|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  3.3|Estabelecimento com área de 151 a 200m²                       |    22,04|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  3.4|Estabelecimento com área de 201 a 250m²                       |    24,04|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  3.5|Estabelecimento com área de 251 a 300m²                       |    26,04|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  3.6|Estabelecimento com área de 301 a 350m²                       |    28,05|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  3.7|Estabelecimento com área de 351 a 400m²                       |    30,05|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  3.8|Estabelecimento com área de 401 a 450m²                       |    32,05|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  3,9|Estabelecimento com área de 451 a 500m²                       |    34,06|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.10|Estabelecimento com área de 501 a 600m²                       |    36,06|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.11|Estabelecimento com área de 601 a 700m²                       |    38,06|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.12|Estabelecimento com área de 701 a 800m²                       |    40,07|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.13|Estabelecimento com área de 801 a 900m²                       |    42,07|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.14|Estabelecimento com área de 901 a 1000m²                      |    44,07|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.15|Estabelecimento com área de 1001 a 1500m²                     |    46,08|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.16|Estabelecimento com área de 1501 a 2000m²                     |    48,08|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.17|Estabelecimento com área de 2001 a 999.999m²                  |    50,08|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 3.18|Caixa   eletrônico   e   postos   de  autoatendimento  fora do|     2,00|

|     |estabelecimento bancário                                      |         |(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 

|_____|______________________________________________________________|_________|

 

  ______________________________________________________________________________

|  4  |                Empresa de Transporte Coletivo:               |  VR por |

|     |                                                              |   Ano   |

|=====|==============================================================|=========|

|  4.1|ônibus, por linha                                             |     3,00|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  4.2|lotação e similares por linha                                 |     2,00|

|_____|______________________________________________________________|_________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

 

  ______________________________________________________________________________

|  5  |                          Transporte                          |  VR por |

|     |                                                              |   Ano   |

|=====|==============================================================|=========|

|  5.1|táxi. por carro                                               |     1,00|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  5.2|carretos, por carro                                           |     1.00|

|_____|______________________________________________________________|_________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20
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  ______________________________________________________________________________

|  6  |                       Serviços pessoais                      |  VR por |

|     |                                                              |   Ano   |

|=====|==============================================================|=========|

|  6.1|Institutos de beleza, costureira, cabeleireiro, pedreiro,     |     0,50|

|     |carpinteiro, jardineiro, motorista, massagista e outros       |         |

|_____|______________________________________________________________|_________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

 

  ______________________________________________________________________________

|  7  |                Comércio Eventual ou Ambulante:               |  VR por |

|     |                                                              |   Dia   |

|=====|==============================================================|=========|

|  7.1|autorização para o exercício de comércio eventual ou ambulante|     0,50|

|_____|______________________________________________________________|_________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

 

  _____________________________________________________________________________

|    7   |       Comércio Eventual ou Ambulante      | Valor (em VR - Valor de|

|        |                                           |       Referência)      |

|========|===========================================|========================|

|     7.1|Móveis diversos (cadeiras, mesas, puff,    |                     3,5|

|        |etc)                                       |                        |

|--------|-------------------------------------------|------------------------|

|     7.2|Cofres                                     |                     3,5|

|--------|-------------------------------------------|------------------------|

|     7.3|Frutas e verduras                          |                    1,00|

|--------|-------------------------------------------|------------------------|

|     7.4|Plantas em geral                           |                    1,00|

|--------|-------------------------------------------|------------------------|

|     7.5|Panelas, bacias, ferragens e ferramentas   |                    1,00|

|--------|-------------------------------------------|------------------------|

|     7.6|Alimentos prontos (salgados, doces,        |                    0,50|

|        |refrigerantes)                             |                        |

|--------|-------------------------------------------|------------------------|

|     7.7|Artesanato                                 |                    0,50|

|--------|-------------------------------------------|------------------------|

|     7.8|Brinquedos                                 |                    0,50|

|--------|-------------------------------------------|------------------------|

|     7.9|Souvenir                                   |                    0,50|

|________|___________________________________________|________________________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 94/201
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NOTA 1: Não será liberada a licença mensal para comércio eventual ou ambulante dos itens que
constam o caráter "-".

NOTA 2: Em caso de comércio abrangido por mais de um item, será lançado o valor referente a
atividade com o maior valor. (Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2018)

 

 ________________________________________________________________________________________

|   7   |    Comércio eventual ou ambulante e Licenças    |       Total de VR por:       |

|       |                     diversas                    |---------+----------+---------|

|       |                                                 |   Dia   |  Semana  |   Mês   |

|=======|=================================================|=========|==========|=========|

|    7.1|Frutas e verduras                                |     0,25|      1,00|     2,00|

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|    7.2|Alimentos e bebidas em geral                     |     1,00|      5,00|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|    7.3|Tapetes, redes e panos de prato                  |     0,25|      1,00|     2,00|

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|    7.4|Brinquedos, bijuterias, artesanato e adornos     |     0,25|      1,00|     2,00|

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|    7.5|Vestuário e tecidos em geral                     |     1,00|      5,00|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|    7.6|Calçados e outros artigos de couro               |     1,00|      5,00|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|    7.7|Utensílios domésticos, exceto eletrônicos        |     1,00|      5,00|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|    7.8|Eletrônicos em geral                             |     1,50|      7,50|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|    7.9|Móveis diversos, inclusive cofres                |     3,00|     10,00|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|   7.10|Ferramentas,  artefatos  plásticos  e  artigos de|     1,00|      5,00|-        |

|       |borracha                                         |         |          |         |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|   7.11|Livros,   revistas,   jornais,  discos,  fitas  e|     0,50|      2,50|-        |

|       |congêneres                                       |         |          |         |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|   7.12|Artigos de papelaria                             |     0,50|      2,50|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|   7.13|Plantas em geral                                 |     1,00|      5,00|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|   7.14|Animais em geral                                 |     1,00|      5,00|-        |

|-------|-------------------------------------------------|---------|----------|---------|

|   7.15|Outras    formas    de   comércio   não   citadas|     1,00|      5,00|-        |

|       |anteriormente                                    |         |          |         |

|_______|_________________________________________________|_________|__________|_________|

 

   ______________________________________________________________________________

|  8  |      Ocupação de área em Vias e Logradouros Públicos:     | VR por Dia |

|=====|===========================================================|============|

|  8.1|barracas e feira-livre                                     |        0,02|

|-----|-----------------------------------------------------------|------------|

|  8.2|circos, parques de diversões, feiras, exposições, sem      |        1,00|

|     |prejuízo do pagamento do imposto devido                    |            |

|-----|-----------------------------------------------------------|------------|

|  8.3|Veículos de qualquer tipo:                                 |VR p/       |

|     |                                                           |autorização |

|-----|-----------------------------------------------------------|------------|

|     |a) no perímetro urbano da Sede Municipal                   |        3,00|

|-----|-----------------------------------------------------------|------------|

|     |b) no perímetro urbano restante                            |        2,00|

|-----|-----------------------------------------------------------|------------|

|  8.4|Outras formas de ocupações em vias ou logradouros públicos |        2,00|

|     |que não possa ser enquadradas nos itens anteriores         |            |

|_____|___________________________________________________________|____________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20
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 _______________________________________________________________________________________

|  8  |         Ocupação de Áreas, Vias e Logradouros Públicos        |    VR por Dia   |

|=====|===============================================================|=================|

|  8.1|Comércio ambulante                                             |ISENTO           |

|-----|---------------------------------------------------------------|-----------------|

|  8.2|Barracas, Feira-livre e bancas                                 |             0,02|

|-----|---------------------------------------------------------------|-----------------|

|  8.3|Parques de diversões, feiras, exposições e congêneres          |             0,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|-----------------|

|  8.4|Circos                                                         |             1,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|-----------------|

|  8.5|Shows,  bailes,  festas  da  iniciativa  privada com consumo de|             2,00|

|     |bebidas alcoólicas e congêneres                                |                 |

|-----|---------------------------------------------------------------|-----------------|

|  8.6|Utilizar  o veículo para expor mercadorias, exceto nos casos de|             2,00|

|     |comércio ambulante                                             |                 |

|-----|---------------------------------------------------------------|-----------------|

|  8.7|Expor veículo                                                  |             3,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|-----------------|

|  8.8|Outras  formas  de ocupação em vias ou logradouros públicos que|             1,00|

|     |não possa ser enquadradas nos subitens anteriores              |                 |

|_____|_______________________________________________________________|_________________|(Redação dada pela Lei Complementar

 

  ______________________________________________________________________________

|  9  |         Abate de Animais fora do Matadouro Municipal;        |  VR por |

|     |                                                              |  Cabeça |

|=====|==============================================================|=========|

|  9.1|Gado bovino ou vacum                                          |     0,05|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  9.2|Suínos, caprinos e outros de porte médio                      |     0,04|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|  9.3|Aves de qualquer espécie                                      |     0,01|

|_____|______________________________________________________________|_________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

 

  ______________________________________________________________________________

|  10 |                Execução de Obras Particulares:               |VR por m²|

|=====|==============================================================|=========|

| 10.1|Construção e ampliação de casas de até 70m² - Padrão          |ISENTA   |

|     |econô mico ou unifamiliar sem utilização de mão-de-obra        |         |

|     |assalariada                                                   |         |(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.2|Demais construções e ampliações                               |   0,0050|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.2|Demais construções, ampliações e regularizações               |   0,0050|(Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.3|Concessão de habite-se, imóvel de até 70m² - padrão econômico |ISENTA   |

|     |ou unifamiliar sem utilização de mão-de-obra assalariada      |         |(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.4|Concessão de habite-se para as demais obras                   |   0,0020|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.5|Modificações e reformas de construções                        |   0,0020|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.5|Reformas de construções                                       |   0,0020|(Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.6|Demolições e alterações de construções                        |   0,0020|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.6|Demolições de construções                                     |   0,0020|(Redação dada pela Lei Complementar nº 117/2

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.7|Execução de Loteamentos (aprovação de plantas e alvará)       |   0,0005|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.8|Renovação do Alvará de Construção (exceto isenções acima      |   0,0020|

|     |previstas)                                                    |         |(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 10.9|Renovação do Alvará de Loteamento                             |   0,0002|(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|10.10|Alteração no projeto, inclusive mudança do responsável Técnico|   0,0020|(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 

|_____|______________________________________________________________|_________|
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   ______________________________________________________________________________

|  11 |                         Publicidade                          |  VR por |

|     |                                                              |   ano   |

|=====|==============================================================|=========|

| 11.1|Painel, cartaz ou anuncio, inclusive letreiros e semelhantes, |     0,05|

|     |lumino sos ou não, na parte externa dos edifícios, lojas, salas|         |

|     |e outras uni dades  identificando o estabelecimento e o ramo de|         |

|     |atividade exercido                                            |         |

|-----|-------------------------------+------------------------------|---------|

| 11.2|Painel, cartaz ou anúncio, inclusive letreiros e semelhantes, |     0,10|

|     |lumino sos ou não, na parte externa dos edifícios, lojas,      |         |

|     |salas e outras uni dades, quando não servirem especificamente  |         |

|     |para identificar o estabelecimento em cujo frontispício       |         |

|     |estiver pintado, colocado ou afixado                          |         |

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 11.3|Painel, cartaz ou anúncio. Inclusive letreiros ou semelhantes,|     0,10|

|     |lumino sos ou não, muros madeiramentos, painéis especiais,     |         |

|     |cercados, tapumes, tabuletas ou em qualquer outro local       |         |

|     |permitido                                                     |         |

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 11.4|Mostruários colocados fora do estabelecimento, ainda que em   |     0,50|

|     |galerias, estações, abrigos ou em qualquer outro local        |         |

|     |permitido                                                     |         |

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 11.5|Publicidade oral, feita por propaganda, música, animais       |     0,20|

|     |(circos), etc., por alto-falantes ou qualquer outro aparelho  |         |

|     |sonoro ou proje ção fotográfica e cinematográfica.             |         |

|_____|______________________________________________________________|_________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

 

 ______________________________________________________________________________________

|  11 |                          Publicidade                         |     Total VR    |

|=====|==============================================================|=================|

| 11.1|Publicidade  na  parte  externa  do  imóvel,  identificando  o|0,10 p/ ano      |

|     |estabelecimento e o ramo de atividade exercida, exclusivamente|                 |

|     |por pintura ou arte gráfica similar.                          |                 |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

| 11.2|Painéis com área inferior a 17,5 m², em terrenos edificados ou|0,50 p/ ano      |

|     |vagos.                                                        |                 |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

| 11.3|Painéis  com  área  igual  ou  superior a 17,5 m², em terrenos|1,00 p/ ano      |

|     |edificados ou vagos.                                          |                 |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

| 11.4|Painéis eletrônicos.                                          |2,00 p/ ano      |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

| 11.5|Totem ou outdoor.                                             |2,00 p/ ano      |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

| 11.6|Empena cega e topo de edifício.                               |2,00 p/ ano      |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

| 11.7|Letreiros,  anúncios,  panfletos,  cartazes,  faixas, placas e|0,50           p/|

|     |congêneres.                                                   |autorização      |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

| 11.8|Mostruários  colocados  fora  do estabelecimento, ainda que em|0,20           p/|

|     |galerias,   estações,  abrigos  ou  em  qualquer  outro  local|autorização      |

|     |permitido, respeitando as normas de posturas.                 |                 |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

| 11.9|Publicidade  oral,  feita  por  propaganda,  música,  por alto|0,50           p/|

|     |falante   ou   qualquer  outro  aparelho  sonoro  ou  projeção|autorização      |

|     |fotográfica e cinematográfica.                                |                 |

|-----|--------------------------------------------------------------|-----------------|

|11.10|Outras  formas  de  publicidade  não abrangidas pelos subitens|1,00           p/|

|     |anteriores.                                                   |autorização      |

|_____|______________________________________________________________|_________________|(Redação dada pela Lei Complementar 
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  ______________________________________________________________________________

|  12 |  Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais em Horários e  |  VR por |

|     |                        dias especiais                        |   dia   |

|=====|==============================================================|=========|

| 12.1|prorrogação, antecipação ou dias especiais                    |     0,04|

|_____|______________________________________________________________|_________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

 

  ______________________________________________________________________________

|  13 |         Cálculo do ISSQN estimado de construção civil        | TOTAL VR|

|=====|==============================================================|=========|

| 13.1|Construção e ampliação de casas de até 70 m² - Padrão         |ISENTA   |

|     |econômi co ou unifamiliar sem utilização de mão-de-obra        |         |

|     |assalariada                                                   |         |

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 13.2|Para construções e ampliações até 100 m²                      |     3,55|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 13.3|Para construções e ampliações de 100,01 até 150 m²            |     3,70|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 13.4|Para construções e ampliações de 150,01 até 200 m²            |     4,01|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 13.5|Para construções e ampliações acima de 200,01 m²              |     4,60|

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

|     |FÓRMULA DE CÁLCULO ISSQN ESTIMADO                             |         |

|-----|--------------------------------------------------------------|---------|

| 13.6|TOTAL VR X ÁREA = X 30% = M.O. X 2% = ISSQN A PAGAR           |         |

|_____|______________________________________________________________|_________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 31/20

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/31/lei-complementar-n-31-2003-altera-e-acrescenta-dispositivos-das-leis-complementares-n-026-e-n-027-de-23-e-26-de-dezembro-de-2002-respectivamente-codigo-tributario-do-municipio-bem-como-dispoe-sobre-alteracoes-das-tabelas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/31/lei-complementar-n-31-2003-altera-e-acrescenta-dispositivos-das-leis-complementares-n-026-e-n-027-de-23-e-26-de-dezembro-de-2002-respectivamente-codigo-tributario-do-municipio-bem-como-dispoe-sobre-alteracoes-das-tabelas-e-da-outras-providencias
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 _________________________________________________________________________________

|  14  |  ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE ANTENAS, ESTAÇÕES |   Valores em VR  |

|      | COM TORRES, POSTES E MASTROS DE RÁDIO BASE, TELEFONIA |     (Valor de    |

|      |          CELULAR E TELECOMUNICAÇÕES EM GERAL          |    Referência)   |

|======|=======================================================|==================|

|  14.1|Construção e Instalação de Novos Equipamentos          | Valor por Projeto|

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|14.1.1|Antenas, estações com torres, postes e mastros com até |      Isento      |

|      |15 (quinze) metros de altura.                          |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|14.1.2|Antenas, estações com torres, postes e mastros de 15,01|              5,00|

|      |(quinze vírgula zero um) até 40 (quarenta) metros de   |                  |

|      |altura.                                                |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|14.1.3|Antenas, estações com torres, postes e mastros acima de|             25,00|

|      |40,01 (quarenta vírgula zero um) metros de altura.     |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|  14.2|Regularização dos Equipamentos Existentes              | Valor por Projeto|

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|14.2.1|Antenas, estações com torres, postes e mastros até 15  |      Isento      |

|      |(quinze) metros de altura.                             |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|14.2.2|Antenas, estações com torres, postes e mastros de 15,01|              3,00|

|      |(quinze vírgula zero um) até 40 (quarenta) metros de   |                  |

|      |altura.                                                |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|14.2.3|Antenas, estações com torres, postes e mastros acima de|             15,00|

|      |40,01 (quarenta vírgula zero um) metros de altura.     |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|  14.3|Renovação da Licença de Construção                     |              1,00|

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|  14.4|Habite-se                                              |              3,00|

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|  15  |LICENÇA DE FUNCIONAMENTO PARA ANTENAS COM FINALIDADE DE|    VALOR EM VR   |

|      |TRANSMISSÃO DE INTERNET, RÁDIO DIFUSÃO, TELEVISÃO E    |                  |

|      |TELEFONIA CELULAR                                      |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|  15.1|Licença de Funcionamento para Antenas com Finalidade de|Cobrado Anualmente|

|      |Transmissão de Internet                                |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.1.1|Antenas, estações com torres, postes e mastros até 25  |              1,00|

|      |(vinte e cinco) metros de altura.                      |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.1.2|Antenas, estações com torres, postes e mastros de 25,01|              2,00|

|      |(vinte e cinco vírgula zero um) até 40 (quarenta)      |                  |

|      |metros de altura.                                      |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.1.3|Antenas, estações com torres, postes e mastros acima de|              5,00|

|      |40 (quarenta) metros de altura.                        |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|  15.2|Licença  de  Funcionamento  para  Antenas  com Sinal de|Cobrado Anualmente|

|      |Televisão e Rádio Difusão                              |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.2.1|Antenas, estações com torres, postes e mastros até 25  |              2,00|

|      |(vinte e cinco) metros de altura.                      |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.2.2|Antenas, estações com torres, postes e mastros de 25,01|              3,00|

|      |(vinte e cinco vírgula zero um) até 40 (quarenta)      |                  |

|      |metros de altura.                                      |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.2.3|Antenas, estações com torres, postes e mastros acima de|              6,00|

|      |40 (quarenta) metros de altura.                        |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|  15.3|Licença  de  Funcionamento  para  Antenas  com Sinal de|Cobrado Anualmente|

|      |Telefonia Celular ou Fixa                              |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.3.1|Antenas, estações com torres, postes e mastros até 15  |             10,00|

|      |(quinze) metros de altura.                             |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.3.2|Antenas, estações com torres, postes e mastros de 15,01|             30,00|

|      |(quinze vírgula zero um) até 40 (quarenta) metros de   |                  |

|      |altura.                                                |                  |

|------|-------------------------------------------------------|------------------|

|15.3.3|Antenas, estações com torres, postes e mastros acima de|             60,00|

|      |40 (quarenta) metros de altura.                        |                  |

|______|_______________________________________________________|__________________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 11
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NOTA: Em caso da licença incidir sobre mais de um item, será lançado o valor referente a atividade
com o maior valor. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 117/2018)

TABELA IV
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS

 

 ______________________________________________________________________________________

|   16  |                      Licenças Eventuais                     | VR por Licença |

|=======|=============================================================|================|

|   16.1|Licença  para realização de shows, bailes, óperas, concertos,|            2,00|

|       |recitais, festivais e congêneres;                            |                |

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|   16.2|Licença para cervejadas e festas similares                   |            3,00|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|   16.3|Licença  para  realização de almoços, jantares, matinês, mati|            1,00|

|       |baile e congêneres;                                          |                |

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|   16.4|Licença  para  realização de feiras, exposições, congressos e|            1,00|

|       |congêneres;                                                  |                |

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|   16.5|Licença para realização de cinemas e teatros                 |            0,50|

|-------|-------------------------------------------------------------+----------------|

|   16.6|Licença para exploração de estacionamento:                                    |

|-------|-------------------------------------------------------------+----------------|

| 16.6.1|Para imóveis com metragem inferior ou igual a 500 m²         |            2,00|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

| 16.6.2|Para imóveis com metragem acima de 500 e até 1.000m²         |            3,00|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

| 16.6.3|Para imóveis com metragem superior a 1.000m²                 |            4,00|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|   16.7|Licença para parques de diversão                             |            5,00|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|   16.8|Licença para espetáculos circenses                           |            1,00|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|   16.9|Licença para competições esportivas                          |            1,50|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|  16.10|Licença   para   profissionais   liberais   (ex:  arquitetos,|            2,00|

|       |engenheiros, etc.)                                           |                |

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|  16.11|Festa junina e congêneres                                    |            0,10|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|  16.12|Festa Nacional do Boi no Rolete, prevista pela Lei 1.308/78  |            1,00|

|-------|-------------------------------------------------------------|----------------|

|  16.13|Outras formas de licença não especificadas anteriormente     |            3,00|

|_______|_____________________________________________________________|________________|

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/117/lei-complementar-n-117-2018-altera-os-dispositivos-que-tratam-da-taxa-de-licenca-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
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TABELA IV-A
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO E DE LIMPEZA PÚBLICA

(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 75/2010)

 

 _______________________________________________________________________________________________________________________

| 1. |                                                  Coleta Domiciliar de Lixo                                          

|====|==================================================================================================================

| 1.1|Prédios exclusivamente residenciais                                                                                  

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 1.2|Demais prédios, inclusive residenciais, onde se explorem                                                            

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 1.3|Imóveis não edificados                                                                                               

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   2|Combate a Incêndios                                                                                                  

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 2.1|Residencial                                                                                                          

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 1 - até 45 Gigajaule                                                                                            

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 2 - mais de 45 até 90 Gigajaule                                                                                 

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 3 - Mais de 90 Gigajaule                                                                                        

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 2.2|Comércio e serviço                                                                                                   

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 1 - até 50 Gigajaule                                                                                            

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 2 - mais de 50 até 500 Gigajaule                                                                                

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 3 - Mais de 500 Gigajaule                                                                                       

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 2.3|Industrial                                                                                                           

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 1 - até 75 Gigajaule                                                                                            

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 2 - mais de 75 até 750 Gigajaule                                                                                

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 3 - Mais de 750 Gigajaule                                                                                       

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 2.4|Outros tipos de utilização não especificados                                                                         

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 1 - até 50 Gigajaule                                                                                            

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 2 - mais de 50 até 500 Gigajaule                                                                                

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    |Tipo 3 - Mais de 500 Gigajaule                                                                                       

|----+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|Nota: A Taxa de Cobate a Incêndio, será cobrada, tendo como base o Tipo I, menor carga de incêndio, enquanto não for rea

|definitiva.                                                                                                                

|----+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   3|Limpeza pública                                                                                                      

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 3.1|Prédios exclusivamente residenciais                                                                                  

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 3.2|demais prédios                                                                                                       

|----|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 3.3|imóveis não edificados                                                                                               

|____|__________________________________________________________________________________________________________________

 

 ____________________________________________________________

|  1. Utilização do Imóvel e por Economia  |     Alíquota    |

|                                          |s/custeio rateado|

|==========================================|=================|

|1.1. Mutirões                             |             1,00|

|------------------------------------------|-----------------|

|1.2. Distritos                            |             0,55|

|------------------------------------------|-----------------|

|1.3. Terrenos vagos                       |             0,55|

|------------------------------------------|-----------------|

|1.4. Indústrias, Comércio e Prestadores de|             2,50|

|Serviços                                  |                 |

|------------------------------------------|-----------------|

|1.5. Residencial                          |             1,25|

|__________________________________________|_________________|

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2010/7/75/lei-complementar-n-75-2010-altera-dispositivos-do-codigo-tributario-do-municipio-de-marechal-candido-rondon-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/decreto/2018/0/1/decreto-n-1-2018-regulamenta-as-declaracoes-das-instituicoes-financeiras-autorizadas-a-funcionar-pelo-banco-central-do-brasil-conforme-art-213-4-da-lc-0262002
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/decreto/2018/0/1/decreto-n-1-2018-regulamenta-as-declaracoes-das-instituicoes-financeiras-autorizadas-a-funcionar-pelo-banco-central-do-brasil-conforme-art-213-4-da-lc-0262002
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TABELA IV-A
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO

TABELA V
TABELA DE SERVIÇOS DIVERSOS

 

 _______________________________________________________________________________

|    1|Utilização do imóvel e por economia                  |Alíquota s/ custeio|

|     |                                                     |      rateado      |

|-----|-----------------------------------------------------|-------------------|

|  1.1|Mutirões                                             |               0,55|

|-----|-----------------------------------------------------|-------------------|

|  1.2|Distritos                                            |               0,55|

|-----|-----------------------------------------------------|-------------------|

|  1.3|Terrenos Vagos                                       |               0,55|

|-----|-----------------------------------------------------|-------------------|

|  1.4|Indústrias, comércio e prestadores de serviço        |               2,50|

|-----|-----------------------------------------------------|-------------------|

|  1.6|Residenciais                                         |               1,25|

|_____|_____________________________________________________|___________________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2

 

 _______________________________________________________________________________________________________________________

|   1   |                                           Depósito e Liberação de bens apreendidos                               

|=======|===============================================================================================================

|    1.1|guarda no depósito municipal ou local destinado para tal                                                         

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|  1.1.1|animais (por cabeça)                                                                                              

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|  1.1.2|veículos automotores (por veículo)                                                                                

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|  1.1.3|demais veículos (por veículo)                                                                                     

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|  1.1.4|demais objetos e mercadorias apreendidas (por kg)                                                                

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      2|Demarcação, Alinhamento e Nivelamento de Imóveis                                                                 

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    2.1|na zona urbana                                                                                                    

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    2.2|fora do zona urbana                                                                                               

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|     3.|Cemitérios                                                                                                         

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    3.1|inumação de adulto, por cinco anos                                                                                 

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    3.2|inumação de infante, por cinco anos                                                                                

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    3.3|inumação de adulto paro os primeiros 20 anos                                                                       

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    3.4|inumação de infante, para os primeiros 20 anos                                                                     

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    3.5|Perpetuidade                                                                                                       

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    3.6|Exumação antes de vencido o prazo regulamentar para decomposição                                                   

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    3.7|Exumação depois de vencido o prazo regular de decomposição                                                         

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|    3.8|Indigentes                                                                                                         

|-------|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|      3|Cemitérios                                                                                                         

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   3.01|Inumação                                                                                                           

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 3.01.1|Inumação de Adulto                                                                                                 

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 3.01.2|Inumação de Infante                                                                                                

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 3.01.3|Inumação de membro Amputado                                                                                        

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

| 3.01.4|Inumação de indigentes                                                                                             

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   3.02|Exumação                                                                                                           

|-------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|   3.03|Reinumação                                                                                                         

|_______|_______________________________________________________________________________________________________________

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2013/9/91/lei-complementar-n-91-2013-altera-dispositivos-do-codigo-tributario-municipal-lei-complementar-n-262002-e-da-outras-providencias
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NOTA: Além da taxa prevista no item 1.1.1 desta Tabela, serão cobrados os despesas com
alimentação, tratamento e medicação dos animais, inclusive vacinação, bem como as de transporte do
local de apreensão até o depósito.

TABELA VI
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GRUPO DE ALTO RISCO

NOTA 1 - Poderá ser acrescido o percentual de 10% (dez por cento) a cada 1000 m² que ultrapassar o
último índice desta Tabela.
NOTA 2 - Considera-se como área para a base de cálculo, a área total, coberta ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade.

TABELA VI
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA GRUPO DE ALTO RISCO
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
ATIVIDADES DE ALTO RISCO (Redação dada pela Lei Complementar nº 118/2018)

 

 ______________________________________________________________________________

|  1  |   Alvará de localização paro estabelecimentos diversos   |  VR por Ano |

|=====|==========================================================|=============|

|  1.1|Estabelecimentos com área de até 20 m²                    |         0,75|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.2|Estabelecimentos com área de 21 a 50 m²                   |         1,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.3|Estabelecimentos com área de 51 a 100 m²                  |         1,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.4|Estabelecimentos com área de 101 a 150 m²                 |         2,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.5|Estabelecimentos com área de 151 a 200 m²                 |         2,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.6|Estabelecimentos com área de 201 a 250 m²                 |         3,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.7|Estabelecimentos com área de 251 a 300 m²                 |         3,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.8|Estabelecimentos com área de 301 a 350 m²                 |         4,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.9|Estabelecimentos com área de 351 a 400 m²                 |         4,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.10|Estabelecimentos com área de 401 a 450 m²                 |         5,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.11|Estabelecimentos com área de 451 a 500 m²                 |         5,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.12|Estabelecimentos com área de 501 a 600 m²                 |         6,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.13|Estabelecimentos com área de 601 a 700 m²                 |         6,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.14|Estabelecimentos com área de 701 a 800 m²                 |         7,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.15|Estabelecimentos com área de 801 a 900 m²                 |         7,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.16|Estabelecimentos com área de 901 a 1000 m²                |         8,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.17|Estabelecimentos com área de 1001 a 1500 m²               |         8,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.18|Estabelecimentos com área de 1501 a 2000 m²               |         9,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.19|Estabelecimentos com área de 2001 a 2500 m²               |         9,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.20|Estabelecimentos com área de 2501 a 4000 m²               |        10,00|

|_____|__________________________________________________________|_____________|
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NOTA 1 - Considera-se como área para a base de cálculo, a área total, coberta ou não utilizado para o
desenvolvimento da atividade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 31/2003)

TABELA VII
DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GRUPO DE RISCO

 

 _______________________________________________________________________________

|  1  |      Alvará de localizoçâo para estabelecimentos diversos     |  VR por |

|     |                                                               |   Ano   |

|=====|===============================================================|=========|

|  1.1|Estabelecimentos com área de até 20m²                          |     0,75|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

|  1.2|Estabelecimentos com área de 21 a 50m²                         |     1,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

|  1.3|Estabelecimentos com área de 51 a 100m²                        |     1,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

|  1.4|Estabelecimentos com área de 101 a 150m²                       |     2,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

|  1.5|Estabelecimentos com área de 151 a 200m²                       |     2,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

|  1.6|Estabelecimentos com área de 201 a 250m²                       |     3.00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

|  1.7|Estabelecimentos com área de 251 a 300m²                       |     3,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

|  1.8|Estabelecimentos com área de 301 a 350m²                       |     4,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

|  1.9|Estabelecimentos com área de 351 a 400m²                       |     4,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.10|Estabelecimentos com área de 401 a 450m²                       |     5,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.11|Estabelecimentos com área de 451 a 500m²                       |     5,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.12|Estabelecimentos com área de 501 a 600m²                       |     6,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.13|Estabelecimentos com área de 601 a 700m²                       |     6,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.14|Estabelecimentos com área de 701 a 800m²                       |     7,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.15|Estabelecimentos com área de 801 a 900m²                       |     7,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.16|Estabelecimentos com área de 901 a 1000m²                      |     8,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.17|Estabelecimentos com área de 1001 a 1500m²                     |     8,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.18|Estabelecimentos com área de 1501 a 2000m²                     |     9,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.19|Estabelecimentos com área de 2001 a 2500m²                     |     9,50|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.20|Estabelecimentos com área de 2501 a 999.999m²                  |    10,00|

|-----|---------------------------------------------------------------|---------|

| 1.21|Profissional liberal ou autônomo                               |     0,75|(Redação acrescida pela Lei Complementar nº

|_____|_______________________________________________________________|_________|
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NOTA 1 - Poderá ser acrescido o percentual de 10% (dez por cento) a cada 1000 m² que ultrapassar o
último índice desta Tabela.
NOTA 2 - Considera-se como área para a base de cálculo, a área total, coberta ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade.

TABELA VII
DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA GRUPO DE RISCO
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
ATIVIDADES DE BAIXO RISCO (Redação dada pela Lei Complementar nº 118/2019)

 

 ______________________________________________________________________________

|  1. |   Alvará de localização para estabelecimentos diversos   |  VR p/ ano  |

|=====|==========================================================|=============|

|  1.1|Estabelecimentos com área de até 20 m²                    |         0,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.2|Estabelecimentos com área de 21 a 50 m²                   |         0,75|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.3|Estabelecimentos com área de 51 a 100 m²                  |         1,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.4|Estabelecimentos com área de 101 a 150 m²                 |         1,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.5|Estabelecimentos com área de 151 a 200 m²                 |         2,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.6|Estabelecimentos com área de 201 a 250 m²                 |         2,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.7|Estabelecimentos com área de 251 a 300 m²                 |         3,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.8|Estabelecimentos com área de 301 a 350 m²                 |         3,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

|  1.9|Estabelecimentos com área de 351 a 400 m²                 |         4,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.10|Estabelecimentos com área de 401 a 450 m²                 |         4,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.11|Estabelecimentos com área de 451 a 500 m²                 |         5,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.12|Estabelecimentos com área de 501 a 600 m²                 |         5,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.13|Estabelecimentos com área de 601 a 700 m²                 |         6,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.14|Estabelecimentos com área de 701 a 800 m²                 |         6,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.15|Estabelecimentos com área de 801 a 900 m²                 |         7,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.16|Estabelecimentos com área de 901 a 1000 m²                |         7,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.17|Estabelecimentos com área de 1001 a 1500 m²               |         8,50|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.18|Estabelecimentos com área de 1501 a 2000 m²               |         9,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.19|Estabelecimentos com área de 2001 a 2500 m²               |        10,00|

|-----|----------------------------------------------------------|-------------|

| 1.20|Estabelecimentos com área de 2501 a 3000 m²               |        11,00|

|_____|__________________________________________________________|_____________|

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/118/lei-complementar-n-118-2018-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-vigilancia-sanitaria-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/decreto/2018/0/1/decreto-n-1-2018-regulamenta-as-declaracoes-das-instituicoes-financeiras-autorizadas-a-funcionar-pelo-banco-central-do-brasil-conforme-art-213-4-da-lc-0262002
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NOTA 1 - Considera-se como área para a base de cálculo, a área total, coberta ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 31/2003)

TABELA VIII
DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GRUPO DE BAIXO RISCO

 

 ________________________________________________________________________________

|  1. |      Alvaró de localização para estabelecimentos diversos      |VR p/ ano|

|=====|================================================================|=========|

|  1.1|Estabelecimentos com área de até 20m²                           |     0,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

|  1.2|Estabelecimentos com área de 21 a 50m²                          |     0,75|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

|  1.3|Estabelecimentos com área de 51 a 100m²                         |     1,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

|  1.4|Estabelecimentos com área de 101 a 150m²                        |     1,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

|  1.5|Estabelecimentos com área de 151 a 200m²                        |     2,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

|  1.6|Estabelecimentos com área de 201 a 250m²                        |     2,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

|  1.7|Estabelecimentos com área de 251 a 300m²                        |     3,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

|  1.8|Estabelecimentos com área de 301 a 350m²                        |     3,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

|  1.9|Estabelecimentos com área de 351 a 400m²                        |     4,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.10|Estabelecimentos com área de 401 a 450m²                        |     4,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.11|Estabelecimentos com área de 451 a 500m²                        |     5,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.12|Estabelecimentos com área de 501 a 600m²                        |     5,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.13|Estabelecimentos com área de 601 a 700m²                        |     6,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.14|Estabelecimentos com área de 701 a 800m²                        |     6,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.15|Estabelecimentos com área de 801 a 900m²                        |     7,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.16|Estabelecimentos com área de 901 a 1000m²                       |     7,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.17|Estabelecimentos com área de 1001 a 1500m²                      |     8,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.18|Estabelecimentos com área de 1501 a 2000m²                      |     8,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.19|Estabelecimentos com área de 2001 a 2500m²                      |     9,00|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.20|Estabelecimentos com área de 2501 a 999.999m²                   |     9,50|

|-----|----------------------------------------------------------------|---------|

| 1.21|Profissional liberal ou autônomo                                |     0,50|(Redação acrescida pela Lei Complementar n

|_____|________________________________________________________________|_________|

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/31/lei-complementar-n-31-2003-altera-e-acrescenta-dispositivos-das-leis-complementares-n-026-e-n-027-de-23-e-26-de-dezembro-de-2002-respectivamente-codigo-tributario-do-municipio-bem-como-dispoe-sobre-alteracoes-das-tabelas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/decreto/2018/0/1/decreto-n-1-2018-regulamenta-as-declaracoes-das-instituicoes-financeiras-autorizadas-a-funcionar-pelo-banco-central-do-brasil-conforme-art-213-4-da-lc-0262002
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NOTA 1 - Poderá ser acrescido o percentual de 10% (dez por cento) a cada 1000 m² que ultrapassar o
último índice desta Tabela.
NOTA 2 - Considera-se como área para a base de cálculo, a área total, coberta ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade.

TABELA VIII
DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA GRUPO DE BAIXO RISCO
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
POTENCIAL PODER DE POLÍCIA (Redação dada pela Lei Complementar nº 118/2018)

 

 ________________________________________________________________________________

|  1  |    Alvará de localização para estabelecimentos diversos   |   VR p/ ano  |

|=====|===========================================================|==============|

|  1.1|Estabelecimentos com área de até 20 m²                     |          0,40|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

|  1.2|Estabelecimentos com área de 21 a 50 m²                    |          0,50|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

|  1.3|Estabelecimentos com área de 51 a 100 m²                   |          0,60|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

|  1.4|Estabelecimentos com área de 101 a 150 m²                  |          0,70|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

|  1.5|Estabelecimentos com área de 151 a 200 m²                  |          0,80|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

|  1.6|Estabelecimentos com área de 201 a 250 m²                  |          0,90|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

|  1.7|Estabelecimentos com área de 251 a 300 m²                  |          1,00|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

|  1.8|Estabelecimentos com área de 301 a 350 m²                  |          1,10|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

|  1.9|Estabelecimentos com área de 351 a 400 m²                  |          1,20|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.10|Estabelecimentos com área de 401 a 450 m²                  |          1,30|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.11|Estabelecimentos com área de 451 a 500 m²                  |          1,40|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.12|Estabelecimentos com área de 501 a 600 m²                  |          1,50|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.13|Estabelecimentos com área de 601 a 700 m²                  |          1,60|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.14|Estabelecimentos com área de 701 a 800 m²                  |          1,70|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.15|Estabelecimentos com área de 801 a 900 m²                  |          1,80|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.16|Estabelecimentos com área de 901 a 1000 m²                 |          1,90|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.17|Estabelecimentos com área de 1001 a 1500 m²                |          2,00|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.18|Estabelecimentos com área de 1501 a 2000 m²                |          2,10|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.19|Estabelecimentos com área de 2001 a 2500 m²                |          2,20|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 1.20|Estabelecimentos com área de 2501 a 3000 m²                |          2,30|

|_____|___________________________________________________________|______________|

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/118/lei-complementar-n-118-2018-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-vigilancia-sanitaria-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
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NOTA 1 - Considera-se como área para a base de cálculo; a área total, coberta ou não utilizada para o
desenvolvimento da atividade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 31/2003)

ANEXO A LEI COMPLEMENTAR Nº 26

TABELA IX
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

 _______________________________________________________________________________

|     1    |   Alvará de localização para estabelecimentos diversos   | VR p/ano|

|==========|==========================================================|=========|

|       1.1|Estabelecimentos com área de até 20m²                     |     0,40|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|       1.2|Estabelecimentos com área de 21 a 50m²                    |     0,50|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|       1.3|Estabelecimentos com área de 51 a 100m²                   |     0,60|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|       1.4|Estabelecimentos com área de 101 a 150m²                  |     0,70|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|       1.5|Estabelecimentos com área de 151 a 200m²                  |     0,80|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|       1.6|Estabelecimentos com área de 201 a 250m²                  |     0,90|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|       1.7|Estabelecimentos com área de 251 a 300m²                  |     1,00|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|       1.8|Estabelecimentos com área de 301 a 350m²                  |     1,10|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|       1.9|Estabelecimentos com área de 351 a 400m²                  |     1,20|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.10|Estabelecimentos com área de 401 a 450m²                  |     1,30|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.11|Estabelecimentos com área de 451 a 500m²                  |     1,40|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.12|Estabelecimentos com área de 501 a 600m²                  |     1,50|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.13|Estabelecimentos com área de 601 a 700m²                  |     1,60|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.14|Estabelecimentos com área de 701 a 800m²                  |     1,70|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.15|Estabelecimentos com área de 801 a 900m²                  |     1,80|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.16|Estabelecimentos com área de 901 a 1000m²                 |     1,90|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.17|Estabelecimentos com área de 1001 a 1500m²                |     2,00|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.18|Estabelecimentos com área de 1501 a 2000m²                |     2,10|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.19|Estabelecimentos com área de 2001 a 2500m²                |     2,20|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.20|Estabelecimentos com área de 2501 a 999.999m²             |     2,30|

|----------|----------------------------------------------------------|---------|

|      1.21|Profissional liberal ou autônomo                          |     0,40|(Redação acrescida pela Lei Complementar nº

|__________|__________________________________________________________|_________|

 

 ________________________________________________________________________________

|  12 |     REGISTRO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL    |      VR      |

|=====|===========================================================|==============|

| 12.1|Registro de Certificado                                    |          5,00|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 12.2|Concessão de licença de baixa rendo ou de alterações       |          1,00|

|     |contratuais que incidam sobre a responsabilidade técnica e |              |

|     |propriedade e o licitação do estabelecimento profissional  |              |

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 12.3|Autorização anual paro estocagem de entorpecentes e        |          0,50|

|     |psicotrópicos                                              |              |

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 12.4|Expedição de guias de requisição de medicamentos           |          0,25|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 12.5|Termo de abertura, encerramento e transferência de livros  |          0,25|

|-----|-----------------------------------------------------------|--------------|

| 12.6|Análise gramatológica prévia                               |          2,50|

|_____|___________________________________________________________|______________|
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TABELA IX

TABELA X
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

NOTA: * Percentual de desconto sobre a UVC - Unidade de Valor de Custeio

NOTA: A Classe comercial com consumo inferior a 501 Kw/h mês, será enquadrada na classe
residencial em sua respectiva faixa

NOTA: A Classe industrial com consumo inferior a 1001 Kw/h mês, será enquadrada na classe
residencial em sua respectiva faixa. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 27/2002)

 

 ____________________________________________________________________________

|   1  |  REGISTRO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL  |      VR      |

|======|======================================================|==============|

|   1.1|Concessão da 2ª via da licença sanitária              |          0,25|

|------|------------------------------------------------------|--------------|

|   1.2|Expedição de guias de requisição de medicamentos      |          0,25|

|------|------------------------------------------------------|--------------|

|   1.3|Autorização anual para estocagem de entorpecentes e   |          0,50|

|      |psicotrópicos                                         |              |

|------|------------------------------------------------------|--------------|

|   1.4|Termo de abertura, encerramento e transferência de    |          0,25|

|      |livros                                                |              |

|------|------------------------------------------------------|--------------|

|   1.5|Alteração de responsabilidade técnica                 |          0,25|

|------|------------------------------------------------------|--------------|

|   1.6|Emissão de certificado e certidões                    |          0,25|

|______|______________________________________________________|______________|(Redação dada pela Lei Complementar nº 118/201

 

  _______________________________________________________________________

|    1|Consumo Classe Residencial                        |     Desconto*|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.1|Até 30 Kw/h mês                                   |       100,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.2|De 31 a 50 Kw/h mês                               |       100,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.3|De 51 a 70 Kw/h mês                               |        97,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.4|De 71 a 90 Kw/h mês                               |        95,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.5|De 91 a 120 Kw/h mês                              |        90,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.6|De 121 a 200 Kw/h mês                             |        85,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.7|De 201 a 350 Kw/h mês                             |        75,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.8|De 351 a 600 Kw/h mês                             |        65,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  1.9|De 601 a 1000 Kw/h mês                            |        55,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

| 1.10|Acima de 1000 Kw/h mês                            |        45,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|    2|Consumo Classe Comercial                          |Desconto*     |

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  2.2|De 501 até 600 kw/h mês                           |        60,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  2.3|De 601 até 1000 Kw/h mês                          |        40,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  2.4|De 1001 até 1500 Kw/h mês                         |        20,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  2.5|Acima de 1500 Kw/h mês                            |         0,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|    3|Classe industrial                                 |Desconto*     |

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  3.1|De 1001 a 2000 Kw/h mês                           |        30,00%|

|-----|--------------------------------------------------|--------------|

|  3.2|Acima de 2000 Kw/h mês                            |         0,00%|

|_____|__________________________________________________|______________|

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2002/2/27/lei-complementar-n-27-2002-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-26-de-23-de-dezembro-de-2002-codigo-tributario-e-acrescenta-tabela-x
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2018/11/118/lei-complementar-n-118-2018-altera-dispositivos-que-tratam-sobre-a-taxa-de-vigilancia-sanitaria-da-lei-complementar-municipal-n-0262002-e-da-outras-providencias
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TABELA X

FATOR MULTIPLICADOR

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 22/11/2019

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.

 

 _____________________________________________________________________________________________________

|  ITEM |                   TIPO DE CONSTRUÇÃO                  |         FATOR MULTIPLICADOR         |

|=======|=======================================================+=====================================|

|      1|Residencial ou Misto                                                                         |

|-------|-------------------------------------------------------+-------------------------------------|

|    1.1|Residências  de  interesse  social, enquadradas no art.|                                 0,20|

|       |211, §5º                                               |                                     |

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    1.2|Construções e ampliações até 100m²                     |                                 0,85|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    1.3|Construções e ampliações de 100,01m² até 200m²         |                                 0,90|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    1.4|Construções e ampliações de 200,01m² até 300m²         |                                 1,00|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    1.5|Construções e ampliações de 300,01m² até 500m²         |                                 1,10|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    1.6|Construções e ampliações de 500,01m² até 1.000m²       |                                 1,20|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    1.7|Construções e ampliações a partir de 1.000,01m²        |                                 1,25|

|-------|-------------------------------------------------------+-------------------------------------|

|      2|Comercial                                                                                    |

|-------|-------------------------------------------------------+-------------------------------------|

|    2.1|Construções e ampliações até 200m²                     |                                 1,10|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    2.2|Construções e ampliações de 200,01m² até 400m²         |                                 1,05|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    2.3|Construções e ampliações de 400,01m² até 1.000m²       |                                 1,00|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    2.4|Construções e ampliações a partir de 1.000,01m²        |                                 0,95|

|-------|-------------------------------------------------------+-------------------------------------|

|      3|Industrial                                                                                   |

|-------|-------------------------------------------------------+-------------------------------------|

|    3.1|Todas as construções e ampliações                      |                                 0,50|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|      4|Demolição                                              |VR por m²                            |

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    4.1|Imóveis de madeira                                     |                                 0,30|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    4.2|Imóveis mistas                                         |                                 0,40|

|-------|-------------------------------------------------------|-------------------------------------|

|    4.3|Imóveis de alvenaria ou qualquer outra estrutura       |                                 0,50|

|_______|_______________________________________________________|_____________________________________|(Redação acrescida pe

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/marechal-candido-rondon/lei-complementar/2003/3/34/lei-complementar-n-34-2003-institui-no-municipio-de-marechal-candido-rondon-a-contribuicao-para-custeio-do-servico-de-iluminacao-publica-prevista-no-artigo-149-a-da-constituicao-federal-e-da-outras-providencias
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